
011 6 01  1 	Ir 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

N2 1612023 /4O 

(FLS 

\, 
PARA ORÇAMEN' 

PESADAS, VEÍCULOS E 

RECUPERAÇÃO DA FROTA 

INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  104/2023 

CONTRATAÇÃO DE SISTEMA/SOFTWARE 

ELETRÔNICA DE PEÇAS DE MÁQUINAS 

CAMINHÕES, DESTINADAS A MANUTENÇÃO 1 

DE VEÍCULOS E MÁQUINAS. 

DATA: 08.08.2023 
	

RATIFICAÇÃO: 08.08.2023 

L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA 

CNPJ: 17.922.2861000155 

VALOR TOTAL R$ 23.533,44 



Cí 

vi 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Prooco4c Interno r. -  tc  

TERMO DE ABERTURA - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de sistema/software para orçamentação eletrônica de peças de máquinas 

pesadas, veículos e caminhões, destinadas a manutenção e recuperação da frota de veículos e 

máquinas. 

Justificativa: 
A empresa fornecedora é proprietária do sistema, apresenta junto com sua 

documentação, Certificado de Exclusividade (segue em anexo), onde a ABES - Associação 

Brasileira das Empresas de Software, atesta que a empresa L. Ricardo Magalhães é a única 
desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de comercialização do sistema, tratando -se 

de aquisição diretamente com o desenvolvedor, proprietário e representante exclusivo. 

Do valor: 
L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 17.922.286/0001-

65 com sede na Rua Alemanha, Casa 09, Quadra 03 Ponte Nova - (Loteamento Cerrados) Cep: 

78.115-853 - Várzea Grande - MT, Contato: (44) 9.9995-4371, endereço eletrônico: 

dmg.rsistematrazvalor@gmail.com . 

O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 23.533,44 
(Vinte e três mil, quinhentos e trinta e três reais e quarenta e quatro centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 31 de julho de 2023. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 
BARRETO:9673 110999 BARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 2023.08.02 16:23:03 
-0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA— INEXIGIBILIDADE 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de sistema/software para orçamentação eletrônica de peças de máquinas 

pesadas, veículos e caminhões, destinadas a manutenção e recuperação da frota de veículos 

e máquinas, conforme especificações abaixo: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

DESCRIÇAO 
VALOR TOTAL 

PMCV UNIT R$ R$ 

LICENÇA DE SISTEMA/SOFTWARE TRAZ VALOR - 

1 1 1 UN 23636 ALL MOEDA - PLANO LIGHT, DESTINADO PARA 23.533,44 23.533,44 

ORÇAM ENTAÇÃO DE PEÇAS 

(23.533,44) 

(Vinte e três mil, quinhentos e trinta e três reais e quarenta e quatro centavos) 

(*Requisição de Necessidades n 2  42812023 do LC) 

1.2. Especificações dos serviços: 

1.2.1. Conforme proposta apresentada (segue em anexo), compreendendo: de licença do 

sistema de orçamentação de pelas Traz Valor -  AlI Moeda - Plano Light Plano Light/15 Mapas 
De Cotação/ 160 Veículos, compreendendo: 

a) Modulo Ali Moeda Automotivo e Motocicletas: Neste módulo o CONTRATANTE terá acesso 

ao Banco de dados com preços de peças de Montadora/Genuíno e Fabricante/Original. 

Atenderão as linhas leves, médias e pesadas (caminhões e ônibus), Máquinas Pesadas, 

Tratores e Implementos Agrícolas, partes mecânicas, peças elétricas, lubrificantes, pneus, 

acessórios, filtros e mão de obra específicas, salvo, se os serviços que haja a necessidade 

do veículo estar dentro da especializada, para dar um parecer de valores e tempo, será 

disponibilizado valor da hora homem trabalhado, padrão montadoras de diversas marcas 

e valor de mercado, cotado em oficinas e postos de serviços. 

b) Módulo Ali Moeda Máquinas Pesadas e Tratores: Neste módulo o CONTRATANTE terá 

acesso a peças para máquinas pesadas e tratores nacionais e importados e mão de obra 

valor hora, neste módulo a empresa disponibiliza acesso via web site de preços já 

cadastrados em nosso banco de dados com preços de peças Montadora/Genuíno e 

Fabricante/Original. Atenderão as linhas leves, médias e pesadas (caminhões e ônibus), 

Máquinas Pesadas, Tratores e Implementos Agrícolas, partes mecânicas, peças elétricas, 

lubrificantes, pneus, acessórios, filtros e mão de obra específicas, salvo, se os serviços que 

haja a necessidade de o veículo estar dentro da especializada, para dar um parecer de 

valores e tempo, será disponibilizado valor da hora homem trabalhado, padrão 

montadoras de diversas marcas e valor de mercado, cotado em oficinas e postos de 

serviços. 

c) Plano Light Plano Light, contará com uma ferramenta chamada "Mapa de Cotação" de 15 

(quinze) peças/itens/serviço, por mês", onde trata-se de um documento que demonstra 
detalhadamente as informações que foram obtidas, para que fosse apurada a média de 1,  

preço das peças. 

ír 
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Caso não tenha peça cadastrada nos módulos descritos, e o Cliente opte que a 

inclusão/cadastramento da peça faltante, seja feita pela equipe do Sistema Traz Valor, tal 

solicitação deve ser feita pelo usuário cadastrado no sistema, via painel do cliente no campo 

"Solicitação Manual", e a equipe do Sistema Traz Valor terão os seguintes prazos estipulados: 

a) 03 (três) dias úteis, para realizar o cadastro ou enviar a resposta, para solicitações contendo 

até 20(vinte) itens; 

b) 08 (oito) dias úteis, para realizar o cadastro ou enviar a resposta, para solicitações que 

contenham de 20 (vinte) itens até 49 (quarenta e nove) itens; 

c) 15 (quinze) dias úteis, para realizar o cadastro ou enviar a resposta, para solicitações que 

contenham 50 (cinquenta) itens. 

As solicitações para cotação de peças de máquinas pesadas só são possíveis com 

código da montadora, demais solicitações deverão vir preenchidas com todas as informações 

necessárias para que seja feita a pesquisa, havendo falta de informações que comprometam 

o dificulte a pesquisa, a solicitação será devolvida ao solicitante via chamado e será contado 

o prazo a partir da sua resposta. 

Solicitação Manual de Peças que não estão cadastradas no banco de dados já existem 

do Sistema Traz Valor, de forma ILIMITADA, e também a Inclusão Manual, de forma 

ILIMITADA. 

O Treinamento para manusear e operar o sistema será disponibilizado via web (como 

regra), no intuito de reduzir os gastos para ambas as partes. Os vídeos- aulas estarão 

disponíveis no sistema, e são de fácil compreensão e altamente explicativas. Onde as mesmas, 

são suficientes para que o servidor/funcionário saiba operar e manusear o sistema. 

A capacitação dos servidores/funcionários deverá ocorrer através dos vídeos aulas 

disponíveis, e após a conclusão do treinamento via web, será disponibilizado o certificado. 

Obtendo êxito na qualificação, o servidor/funcionário está apto para operar e 

manusear o sistema. 

Mesmo após a aptidão para operar o sistema, o funcionário tenha dúvidas, sobre a 

funcionalidade do sistema, as mesmas poderão serem sanadas por meio da ferramenta 

"Chamado", onde o servidor/funcionário irá descrever quais as dúvidas a serem sanadas. 

O servidor que não obter a certificação para operar e manusear o sistema, não 

poderá utilizar a ferramenta "Chamado", para tirar dúvidas quanto a funcionalidade do 

sistema. 

O CONTRATANTE também terá direito a 01(um) treinamento por "Vídeo 

Conferência", sem nenhum custo adicional, para os 10(dez) usuários 

(servidores/funcionários), que irão manusear o sistema. 

2. Da Empresa e do Valor: 
2.1. L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 17.922.286/0001-65 

com sede na Rua Alemanha, Casa 09, Quadra 03 Ponte Nova - (Loteamento Cerrados) Cep: 

78.115-853 - Várzea Grande - MT, Contato: (44) 9.9995-4371, endereço eletrônico: 

dmg.rsistematrazvalor@gmail.com . 
2.2. O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 23.533,44 (Vinte 

e três mil, quinhentos e trinta e três reais e quarenta e quatro centavos). 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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2.3. O valor supracitado está compatível com o praticado no mercado, conforme 

documentações anexadas ao processo. 

3. Da Razão da Escolha do Fornecedor: 
3.1. A partir do estudo realizado, constatou -se a existência do sistema TRAZ VALOR - ALL 

MOEDA, sistema de informática a partir do qual é possível obter cotação de preços de peças 

de máquinas, viabilizando então a licitação no formato de desconto sobre tabela de preços. 

3.2. O Sistema TRAZ VALOR, representado pela L. RICARDO DE MAGALHÃES EIRELI, consiste 

em um banco de preços automotivo e pesquisa de mercado, preços montadora/genuína - 

fabricante/original, seguimentos automotores, linha leve, média e máquinas pesadas e 

serviço hora homem, denominado Módulo ALL MOEDA. Como esse software serve como 

parâmetro de preços para manutenção dos veículos do município, a não contratação do 

software inviabiliza a realização de processos licitatórios de manutenção, implicando na 

paralisação da manutenção de veículos, prejudicando os munícipes. 

3.3. O diferencial do sistema TRAZ VALOR é que o software faz coleta de preços que estão 

dentro da média de mercado: os preços são conferidos com outros valores de outras empresas 

para verificar se o mesmo está dentro da média de até 25%de um valor para outro, estando 

este em acordo com a média, o mesmo é cadastrado no banco de dados da TRAZ VALOR. 

4. Justificativa: 
4.1. A empresa fornecedora é proprietária do sistema, apresenta junto com sua 

documentação, Certificado de Exclusividade (segue em anexo), onde a ABES - Associação 

Brasileira das Empresas de Software, atesta que a empresa L. Ricardo Magalhães é a única 

desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de comercialização do sistema, tratando - 

se de aquisição diretamente com o desenvolvedor, proprietário e representante exclusivo. 

S. Dos critérios e Embasamentos Legais: 
5.1. Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece 

hipóteses de lnexigibilidade de Licitação, autorizando a Administração a realizar uma 

contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo por fundamento, o Art. 25, inciso 

1, da Lei n 2  8.666/93. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Designar pessoa responsável para o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 

dos serviços prestados. 

6.2. O Município se compromete a tomar todas as providências necessárias para manutenção 

do sigilo dos dados cedidos de que trata o item anterior. 

6.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.4. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 0  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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6.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

6.8. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omisso. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

7.2. A Contratada deverá implantar a versão do sistema: 'TRAZ VALOR ", com licença para até 

10 usuários. 

7.3. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

Contratual, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o Contratante à 

ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.4. Prestar os serviços de suporte técnico especializado, em estrita conformidade com as 

especificações contidas no contrato e na proposta de preços apresentada, ao qual se 

vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas 

condições estabelecidas. 

7.5. Comunicar imediatamente o Contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso dos serviços contratados e a qualquer anormalidade verificada. 

Inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias. 

7.6. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas. 

7.7. Responsabilizar-se pelos serviços prestados, respondendo por danos e desaparecimentos 

de bens materiais e avarias que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante e a terceiros desde que fique comprovada responsabilidade não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante, de 

acordo com o art. 70 da Lei 8.666/93. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do serviço. 

7.9. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentares, de segurança, 

ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

7.10. A Contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo reparar 

corrigir e/ou reexecutar às suas expensas, no total ou em parte, os serviços prestados que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade no serviço realizado. 

7.11. Constatada(s) irregularidade(s) nos serviços contratados, a Administração Municipal 

poderá rejeitá-los no todo ou em parte, determinando o seu ajuste, às suas expensas, em um 

prazo que deverá se iniciar no máximo em até 02 (dois) dias, contados da assinatura do 

recebimento da notificação formal pela Contratada, observando o disposto no art. 69 da Lei 

8.666/93 e deverá ser concluído em até 05 (cinco) dias. 

7.12. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal e 

demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da Contratada 7.13. 

É de responsabilidade da Contratada, selecionar e contratar pessoal devidamente habilitado 

para a função a ser exercida na execução dos serviços, em seu nome, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previ denciárias, assistenciais, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 0  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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securitárias e sindicais, indenizações e despesas por acidentes de trabalho que eventualmente 

ocorram durante a prestação de serviço, sendo considerada como única empregadora. 

7.14. Manter atualizada a relação de funcionários que poderão atuar junto ao Contratante, na 

execução do contrato. Em caso de desligamento, a Contratada deverá imediatamente, retirar 

todas as credenciais que permitam ao(s) funcionário(s), qualquer acesso ao serviço provido, 

bem como, deverá informar o fato ao gestor e/ou fiscal do contrato. 

7.15. Manter por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer 

dados confidenciais do Contratante a que tiver acesso, inerentes do trabalho de suporte 

técnico dos softwares. 

7.15.1. A expressão "informação irrestrito e total sigilo" abrangerá toda informação escrita: 

oral ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível. 

7.15.2. Comprometer-se a não ceder, manipular, copiar ou efetuar qualquer alteração em 

softwares adquiridos/contratados ou de titularidade e propriedade intelectual da 

Contratante, que venham a ser utilizados na execução dos serviços, sob pena de rescisão e 

aplicação das cominações previstas contratualmente. 

7.16. Guardar todas as informações confidenciais em local seguro, de forma que estejam 

adequadamente protegidas contra roubo, dano, perda ou acesso não autorizado, de acordo 

com padrões que sejam, no mínimo, equivalentes àqueles aplicados às informações 

confidenciais da Contratada. 

7.17. Não utilizar nome/marca ou qualquer material desenvolvido pelo Contratante, assim 

como os dados dos clientes a que tenha acesso no decorrer das atividades inerentes a este 

Contrato de Prestação de Serviços, em ações desenvolvidas pela Contratada fora do âmbito 

de atuação desta inexigibilidade de licitação. 

7.18. Garantir os serviços de atendimento e suporte técnico, disponíveis em horário comercial, 

em dias úteis, através de telefone ou via web. Atendimento em língua portuguesa (BR). 

7.19. Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores do Contratante caso 

necessário. 

7.20. Disponibilizar treinamento (capacitação), o qual deverá ser aplicado para os servidores 

municipais diretamente ligados ao Departamento de Obras, Viação e Urbanismo do Município 

e em conjunto com o fiscal e/ou gestor do contrato. 

7.21. A Contratada deverá, durante a vigência do contrato, sem ônus adicional para a 

Contratante, fornecer novas versões da solução que forem lançadas para correções de falhas 

na aplicação (bugs) ou atualizações. 

7.22. A Contratada deverá fornecer o software com todas as ferramentas disponíveis, com 

garantia e suporte necessário sem ônus para o Município. 

7.23. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI5 (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

7.24. Deverá manter os serviços de atualização corretiva, adaptativa e evolutiva (Legais), 

parametrização, conversão de base de dados, treinamento básico, conforme a necessidade 

do Contratante. 

7.25. No manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 0  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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7.26. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

7.27. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei no 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8. Do Prazo, Local, Condições de Execução e Critérios de Aceitação do Objeto: 
8.1. Os serviços deverão ser executados no prazo de 2 (dois) dias após solicitação formal do 

Contratante, através de Nota de Empenho, na sede da Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo, localizada na Rua Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini, Município de Coronel 

Vivida - PR. 

8.2. Os serviços que compreendem a contratação incluem-se: Implantação da Licença de Uso, 

Treinamento da Plataforma, constando de apresentação geral do sistema e acompanhamento 

de toda a documentação em nível de usuário, capacitação voltada para o Sistema TRAZ 

VALOR. 

8.3. A capacitação será o Treinamento da plataforma, e terá duração de aproximadamente, 

01 (uma) hora. 

8.4. Deverá ser via aplicativo Web (sistema utilizado pela Contratada: com data e horário a 

serem agendados entre o Contratante e a Contratada. 

8.5. A Contratada deverá, ainda, dar suporte através de internet e linha telefônica. 

8.6. O recebimento dos serviços se dará conforme o disposto no artigo 73, inciso 1 alíneas 'a' 

e "b", seus parágrafos e art. 76 da Lei n.' 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

8.6.1. Recebimento provisório: pelo Fiscal do contrato, mediante termo circunstanciado, no 

prazo de 05 (cinco) dias, contados da data do recebimento de comunicação escrita emitida 

pela empresa contratada, para efeito de verificação da conformidade dos serviços com a 

especificação exigida; 

8.6.2. Após a realização de verificação que constate não haver defeitos, vícios ou incorreções 

ou que já tenham sido corrigidos pela contratada quaisquer apontamentos efetuados, o Fiscal 

emitirá, o Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório. 

8.6.3. Recebimento Definitivo: será realizado pelo fiscal do contrato e pela Comissão de 

Fiscalização e Recebimento de Bens e Serviços, para atestar se os serviços contemplaram 

plenamente aos requisitos dos termos contratuais, mediante termo circunstanciado, assinado 

pelas partes num prazo de 15 (quinze) dias. 

8.7. Se durante o recebimento definitivo, for constatado que os serviços foram feitos de forma 

incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em 

desacordo com as especificações, o contratado se obriga a corrigir os serviços em desacordo, 

após a notificação do contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias (Art. 69 Lei 8.666/93). 

8.8. Será interrompido o prazo de recebimento definitivo até que seja sanada a situação. 

8.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o recebimento provisório não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

8.10. A fiscalização por parte do município e o recebimento provisório ou definitivo, não 

excluem a responsabilidade civil da contratada, nos termos das prescrições legais. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: compras(coronelvivida.pr.gov.br  ih Página 6 de 9 
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8.11. A contratada se compromete em cotar e cadastrar os itens não disponíveis na tabela 
TRAZ VALOR, sem limite de quantidade. 

8.12. Caso a contratante necessitar de 03 orçamentos de mercado para comprovar um valor 

de peça, entendido como mapa de cotação, a contratada fará até 15 mapas por mês, sem 

custo adicional ao contratante. 

9. Dotação orçamentária: 

9.1. Conforme princípio do planejamento integrado. 

10. Da forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a emissão do empenho, e apresentação 

da respectiva Nota Fiscal atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

10.2. A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total do serviço, 

número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser impressas de 

maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

10.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

11. Da Subcontratação: 

11.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

11.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

11.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

12. Do Prazo de Vigência do Contrato: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura do Contrato 

de Prestação de Serviços, podendo ser prorrogado conforme legislação vigente e de acordo 

entre as partes, conforme contempla o Artigo 57, da Lei 8.666/93, mediante Termo de 
Aditamento. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 0  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: compras(acoronelvivida.pr.qovbr 
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13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 
Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

14. Das Sanções: 

14.1. As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão previstas na Lei 

Federal n 2  8.666/1993. 

15. Gestor e Fiscal do Contrato: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Administração, Carlos 

Lopes, Decreto Municipal n 2  8.089/23. 

15.3. A Administração indica como fiscal, o Assessor Técnico Reginaldo Muxfeldt, Decreto 

Municipal n 2  7.682/21. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecida s_ e-Terno de 

Referência. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 	adas são 

verdadeiras  

7 _
nal Carlos topes 	 Regido $!luxfeldt 

Secretário de Administração 	 Secretaria.e_O15as, Viação 

Gestor 	 e Urbanismo 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo de Inexigibilidade. 

Coronel Vivida, 31 de julho de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de sistema/software para orçamentação eletrônica de peças de 

máquinas pesadas, veículos e caminhões, destinadas a manutenção e recuperação da frota 

de veículos e máquinas 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90,40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.06 - Locação de Sofiware 
UG OIU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 61 2159 3.3.90.40.06 

03.001.04.122.0003.2.006 

Coronel Vivida, 28 de julho de 2023 

DEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0IPR 



TRAZ 
VÁ LOR 

L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA. 
CNPJ: 17.922.286/0001-65 
Insc. Municipal: 35635 
RUA ALEMANHA, CASA 09, QUADRA 03 
PONTE NOVA - (LOTEAMENTO CERRADOS) 
CEP: 78115-853 -VÁRZEA GRANDE - MT G 

REPRESENTANTE COMERCIAL EXCLUSIVO 

1/A 
*11/ 

MARGI SISTEMAS 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL 

DÉBORA MARGIOTO GOMES 

Endereço: Rua Cândido Bertier Fortes, n° 1873 - Jardim Vera Cruz - CEP: 

87.709-080. Paranavaí - PR E-mail: drng.rsistematrazvalor(Zvgmail.corn 

Telefone: (44) 9.9995-4371 

PROPOSTA COMERCIAL ALL MOEDA 

Para: 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

A/C: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

ÔS 3332 31101 Lõ:9 I34435 2 1 COMLRCIAL;SISftMATftALVALOR(OMEilt 
RUA AtEMANHA LOTE OQUAORA 03- poffF NOVA - IOTEAMENÍO CFRRADOS 

VARZLA GRAt'DEJMT - CEP: 12811 5-853 
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DO SISTEMA TRAZ VALOR  

1) APRESENTAÇÃO DO SISTEMA. 
FL 

1.1 - O Sistema Traz Valor, é um instrumento eletrônico, de direito privado, GnS1  

qual se registram as informações de tabelamento de preços oriundos das próprias 

revendedoras e concessionárias de peças e insumos, ou seja, ele é um sistema que 

armazena os dados evidenciados pelos revendedores/concessionárias, 

disponibilizando ao Cliente; 

1.2 - Ademais, o Sistema realiza a pesquisa de mercado em busca do preço médio 

real, de peças de Primeira Linha (Fabricante) e genuínos (Montadora), para 

repassar ao cliente as informações exatas, ficando a critério da Cliente escolher 

qual lhe atenderá a contento, atuando na condição de facilitador entre fornecedor 

e consumidor final, para que todos possam encontrar resultados positivos, rápidos 

e seguros; 

1.3 - As informações, da cotação de preços, são obtidas com rigor e de forma 

detalhada. Nesta cotação, constará o nome da empresa e o telefone, o valor 

apurado, estas informações serão utilizadas para se obter o preço médio real, a fim 

de repassar à CONTRATANTE. 

1.4 - Nossa Metodologia de apuração de Preço, é a mesma que se usa em 

processos de formação de preço médio para licitações, dentro dos padrões de 

segurança, ou seja, efetuamos três ou mais pesquisas para obtenção de valor médio 

de mercado em âmbito nacional, trabalhamos com margem de tolerância que é 

de 25% por conta das variedades de marcas e fabricantes, nestes 25% estão 

165,1  3362 31 lO 1 165 9846406121  COM LRIIIAL4.,SIS ~ ltvlATfiAZVAL{jR,(Otvl-BR 
RUA AI SMANI-IA LOTE 09, QUADRA 03- N)I'ffF NOVA - 1IOTFAMENTO CETRADOS 

VÁRZEA GRAND[MT - CEP- 78115-853 
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contempladas as condições regionais e nacionais por conta dos seguintes tatores, 

tais como distância, diferença de impostos e fretes. Os valores divergentes dos 	ÇCÍP/0 

25%, seja ele para cima ou para baixo são descartados, porém, ficam registrado no 

mapa de cotação somente para efeito de registro,; 

1.4.1 - Lembrando que as cotações são feitas em ÂMBITO NACIONAL, deixando 

claro que o Sistema adota essa metodologia justamente para atender todos os 

estados da federação, não sendo possível o direcionamento para aIumas 

regiões, para não tomar o processo inexequível. 

1.5 - Quando a peça ou produto é de fornecimento exclusivo, como por exemplo 

as marcas: FRUEHAUF, INTERNACIONAL, FOTON, LIUCONG, 

J.COLOMBO, CATERPILLAR, AMMANN, CASE, CIBIER, COMBAT, 

DIECI, DYNAPAC, FIAT ALLIS, FORD, HAMM, HELI, HENRY, 

HUBERWARCO,HYUNDAI,JCB,JOHNDEERE,KOMATSU,LIUGONG, 

MASSEYFERGUSON, MAXLOADER, MICHIGAN, MILTIQUIP,MUST 

ANG, MÜLLER, NEWHOLLAND,RANDON,ROMANELI,SANY,SDLG, S 

HANTUI, TEMATERRA, VEMEER, VOLVO, XCMG, XGMA XINCHAI, 

YANMAR, YTO, ZOOMLLON, o valor registrado é o do representante legal da 

marca ou fabricante (genuíno), nas situações em que os valores são totalmente 

divergentes, usamos como balizamento empresas especializadas naquele 

seguimento, seja ela loja fisica, web ou registros encontrados em outros processos 

licitatóriosjá realizados e publicados. 

1.6 - Diante da incontável quantidade de peças automotivas existente no mercado, 

poderá ocorrer a situação do Cliente, não encontrar uma peça/serviço em nosso 

sistema, assim, o mesmo terá duas opções: 

165,U362-31 10 1 	9 8464-0612 I COM LRaALSTLMAUAZVALOLOM8R 
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a) Realizar uma Solicitação Manual, que é urna solicitação para que ucorri 
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o cadastro da peça faltante em nosso Sistema. Esse procedimento é realizado por/ 

meio da ferramenta "Chamado", onde o responsável técnico do setor (coordenador 

de pesquisa), Mediante os códigos da montadora enviados pelo Cliente, realiza 

a consulta no catálogo da montadora e demais fabricantes, onde se obtém a 

referência montadora do item e efetuado a conversão para as referências de marcas 

de i" linha/fabricante para ser realizada a cotação dos valores e obtenção do valor 

médio; ou 

b) Realizar uma Inclusão Manual, onde tem a finalidade de agilizar o 

processo de compras, ficando a critério da Cliente usar a função ou não, esta 

função serve quando o comprador não encontra a peça no banco de dados ou 

necessita de urgência para aquisição da peça e não pode aguardar o prazo de 

cotação da solicitação manual, assim o mesmo poderá realizar sua pesquisa de 

mercado e gerar o seu banco de dados, sendo de sua responsabilidade qualquer 

ônus que venha a surgir da cotação realizada pelo servidor. 

1.7— Ressaltamos que a CONTRATADA segue as orientações contidas no 

Manual de Pesquisa de Preços - Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

eNN Edição 1 Lei 14.133/2021, Parecer da AGU N° 098/2016/CJU-RN/CGU/AGU, 

Padronização ABNT NBR 15296, e Resolução De Consulta N° 20/2016 - 

TCE/MT; 

1.8 - Esclarecemos que as atualizações dos bancos de dados, ocorreram no período 

de 06 (seis) em 06 (seis) meses, ou de acordo variação econômica do mercado 

nacional, onde é feita uma pesquisa das peças mais solicitadas e separadas por 

grupo, faz-se nova cotação no mercado onde os preços encontrados são 

planilhados e comparados com o preço já existentes no sistema, se houver 

6 3362 , 3M1165 9 84õ4-012 1 COMLclALSISTLMAflALvALC (oM 
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diferenças de 05% (cinco) por cento, faz se o ajuste dos preços com - om bié nos 

índices encontrados 	
kC 0/0  

F1S.LG. 
B) DO TREINAMENTO. 

1.1 - O Treinamento para manusear e operar o sistema será disponibilizado via 

web (como regra), no intuito de reduzir os gastos para ambas as partes. Os vídeos-

aulas estarão disponíveis no sistema, e são de fácil compreensão e altamente 

explicativas. Onde as mesmas, são suficientes para que o servidor/funcionário 

saiba operar e manusear o sistema. 

1.2 - A capacitação dos servidores/funcionários deverá ocorrer através dos vídeos 

aulas disponíveis, e após a conclusão do treinamento via web, será disponibilizado 

o certificado. 

1.3 - Obtendo êxito na qualificação, o servidor/funcionário está apto para operar e 

manusear o sistema. 

1.4 - Mesmo após a aptidão para operar o sistema, o funcionário tenha dúvidas, 

sobre a funcionalidade do sistema, as mesmas poderão serem sanadas por meio da 

ferramenta "Chamado", onde o servidor/funcionário irá descrever quais as dúvidas 

a serem sanadas. 

1.5 - O servidor que não obter a certificação para operar e manusear o sistema, não 

poderá utilizar a ferramenta "Chamado", para tirar dúvidas quanto a 

funcionalidade do sistema. 

1.6 - Caso os servidores/funcionários que já operam o sistema, e não necessi 

realizar o treinamento, no ato da contratação/renovação do contrato, dcv 

RUA AI FMANHAIOTF OO(JADRA 4)3 PONTE NOVA .- LOTFAMFNTO FBRADOS 
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assinar uma Declaração, dispensado a realização do mesmo, e assumindo a 

responsabilidade de não ter auxílio quanto a funcionalidade do sistema. 

•Iv .# 1.7 - A CONTRATANTE também terá direito a 01 (um) treinamento por "Vídeo 	M 

Conferência", sem nenhum custo adicional, para os 10(dez) usuários 

(servidores/funcionários), que irão manusear o sistema. 

1.7.1 - O Treinamento por "Vídeo Conferência", sem custo adicional, será 

ministrado uma única e exclusiva vez. 

1.7.2 - Se no dia do Treinamento por "Vídeo Conferência", os 10(dez) usuários 

da CONTRATANTE, não estiverem presentes, será ministrado o treinamento 

para os usuários presentes, e caso a CONTRATANTE opte pela realização do 

treinamento novamente, para os demais usuários, deverá solicitar ao setor 

comercial da CONTRATADA um orçamento, tendo em vista que os demais 

treinamentos serão cobrados. 

1.8 - Caso o CONTRATANTE opte pela realização do treinamento "In Loco", o 

qual não está incluso no contrato, deverá ser solicitado com antecedência, para que 

seja apresentado o orçamento dos valores, e caso haja o aceite, o mesmo deverá 

ser realizado por meio de termo aditivo ao contrato. 

1.9 - Após troca de servidor/funcionário do ente público, deverá ser comunicado 

ao Sistema Traz Valor de caráter emergencial, para que seja trocado o usuário, 

sabendo que a senha e login só poder ser transferido, mediante solicitação formal 

e assinatura do gestor do contrato ou prefeito(), onde este assumirá a 

responsabilidade. 

II) SERVIÇOS PRESTADOS PELA TRAZ VALOR - SISTEMA ALL 

MOEDA 

33P-2-3110 1 1559 B454-Oó1 2 1 COMLR(AL 51EMA1.A2V4LOU1OM UR 
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2.1 - O presente instrumento tem como objeto o direito de uso do sistema 
FLSL 

denominado TRAZ VALOR, de propriedade do Apresentante, para desempenho 

das atividades empresariais do Cliente, para gestão de frota, pesquisa de preço e 

implantação de banco de preços, atendendo ao MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR. O sistema inicialmente atenderá veículos, Leves, Motocicletas, 

Pesados E Máquinas Pesadas. Com  tabelas de preço Montadora/Genuína e 

preço médio de mercado varejista de 1 '  Linha/Fabricante Original para os 

produtos não contemplados pelo preço do fabricante, peças mecânicas, elétricas, 

acessórios, funilaria, lubrificantes, filtros, pneus e mão de obra. O presente 

contrato é por prazo determinado, sem exclusividade, mediante pagamento mensal 

ou único. Limitado a 10 (dez) usuários. 

2.2 - No Sistema Ali Moeda Incluem os serviços: 

a) Modulo AllMoeda Automotivo e Motocicletas: Neste módulo o 

CONTRATANTE terá acesso ao Banco de dados com preços de peças de 

Montadora/Genuíno e Fabricante/Original. Atenderão as linhas leves, médias e 

pesadas (caminhões e ônibus), Máquinas Pesadas, Tratores e Implementos 

rN Agrícolas, partes mecânicas, peças elétricas, lubrificantes, pneus, acessórios, 

filtros e mão de obra específicas, salvo, se os serviços que haja a necessidade do 

veículo estar dentro da especializada, para dar um parecer de valores e tempo, será 

disponibilizado valor da hora homem trabalhado, padrão montadoras de diversas 

marcas e valor de mercado, cotado em oficinas e postos de serviços. 

b) Módulo Ali Moeda Máquinas Pesadas e Tratores: Neste módulo o 

CONTRATANTE terá acesso a peças para máquinas pesadas e tratores nacionais 

e importados e mão de obra valor hora, neste módulo a empresa disponibili 

acesso via web site de preços já cadastrados em nosso banco de dados 

tó} 3362-3110 1 16 9 "64-0612 1 COMEROAL.SSTLMAFkALVALO(CIM R 
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ginde peças Montadora/Genuíno e Fabricante/Original. Atenderão as eves, 

médias e pesadas (caminhões e ônibus), Máquinas Pesadas, Tratores e 

Implementos Agrícolas, partes mecânicas, peças elétricas, lubrificantes, pneus, 

acessórios, filtros e mão de obra específicas, salvo, se os serviços que haja a 

necessidade de o veículo estar dentro da especializada, para dar um parecer de 

valores e tempo, será disponibilizado valor da hora homem trabalhado, padrão 

montadoras de diversas marcas e valor de mercado, cotado em oficinas e postos de 

serviços. 

c) O CONTRATANTE, dependendo do plano escolhido, contará com 

uma ferramenta chamada "Mapa de Cotação", onde trata-se de um documento 

que demonstra detalhadamente as informações que foram obtidas, para que fosse 

apurada a média de preço das peças. A quantidade de solicitação desta ferramenta, 

será disponibilizada por planos. 

2.3 - Caso não tenha peça cadastrada nos módulos descritos no item 2.2, e o 

Cliente opte que a inclusão/cadastramento da peça faltante, seja feita pela equipe 

do Sistema Traz Valor, tal solicitação deve ser feita pelo usuário cadastrado no 

sistema, via painel do cliente no campo "Solicitação Manual", e a equipe do 

Sistema Traz Valor terão os seguintes prazos estipulados: 

a) 03 (três) dias úteis, para realizar o cadastro ou enviar a resposta, para 

solicitações contendo até 20(vinte) itens; 

b) 08 (oito) dias úteis, para realizar o cadastro ou enviar a resposta, para 

solicitações que contenham de 20 (vinte) itens até 49 (quarenta e nove) itens; 

c) 15 (quinze) dias úteis, para realizar o cadastro ou enviar a resposta, 

solicitações que contenham 50 (cinquenta) itens. 
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2.4 - As solicitações para cotação de peças de máquinas pesadas só são p6sfVèis' 

com código da montadora, demais solicitações deverão vir preenchidas com 

todas as informações necessárias para que seja feita a pesquisa, havendo falta de 

informações que comprometam o dificulte a pesquisa, a solicitação será devolvida 

ao solicitante via chamado e será contado o prazo a partir da sua resposta. 

2.5 - Os planos disponibilizados pelo Sistema Traz Valor, estão classificados em: 

BásicoLight P11s e Premium, onde há diferença nos benefícios ofertados 

como também nos valores. 

A) BENEFÍCIOS DOS PLANOS 

* BENEFÍCIOS DO PLANO BÁSICO 

• 	No Presente Plano, será ofertado os Serviços discriminados no item 

2.2, alíneas: a; b., ou seja, não terá direito a ferramenta "Mapa de Cotação" 

• 	E também a Inclusão Manual, de forma ILIMITADA. 

* BENEFICIOS DO PLANO LIGHT 

• 	Além dos Serviços discriminados no item 2.2, alíneas: a; b; c. O 

CONTRATANTE terá direito de solicitar o "Mapa de Cotação" de 15 

(quinze) peças/itens/serviço, por mês. 

• 	Solicitação Manual de Peças que não estão cadastradas no banco de 

dados já existem do Sistema Traz Valor, de forma ILIMITADA 

• 	E também a Inclusão Manual, de forma ILIMITADA 

* BENEFICIOS DO PLANO PLUS 

• 	Além dos Serviços discriminados no item 2.2, alíneas: a; b; c; o 

CONTRATANTE terá direito de solicitar o "Mapa de Cotação" de Ia 
(trinta) peças/itens/serviço, por mês. 
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• 	Solicitação Manual de Peças que não estão cadastradas no banco de 

dados já existem do Sistema Traz Valor, de forma ILIMITADA. 

• 	E também a Inclusão Manual, de forma ILIMITADA 

* BENEFÍCIOS DO PLANO PREMIUM 

• 	Além dos Serviços discriminados no item 12, alíneas: a; b; c; o 

CONTRATANTE terá direito de solicitar o "Mapa de Cotação" de forma 

ILIMITADA, de peças/itens/serviço, por mês. 

't 	
• 	Solicitação Manual de Peças que não estão cadastradas no banco de 

dados já existem do Sistema Traz Valor, de forma ILIMITADA. 

• 	Inclusão Manual, de forma ILIMITADA. 

• 	Consultoria/Assessoria ao Cliente sobre Pecas Automotivas, para 

no máximo 03 (três) usuários com horário agendado. 

2.5.1 - Nos Planos Light e Plus, a quantidade de mapas não utilizada no mês 

vigente, não acumulará no mês posterior. 

2.5.2 - Ressalta-se que, nos planos Light e Plus, a quantidade de mapa de cotação, 

não é por usuário cadastrado, mas sim, pelo CNPJ do CONTRATANTE 

2.5.3 - Ressaltamos que, cada Plano terá seus benefícios individuais, conforme 

descrito acima, contudo, TODOS os planos terão o direito de disponibilizar acesso 

ao Sistema Traz Valor, as empresas interessadas em participar de Processo 

Licitatório, ou seja, aos seus potenciais fornecedores, pelo prazo de: 

( ) 03 (três) dias; 

( ) 05 (cinco) dias; 

( ) 08 (oito) dias. 

2.5.3.1 - Após a CONTRATANTE realizar o cadastramento do 

Licitatório no Sistema Traz Valor, será liberado as empresas in 

165,1 336231 10 1165,'9  844 0612 1 coMLRaALslsILMATRALvALoR.coMiR 
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processo licitatório, por meio de um Login e Senha, este acesso será apenas para o 

tabelamento de preço das peças cadastradas no Sistema Traz Valor, em 03(três) 
	Ç\ÀCíPIO 

Seguimentos; 05(cinco) Grupos; 05(cinco) Marcas; e 05(cinco) Modelos, onde as 	L82__ 

empresas interessadas, não realizarão nenhum tipo de solicitação, nem alteração, 

apenas conhecimento dos valores das peças vinculadas ao sistema. 

III) DO PRAZO 

3.1 - Em caso de contratação, o contrato vigorará pelo período de 12 (doze) meses, 

renovando mediante nova contratação ou mediante termo aditivo. A manifestação 

pela renovação contratual poderá ser realizada, e consentida, por qualquer uma das 

partes, no prazo de 60(sessenta) dias, antes do término do contrato vigente. 

IV) VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - A precificação do presente contrato, é baseado no Plano escolhido, bem 

como, na Quantidade de Veículos a ser cadastrado no Sistema, onde a 

CONTRATANTE deverá enviar uma relação dos veículos, que serão cadastrados, 

tendo um limite máximo de 10 usuários, para desempenho das atividades 

rN 	
empresariais do Cliente. 

4.2 - O valor para uso de 12 meses é de R$ 23.533,44 (Vinte e três mil, 

quinhentos e trinta e três reais e quarenta e quatro centavos) a ser pago de 

forma à vista. 

4.3 - O Pagamento será realizado através de transferência ou depósito nos 

seguintes dados bancários: Banco: Bradesco, Agência 0196-6, Conta Corrente: 

9246-0, Favorecido L. RICARDO DE MAGALHÃES EIRELI - EPP. 

4.4 - Em caso de mora, haverá multa de 2%, mais juros de 1% 
6S332-3flO 
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4.5 - Durante o período de vigência deste contrato, caso a Cliente, não tenha 

interesse de utilizar mais os serviços contratados, por escolha unilateral, não à 

isentará do pagamento das parcelas ainda vincendas. 

4.6 - Após o período de doze meses de vigência deste Contrato, na hipótese de sua 

eventual prorrogação, ou seja, aditamento do contrato, os valores serão reajustados 

para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro desta avença, utilizando-se 

o índice o IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), fornecido pela Fundação 

Getúlio Vargas. 

PLANO ESCOLHIDO:PLANO LIGHT115 MAPAS DE COTA ÇÃO/160 VEÍCULOS 

ALL MOEDA 

Valor total de R$ 23.533,44 (Vinte e três mil, quinhentos e trinta e três reais e quarenta e 

quatro centavos) para o uso do período de 12 meses. 

Forma de Pagamento: 

Pagamento à vista no valor global de R$ 23.533,44 (Vinte e três mil, quinhentos e trinta e 

três reais e quarenta e quatro centavos) 

OBS. Valor na condição de pagamento em 30 dias, após a emissão da NF. 

10 CADASTRO DE USUÁRIO 

L 	_____ 	
15 MAPAS DE COTAÇÃO 
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V) DO ACESSO E DA LIBERAÇÃO DO SISTEMA 

5.1 - O Cliente solicitará, o cadastramento dos seus usuários, onde no e-mail 

de solicitação deve conter: a) o nome do usuário a ser cadastrado, b) o setor, e 

e) o e-mail do usuário a ser cadastrado. Após a solicitação e a análise da 

Empresa, será disponibilizado login e senha, e o usuário terá acesso ao sistema, 

sendo a senha pessoal e intransferível. 

5.2 - O IP de primeiro acesso, do usuário cadastrado, será gravado, não podendo o 

usuário, tentar acessar de outro computador sob pena de bloqueio, caso seja 

necessário acesso de outro computador, o CONTRATANTE deverá solicitar via 

e-mail, a liberação para acesso em outro computador, limitando a quantidade de 

usuários do Parágrafo Primeiro dessa cláusula. 

5.3 - Caso o usuário cadastrado, por meio do seu login e senha, tente acessar o 

sistema Traz Valor em IP não cadastrado, ocorrerá instantaneamente, o bloqueio 

de acesso ao sistema. Ocorrendo o bloqueio de acesso ao sistema, o 

CONTRATANTE, via e-mail, solicitará a liberação do usuário bloqueado, 

justificando o motivo dessa tentativa, para que seja disponibilizado uma nova 

senha de acesso e o respectivo desbloqueio. Caso esse bloqueio ocorra pela 2 '  vez, 

será cobrada uma multa de 10 % (dez por cento) do valor total do contrato. 

5.4 - O Sistema Traz Valor, disponibilizará ainda do "Login Master", sendo uma 

possibilidade que dará a um único usuário, de ter acesso a todas, solicitações, 

produção, chamados, dentre outras atividades, dos demais usuários, sendo 

necessário autorização via oficio, assinado pelo prefeito('). 

5.5 - Para que haja um bom desenvolvimento do Sistema contratado, exigisse 

o computador que acessará o sistema Traz Valor, tenhas as configurações 

íô5,1 3362-31 10 1 16 9B464O612 I  
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de hardware: Memória Ram de 04Gb; HD de 120Gb; Processador Intel Core 

0 ou equivalente, sendo ainda INDISPENSÁVEL que o terminal onde o sistema 

será utilizado tenha acesso à internet, com a velocidade mínima de 05Mb, para o 

funcionamento, pois o sistema é exclusivamente via web. Caso o 

CONTRATANTE tente utilizar o sistema com configurações inferiores 

estipulado no parágrafo quinto, a CONTRATADA não se responsabiliza pelo 

bom desenvolvimento do Sistema. 

5.6 - Não serão realizados os serviços de que não estejam especificados no 

CONTRATO, os quais serão considerados serviços extraordinários. 

5.7 - Nos planos Básico, Light e Plus, Consultoria/Assessoria ao Cliente sobre 

Peças Automotivas, são considerados serviços extraordinários. 

5.8 - Qualquer solicitação relacionada a forma de cotação de preço, que fuja da 

metodologia da empresa, solicitações por regionalização dos preços, indicação de 

empresas para participar do processo de cotação, dentre outros pedidos 

relacionados a estes assuntos, a solicitação deve ser realizada formalmente pelo 

iluI 	 representante do contrato, que será respondida formalmente. 

VI) DAS RESPONSABILIDADES 

6.1 - O Sistema Traz Valor, não se responsabiliza, a manter os valores do sistema, 

de acordo com o estoque dos fornecedores, pois, a Empresa Traz Valor alimenta 

o sistema com o valor da peça, no momento da cotação, independentemente da 

quantidade de peças, que as empresas possuem em estoque. 

6.2 - Fica estabelecido que o meio de comunicação para atendimento de 

técnico/assessoria/consultoria/solicitacão de atualizacão de Dregad 
33231 10 	9 44 -3. 2 1 rÜMLRLAL ,bI LMA It.A.VAL)RLOM ú- 
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painel do cliente na opção "Chamado", já os atendimentos para tratar de questões 

financeiras e comerciais, serão via "Telefone". 

6.3 - Caso o atendimento de suporte técnico/assessoria/consultoria/solicitação 

de atualização de preço, não seja sanado via "Chamado", o representante do 

Departamento, poderá solicitar via chamado contato com a empresa Traz Valor, 

informando o número telefone que deverá ser feito o contato, devendo informar o 

número do chamado, para sanar a ocorrência. 

6.4 - Não será aceito em hipótese alguma, qualquer solicitação feito via, Skype, 

Whatsapp, ou, qualquer outra mídia digital ou rede social, ressaltando que o meio 

de comunicação principal é via painel do cliente, na opção "Chamado" 

VII) CONSIDERAÇÕES FINAIS 

8.1 - Contrato será enviado após aceite dos termos desta proposta. 

8. 1,1 - Em caso de Aditamento do Contrato, já pactuado, as determinações não 

contidas nesta proposta, será suprida pelas cláusulas contratuais já estabelecidas. 

Em caso de informações divergentes vigorará a informação mais recente. 

8.2 O presente instrumento poderá ainda ser rescindido de pleno direito, aplicando 

as sanções previstas, nas seguintes hipóteses: 

a) Se qualquer das partes, sem prévia e expressa autorização da outra, ceder, 

transferir ou caucionar a terceiros, 

derivados deste instrumento; 

165%3362-3110 	9 B4402 ICOMERClALSISíEMMT4ALVALOR.(OfA R 
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b) Por descumprimento de qualquer das partes das obrigações, condições 

descritas nas cláusulas deste instrumento, 

c) Inadimplência no pagamento dos valores devidos pelo CONTRATANTE, 

superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, 

d) Falência, requerimento de recuperação judicial, liquidação judicial, ou 

cessação das atividades de qualquer das Partes; 

8.3 Por interesse de uma das Partes o presente instrumento poderá ser rescindido, 

onde a parte interessada pela rescisão, deverá comunicar expressamente com um 

prazo não inferior à 30(trinta) dias, dependendo da anuência da outra parte. 

8.4 Caso o interesse pela rescisão seja de forma imotivada, ou nas hipóteses 

relacionadas no tópico 8.2, será aplicada a multa de 20% sobre o valor do contrato, 

salvo na hipótese da alínea "d", do referido tópico. 

8.5 Em caso de encerramento das atividades por parte da CONTRATADA, a 

mesma deverá informar com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ficando 

isenta de qualquer cobrança ou aplicação de multa. 

8.6 As demais disposições serão regidas em contratos, e estes termos serão 

incorporados no mesmo. 

Agradecemos desde já seu interesse, e nos colocamos a disposição para 

esclarecer qualquer dúvida, através do e-mail 

(dmg.rsistematrazvalorgmai1.com ) ou telefone (44 9.9995-4371). 
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Paranavaí - PR, 25 de julho de 2023. 

DEBO RA MARGIOTO Assinado deforma digital por 
DEBORA MARGIOTO 

GOMES:382592 1600 GOMES:38259216000149 

0149 	 Dados: 2023.07.25 13:47:57 
-0300 

DÉBORA MARGIOTO GOMES 

REPRESENTANTE COMERCIAL 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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METODOLOGIA APLICADA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS MÉDIOS 

Sabe-se que, para a realização de compras de bens ou contratação de 

serviços, no âmbito do setor público, existem diversos requisitos a serem cumpridos 

antes mesmo do ato da contratação, um desses requisitos é quanto a realização da 

pesquisa de preço, a fim de se obter a média do preço. 

A Lei n° 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos da Administração 

Pública), faz remissões à estimativa de custos como baliza procedimental necessária 

nas licitações públicas. No artigo 40, parágrafo 2°, inciso II da citada Lei, determina 

a necessidade de realizar orçamento estimado em planilha de quantitativos e preços 

unitários como anexo do edital. 

Além da Lei 8.666/93, no âmbito do Poder Executivo, foi editada a 

Instrução Normativa SEGES/MP n°65/2021, onde tem o objetivo de normatizar os 

procedimentos administrativos básicos na realização da pesquisa de preço para 

aquisição de bens e contratação de serviço em geral. 

No artigo 5°, da Instrução Normativa, estabelece que: 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do 

preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens 

e contratação de serviços em geral será realizada mediante a 

utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 

combinada ou não: 

1 - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana 

do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como 

Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice 

de atualização de preços correspondente; 

33ô23 10 fJ5 84640612 1 COMLROALISTEMAÍRÀLVALoROMiR 
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II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data 

da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 

preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência 

da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 

acesso; 

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 

mediante solicitação formal de cotação, por meio de oficio ou e-

mau, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 

mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

edital; ou 

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde 

que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 

1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme 

ri disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de 

Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia. 

Diante desses requisitos, estabelecidos para aquisição de bens e 

serviços, foi criado o Sistema Traz Valor. 
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O Sistema Traz Valor é um instrurneindfo no qual se registram 

as informações de tabelamento de preços oriundos das próprias revendedoras e 

concessionárias de peças e insumos, ou seja, ele é um sistema que armazena os dados 

evidenciados pelos revendedores/concessionárias e nada mais. 

Devemos ressaltar que o Sistema Traz Valor, fornece os preços médio 

de peças de Primeira Linha (Fabricante) e Genuínos (Montadora), e para algumas 

peças, como por exemplos de pneu, precisam ser ainda classificados com os preços 

de nacionais e importados. Já para o seguimento de mão de obra, bem como, serviços 

específicos, não podendo obter orçamento prévio, sem o veículo estar na prestadora 

de serviço para dar um parecer de valores, é disponibilizado o valor da hora homem 

trabalhado, de mais serviços específicos é disponibilizado a média do serviço 

prestado, sendo assim fica a critério o Cliente, usar o valor na qual lhe atenderá a 

contento. 

Uma questão de suma importância é quando a peça ou produto é de 

fornecimento exclusivo, como por exemplo as marcas: FRUEHAUF, 

INTERNACIONAL, CASE, FOTON, LIUGONG, XCMG, YTO, ZOOMLION 

e algumas outras, o valor registrado é o do representante legal da marca (genuíno) e 

fabricante/original (caso encontre), nas situações em que os valores são totalmente 

divergentes, usamos como balizamento empresas especializadas naquele seguimento 

(especialistas nas marcas mencionadas como exemplo), seja ela loja física, web ou 

registros encontrados em outros processos licitatórios já realizados e publicados; 

*Consultar  anexo com alguns exemplos de diferenciação de categorias de peças e 

pneus. 
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As informações, da cotação de preços, são obtidas com grande rigor e 

de forma detalhada pela Equipe do Sistema Traz Valor. Nesta cotação, constará o 

nome da empresa, o valor apurado, e o nome do revendedor/concessionaria, estas 

informações serão utilizadas para se obter o preço médio real, a fim de repassa à 

Administração Pública e a Empresas Privadas, as quais são nossos promitentes 

Clientes. 

Assim, o Sistema Traz Valor atua na condição de Facilitador, entre as 

Empresas Fornecedoras (Revendedoras e Concessionárias), e os Consumidores Finais 

(Órgãos Públicos, Seguradoras, Frotistas, Transportadoras, Locadoras de Carros, 

Auto Center). Sim, o sistema Traz Valor também atende empresas privadas, com as 

suas particularidades, em ou outro sistema. 

Sabe-se que a pesquisa de preço consiste em procedimento prévio e 

indispensável para a verificação de existência de recursos suficientes para cobrir as 

despesas decorrentes de contratação pública. Além do mais, serve também para 

confrontar e examinar as propostas em licitacões indicando o oreco estimado do 

bem ou serviço, que a Administração está disposta a contratar. 

Além do mais, caso não haja a realização da pesquisa de preço, para a 

aquisição de bens e serviços, é ocasionada consequências para a Administração. O 

Tribunal de Contas da União, na decisão do Acordão 769/2013, estabeleceu que a 

ausência da pesquisa de preço e da estimativa da demanda pode implicar contratação 

de serviço com valor superior aos praticados pelo mercado desrespeitando o princípio 

da economicidade, além de frustrar o caráter competitivo do certame. 

No artigo 6° da Instrução Normativa SEGES/MP n° 65/2021, estabelece 

que serão utilizadas como metodologia para obtenção do preço de referência para a 

contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preç 
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desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços e que sejam 

desconsiderados os valões inexequíveis e os excessivamente elevados. 

Desta forma, o Sistema Traz Valor, desenvolveu sua Metodologia de 

apuração de Preço, com base na mesma que se usa em processos de formação de 

preço médio para licitações, dentro dos padrões de segurança, ou seja, efetuamos três 

ou mais pesquisas para obtenção de valor médio de mercado em âmbito nacional, 

trabalhamos com margem de tolerância que é de 25% por conta das variedades de 

marcas e fabricantes, nestes 25% estão contempladas as condições regionais e 

nacionais por conta dos seguintes fatores, tais como distancia, diferença de impostos 

e fretes. Os valores divergentes dos 25%, seja ele para cima ou para baixo são 

descartados, porém, ficam registrado no mapa de cotação somente para efeito de 

registro. 

Lembrando que as cotações são feitas em âmbito nacional, deixando 

claro que o Sistema adota essa metodologia justamente para atender todos os estados 

da federação, não sendo possível o direcionamento para algumas regiões, para não 

tornar o processo inexequível. 

Exemplo: 

o 

íó2 3362,3110 116.29 84&4-0612 1 COMEROALSTEMATRAZVALOIICOMIIF( 
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SOLICITANTE: PREFEITURA DE? 	
MAPA: 	

PESQUISADOR: 

Marca Fornecedor 1 Fornecedor 2 Fornecedor 3 Fornecedor 4 Fornecedor 5 

Modelo  

Vendedor A Vendedor B Vendedor C Vendedor D Vendedor E Ano 

Chassi (se 

Telefone Telefone Telefone Telefone Telefone necessário) 

Peça XY 

Preço médio 

encontrado: R$ 
P15 100.00 R$ 120.00 R$ 160.00 RS 50.00 R$ 105.00 

108.33 

Diferença de até 25% de uni valor para o outro para obtençào do preço médio real 
praticado. 

Tendo em vista que, o nosso banco de dados é único, podendo ser 

utilizado por um cliente, do Estado de Mato Grosso, como do Estado de São Paulo, 

Não é possível cotar o Frete de Deslocamento e Impostos, tendo em vista que os 

mesmos já estarem incluídos na porcentagem dos 25%, que engloba a questão da 

distância, diferença de impostos e fretes. 

Todavia, disponibilizamos uma ferramenta chamada DIFAL e Frete, 

que poderá incluir no pedido os preços de diferença de impostos e frete, sendo da 

responsabilidade do cliente se optar utiliza-lo. 

Nos casos onde a peça seja de venda exclusiva de uma marcada, 

conforme citado alhures, essas são as exceções, tendo em vista que o artigo 15, 

parágrafo 7°, inciso 1, da Lei 8.666/93, estabelece que deve conter "a especificação 

completa do bem a ser adquirido sem a indicação de marca", vejamos: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

651 3362-31101165)9B464-0612 1 COMERCIAL SÍLMATRA VAWP(OMR 
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' SISTEMA 

§ 72 Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

1 - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação 

de marca; 

Atualmente, diante da incontável quantidade de peças automotivas 

existente no mercado, poderá ocorrer a situação do Comprador (Cliente), não 

encontrar uma peça/serviço em nosso sistema. 

Desta forma, será realizada uma Solicitação Manual que é uma 

solicitação para que ocorra o cadastro da peça faltante em nosso Sistema. Esse 

procedimento de cadastro, é realizado através do responsável técnico do setor 

(coordenador de pesquisa), onde os códigos são inseridos no momento de filtragem 

do recebimento da solicitação manual, logo em seguida são realizados a consulta no 

catálogo da montadora e demais fabricantes, onde se obtém a referência montadora 

do item e efetuado a conversão para as referências de marcas de 1a  linha/fabricante 

para ser realizada a cotação dos valores, ; 

O Próprio cliente, pode fazer a Inclusão Manual, onde tem a finalidade 

de agilizar o processo de compras, ficando a critério do Cliente usar a função ou não. 

Esta função serve quando o comprador/usuário não encontra a peça no banco de dados 

ou necessita de urgência para aquisição da peça e não pode aguardar o prazo de 

cotação da solicitação manual, assim o mesmo poderá realizar sua pesquisa de 

mercado e gerar o seu banco de dados, sendo de sua responsabilidade clualQuer 

ônus que venha a surgir da cotação realizada pelo servidor. 

Ressaltamos que o Cliente deve seguir as orientações dos órgãos 

controladores e fiscalizadores, as Quais são, de não fazer a cotação com os possíveis 

fornecedores, conforme o texto da Resolução de Consulta n° 20/201 6-TP do TCE-

MT. Vejamos: 4 

165,N3362-3110 (85(98464-0612 1C0MLkCIALSIS1tMAffiAZVAL0RC0M1JR 
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"A Pesquisa de preços de referência nas aquisições públicas 

deve adotar amplitude e rigor metodológico proporcionais 

à materialidade da contratação e aos riscos envolvidos, não 

podendo se restringir à obtenção de três orçamentos junto 

a potenciais fornecedores, mas deve considerar o seguinte 

conjunto (cesta) de preços aceitáveis: preços praticados na 

Administração Pública, como fonte prioritária; consultas em 

portais oficiais de referenciamento de preços e em mídias e 

sítios especializados de amplo domínio público; fornecedores; 

catálogos de fornecedores; analogia com compras/contratações 

realizadas por corporações privadas; outras fontes idôneas, 

desde que devidamente detalhadas e justificadas." (Resolução 

de Consulta n° 20/2016-TP do TCE-MT) (grifamos) 

Mesmo com as orientações do TCE-MT, para que as pesquisas de 

preços não sejam cotadas com os fornecedores, caso não haja outras alternativas, 

as recomendações do Superior Tribunal de Justiça (STJ), contidas no Manual de 

Orientação Pesquisa de Preço, são que: 

a) As pesquisas de preços poderão ser solicitadas 

por telefone, via e-mail, por correspondência ou pessoalmente; 

b) no caso de pesquisa de preço realizada por 

telefone, devem ser registrados e juntados aos autos os dados 

do servidor responsável pela pesquisa, o número do telefone, a 

data, o horário, contendo os dados do proponente (nome, CNPJ 

e endereço), e das pessoas que forneceram o orçamento; 

ôS33823flOJ É)9B4M-12ICOMERCIALPSISTtMArRJ2VALORCOMR 
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c) no caso de pesquisa de preços realizada por e-

mail ou correspondência, deverão ser juntados aos autos a 

cópia do pedido e da resposta do fornecedor, contendo os dados 

do proponente; e 

d)junto a fornecedores, por meio de representante 

da Administração do Tribunal, deverá ser juntado aos autos 

documento em nome da empresa, contendo os dados do 

proponente, a data, o nome e a assinatura do representante ou 

responsável pelo fornecimento do preço. 

Além das exigências elencadas acima, deverá ainda ser juntado aos 

autos, a fim de justificar a ausência de amplitude da pesquisa, as manifestações de 

desinteresse das empresas pesquisadas. Lembrando ainda que, a possibilidade de 

utilizar como fonte de pesquisa de preço a consulta a fornecedores deve ocorrer de 

forma suplementar, subsidiária. 

Esclarece-se que as atualizações ocorrem no período de 06 (seis) em 06 

(seis) meses ou de acordo variação econômica do mercado nacional, onde é feita uma 

pesquisa das peças mais solicitadas e separadas por grupo, faz-se nova cotação no 

mercado onde os preços encontrados são planilhados e comparados com o preço já 

existentes no sistema, se houver diferenças que seja maior que 5% (cinco) por cento, 

faz se o ajuste dos preços com base nos índices encontrados. 

Outro fator para atualização dos preços, é por meio de nova pesquisa, 

solicitada pelo cliente, a fim de certificar se os preços estão defasados ou dentro da 

média de mercado, neste caso, o cliente deve apresentar no mínimo 01 (um) 

orçamento, o qual devem seguir os seguintes requisitos: a) Orçamento devem estar 

nomeados ao Ente Público, e com um número de registro, daquele orçamento; b) N 

338231 lo (65)9 8464O6l 2 COMLROALSlSÍLMATBA2VALOR(OMffl 
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poderá ser o orçamento do mesmo município, c) Não será aceito Orçamentos de 

empresas participantes de Processo de Licitatório (Potenciais Fornecedores); d) Os 

Orçamentos deverão ser Impresso e Scaneado, ou, em PDF. 

Contudo, caso o cliente não queira realizar uma solicitação de 

atualização de preço, mas queira obter informações das cotações de determinadas 

peças, o mesmo poderá solicitar o "Mapa de Cotação", onde trata-se de um 

documento que demonstra detalhadamente as informações que foram obtidas, para 

que fosse apurada a média de preço das peças. A quantidade de solicitação desta 

ferramenta, será disponibilizada por planos. 

Nestes casos, tendo em vista que a quantidade de solicitações de "Mapa 

de Cotação", pelo seu contrato, pode ser limitado, orientamos que, antes de solicita-

lo, faça antes uma pequena busca do preço da peça que possa estar gerando a dúvida 

do preço, podendo, até mesmo, ser em sites confiáveis. E, se mesmo após realizado 

estas pequenas buscas, permanecer dúvidas quanto ao preço, solicite o 'Mapa de 

Cotação". 

Outra informação de extrema importância é que, nós do Sistema Traz 

Valor, apenas realizamos a cotação dos preços, a fim de obter o valor médio de 

mercado, não sendo de nossa responsabilidade a questão do controle do estoque de 

peças das concessionárias e autopeças, pois a peça cotada hoje, em determinada 

empresa, pode constar em estoque e posteriormente esta mesma empresa não ter mais, 

o que deve ser levado em consideração é se a peça está com o preço correto, e não se 

tem ou não tem no estoque de determinada empresa. 
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Informamos ainda que, com a contratação dos nossos serviços, haverá 

a capacitação dos servidores ou funcionários, para operar o sistema. Esta capacitação 

poderá ocorrer: 

a) No próprio sistema, de forma on-line, com certificação, e 

inteiramente grátis. 

b) Via google meet, por vídeo conferencia. 

c) O Treinamento "in loco", quando a equipe do Sistema 

Traz Valor poderá estar indo até as dependências do cliente, 

ou os funcionários do cliente indo até a sede da empresa 

Traz Valor, para que o curso possa ser realizado. Nesta 

modalidade, possui um custo, a ser arcado pelo cliente, que 

poderá solicitar um orçamento. 

Ainda, mister esclarecer que a metodologia usada pelo Sistema Traz 

Valor, segue as orientações contidas na Lei Federal 8.666/93, Instrução Normativa 

SEGES/MP n° 65/2021, bem como no Manual de Pesciuisa de Precos - SuDerior 

Tribunal de Justiça (STJ), 4 9  Edição 1 Lei 14.13312021 Parecer da AGU N° 

098/2016/CJU-RN/CGU/AGU, Padronização ABNT NBR 15296, e Resolução De 

Consulta N° 20/2016 - TCE/MT, Lei 8.666/93 

Por fim, ressaltamos que o Sistema Traz Valor, é uma empresa que 

preza pela Ética e Transparência, está no mercado há mais de 09(nove) anos, e conta 

com certificado "ABES SOFTWARE", selo de Exclusividade, e Ganhadora do 

Prêmio "Top Brazil Quality". 

Caso ainda haja quaisquer outras dúvidas, estamos à disposição. 

e.s 3362-3110 1[65)98464-0612 1 COMEÇCAL4t511MA1RÀZVALO1L(OMJR 
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ANEXO 1 

Segue alguns exemplos de marcas de peças automotivas: 

Primeira linha/Fabricante Genuíno/Montadora 
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EXEMPLOS DE MARCAS DE PNEUS: 

TRAZ 
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Nacionais Importados 
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CERTIDÃO N°230606/40.124—página 1 de  

ABES - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 

CERTIFICA 

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais, a 
empresa L. Ricardo de Magalhães Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 17.922.286/0001-65, com 
sede à Rua Alemanha, casa 09 - Quadra 03 - Ponte Nova (loteamento cerrado) - Fone (65) 
3362-3110/9 8464-0612 - CEP 78115-853 - Cuiabá/MT associada na ABES sob n° 3214/1,  
está quites com suas obrigações mensais e em pleno gozo de seus direitos associativos. 

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam que a 
empresa L. Ricardo de Magalhães Ltda é a ÚNICA desenvolvedora e detentora dos direitos 
autorais e de comercialização, autorizada a comercializar em todo o território nacional o 
sistema via web e seus módulos abaixo listados e a prestar os serviços relativos a esse 
sistema: 

a) Modulo AlIMoeda Automotivo e Motocicletas: Neste módulo o CONTRATANTE terá 
acesso ao Banco de dados com preços de peças de Montadora/Genuíno e 
Fabricante/Original. Atenderão as linhas leves, médias e pesadas (caminhões e 
ônibus), Máquinas Pesadas, Tratores e Implementos Agrícolas, partes mecânicas, 
peças elétricas, lubrificantes, pneus, acessórios, filtros e mão de obra específicas, 
salvo, se os serviços que haja a necessidade do veículo estar dentro da especializada, 
para dar um parecer de valores e tempo, será disponibilizado valor da hora homem 
trabalhado, padrão montadoras de diversas marcas e valor de mercado, cotado em 
oficinas e postos de serviços. 

b) Módulo AlI Moeda Máquinas Pesadas e Tratores: Neste módulo o CONTRATANTE 
terá acesso a peças para máquinas pesadas e tratores nacionais e importados e mão 
de obra valor hora, neste módulo a empresa disponibiliza acesso via web site de preços 
já cadastrados em nosso banco de dados com preços de peças Montadora/Genuíno e 
Fabricante/Original. Atenderão as linhas leves, médias e pesadas (caminhões e 
ônibus), Máquinas Pesadas, Tratores e Implementos Agrícolas, partes mecânicas, 
peças elétricas, lubrificantes, pneus, acessórios, filtros e mão de obra específicas, 
salvo, se os serviços que haja a necessidade do veículo estar dentro da especializada, 
para dar um parecer de valores e tempo, será disponibilizado valor da hora homem 
trabalhado, padrão montadoras de diversas marcas e valor de mercado, cotado em 
oficinas e postos de serviços. 

Brasil digital 	 abesrelacionamento@abes.org.br , 1 www.abes.org.br  

Av. Ibirapuera - 2907 - 82 Andar - Cj 811 - Moema 

menos desigual 	 São Paulo - SP - CEP: 04029- 200 

Telefone: + 55 11 2161 - 2833 
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continuação da certidão de n° 230606140.124 - página 2 de 3 

o 
c) O CONTRATANTE contará com uma ferramenta chamada 'Mapa de Cotação", onde 

trata-se de um documento que demonstra detalhadamente as informações que foram obtidas, 
para que fosse apurada a média de preço das peças. A quantidade de solicitação desta 	- 
ferramenta, será disponibilizada por planos. 

o 

(1) 
o- 

d) Caso não tenha peça cadastrada, o Sistema Traz Valor fará pesquisa de mercado 
sempre buscando por preços Montadora/Genuíno e Fabricante/Original. A solicitação deve 
ser feita pelo usuário cadastrado no sistema, via painel do cliente no campo "Sol. Manual" com 
prazos estipulados, no prazo de até 03 dias úteis para solicitações contendo até vinte (20) 
itens, a partir de (20) itens até (49) Traz Valor fará a pesquisa com o prazo de até 08 dias úteis 
para resposta, e a partir de (50) itens a Traz Valor precisará de até 15 dias para a resposta. 

e) O Sistema Traz Valor, conta com duas funções, o FRETE (inclusão feita pelo o 
usuário, disponibilizado tabela da ANTT), e o DIFAL (estimativa de tributação interestadual), 
que o uso é de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE. 

o 
f) Os planos disponibilizados pelo Sistema Traz Valor, estão classificados em; a) 

Básico e b) Light e c) PIus d) Premium, onde há diferença nos benefícios ofertados como 	- 
também nos valores. 

g) Solicitações manuais em tempo real 

h) Atualização de valores de acordo com as oscilações de mercado 

i)Uniformização de acordo ABNT 15296 e Orientação do STJ manual de orientação de 
pesquisa de preços 

j) Acesso a banco de dados com itens já cadastrados 

K) Os serviços de RASTREAMENTO/TELEMETRIA POR MONITORAMENTO VIA 
GPSIGPRSI3G; INSTALAÇÃO, E DESINSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO DE 
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO, e o COMODATO do equipamento eletrônico, 
serão prestados por meio de Equipamentos de Rastreamento, de propriedade da TRAZ 
VALOR, instalado nos automóveis do CLIENTE, que tem como objetivo a coleta de dados do 
veículo automotor no qual encontra-se instalado, os quais enviam sinais codificados através 
de telefonia móvel diretamente para o servidor da empresa TRAZ VALOR, que disponibiliza 
em tempo real, 24 horas por dia, durante o período contratado, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados: 

Brasil digital 	 abesrelacionamento@abes.org.br  1 www.abes.org.br  

Av. Ibirapuera - 2907 - 82 Andar - Cj 811 - Moema 

menos desigual 	 São Paulo - SP - CEP: 04029-200 

Telefone: + 55 11 2161 - 2833 
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continuação da certidão de n° 230606140.124 - página 3 de 3 

- Os Serviços serão prestados por meio de Equipamentos de Rastreamento, de 
propriedade da TRAZ VALOR, instalado nos automóveis da CLIENTE. Ainda, trata-se 
de um Sistema de Rastreamento/Telemetria por transmissão de dados 
GPSIGPRSI3G, com visualização via web (Aplicativo), com foco em monitoramento 
gerenciado, gestão de frota, podendo ser utilizado na prevenção de roubo ou furto do 
veículo, com comunicação bilateral através de tecnologia móvel. O acesso aos serviços 
de rastreamento via website, assim como o acesso por meio de software, será 
realizado pelas pessoas autorizadas, mediante utilização de login e senha informados 
oportunamente pela TRAZ VALOR; 

- O planejamento e execução de viagens programadas e não programadas, aviso 
de manutenção preventiva e corretiva de acordo km do veículo ,abertura de 
jornada de viagens pelo aplicativo (dispensa o uso de token ou cartão 
magnético); 

- Os serviços de rastreamento de veículo prestado pela TRAZ VALOR é uma atividade 
de meios e não de resultados (Proteção do veículo). O equipamento instalado tem 
como objetivo principal a "Gestão e Monitoramento de Frota", não tem a mesma 
finalidade de um seguro contra FURTO E ROUBO, por tanto, não supre a falta do 
mesmo, constituindo tão somente um meio adicional para auxiliar no controle e 
localização do veículo; 

- As informações coletadas e relacionadas aos Veículos, ficarão disponibilizada por um 
prazo não superior a 06 (seis) meses. 

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 

São Paulo, 06 de junho de 2023. 

Assinado digitalmente por: 
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS 
CPF: ***162708** 
Certificado emitido por AC VALIO RFB v5 
Data: 06106/2023 20:44:00 -03:00 

OigiForte 

ABES - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO 
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Código de validação: B833Y-3GDCC-QUSWX-USD3P 

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso 

horário de Brasília): 

MANOEL ANTONIO DOS SANTOS (CPF "' - .162.708-** ) em 0610612023 20:44 - 

Assinado com certificado digital ICP-Brasil 

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento: 

https://portal.digiforte.com . br/validate/B833Y-3GDCC-QUSWX-USD3P 

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe 

o código de validação: 

https://portal.digiforte.com.br/validate  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

11É ME 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

17.922.28610001-65 0910412013 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

SISTEMA TRAZ VALOR TREINAMENTO E PESQUISA DE MERCADO 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
66.13-4-00 -Administração de cartões de crédito 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R ALEMANHA (LOT CERRADOS) 	 S/N 	 QUADRA03 LOTE 09 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

78.115-853 	 PONTE NOVA 	 VARZEA GRANDE 	 MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

FINANCEIRO@SISTEMATRAZVALOR.COM.BR 	 1 (65)3681 -0629 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0910412013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

o Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC 

FLS 

( 

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza 1N0 de Matrícula do Agente 
sede for em outra UF) 	 IJurídica Auxiliar do Comércio 

2062  
1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Nome: 	 L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 	 N °  FCN/REMP 

requer a V.Sa  o deferimento do seguinte ato: 	 ifi 	1 IIIIIIIOhIIU H 1111 fl 
N °  DE 	CÓDIGO 	CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 	 MTP2200007876  

1 	 002 ALTERACAO 

020 	1 	ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

046 	1 	TRANSFORMACAO 

2221 	1 	ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

2209 	1 	ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO 

VARZEA GRANDE 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome:  

Assinatura:  

26 Janeiro 2022 	 Telefone de Contato:  

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

E DECISÃO SINGULAR 	 E DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

E SIM 	 E SIM Processo em Ordem 

À decisão 

Data 

E NÃO 	 /_/._..._. 	 E NÃO 	 //  Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2 	Exigência 	 3 	Exigência 	 4 	Exigência 5 	Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E 	E E 
E Processo indeferido. Publique-se. 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2 	Exigência 	 3 	Exigência 	 4 	Exigência 5 	Exigência 

E Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

E Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E 	E E 
E Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

- Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 51201946078 em 01/02/2022 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922286000165 e protocolo Ã--,~~ 220108587 31/01/2022. Autenticação: 77B01181296DFEC071E7B4773AC14FB06AF154B6. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http:/fwww.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 22/010.858-7 e o código de segurança QWaE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/02/2022 por Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 	 /Íp/\ 

FLS W 
Capa de Processo 

\ •/t,,r3' 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/010.858-7 	tMTP2200007876 26/01/2022 

[Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 	 Data Assinatura 

027.181.071-89 	LUIS RICARDO DE MAGALHAES 	 31/01/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g tb 	TI  

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - 
Cadastro via Internet Banking 

Junta comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 51201946078 em 01/02/2022 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922286000165 e protocolo 
220108587 - 31/01/2022. Autenticação: 77B01 181 296DFEC071 E7B4773AC1 4FBO6AF1 54B6. Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 221010.858-7 e o código de segurança QWaE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/02/2022 por Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. 
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~N~I L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA 
CNPJ 17.922.286/0001-65 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA PARA SOCIEDADE LIMITADA 

LUIS RICARDO DE MAGALHÃES, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 
cédula de Identidade RG n. 20132298 SSP/MT e do CPF n 2 . 027.181.071-89, 
residente e domiciliado na Avenida Santa Laura (Jd C Verde), 0 14, Quadra 68, Bairro 
Costa Verde, Várzea Grande/MT, CEP 78128-354. 

Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, 
denominada L. RICARDO DE MAGALHÃES EIRELI, registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, 
sob o NIRE n 2  51600145745, com sede Rua Américo Salgado, n 9  398, Bairro Lixeira, 
CEP 78008-415, Cuiabá, MT, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

- 

	

	 Jurídica/MF sob o n 2  17.922.286/0001-65, por este instrumento resolve alterar e 
transformar em SOCIEDADE LIMITADA da seguinte forma: 

DAS ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fazendo uso do que permite a Instrução Normativa DREI 
n 9  81/2020, Art. 62, fica transformada esta EIRELI em Sociedade Empresária 
Limitada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade passará a utilizar como denominação 
empresarial L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA. 

Parágrafo Único: A empresa utilizará o nome fantasia "SISTEMA TRAZ VALOR 
TREINAMENTO E PESQUISA DE MERCADO". 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade terá sua sede na Rua Alemanha (Lot 
Cerrados), S/N, Quadra 03 e Lote 09, Bairro Ponte Nova, Várzea Grande - MT, CEP 
78115-853. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade empresária será administrada pelo sócio LUIS 
RICARDO DE MAGALHÃES, já qualificado. Ao administrador caberá as 
responsabilidades e representações ativas e passivas da sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social. 
Quando houver a necessidade de promover ações não contempladas no objeto social 
da empresa, o administrador assinará. ISOLADAMENTE. Todos os atos promovidos, 
compreendidos ou não, no objeto social, deverão ser de interesse da sociedade, 
ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos aos 
fins sociais. 

CLÁUSULA QUINTA - O Administrador declara, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

Junta comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 51201946078 em 01/02/2022 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922286000165 e protocolo 
220108587- 3110112022. Autenticação: 77B01181296DFEC071E7B4773AC14FB06AF154B6. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para 

validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 22/010.858-7 e o código de segurança QWaE Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 0110212022 por Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. 	 / 
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contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (Art. 1.011, § 1 £1 , 00/2002). 

CLÁUSULA SEXTA - O sócio único, fazendo uso do art. 1.052 da Lei 10.406/2002 
(Código Civil), decide manter-se como sociedade empresária limitada na forma 
unipessoal por tempo indeterminado. 

Assim, passam a transcrever na íntegra, o CONTRATO SOCIAL da referida 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, com o teor a seguir: 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA 
CNPJ 17.922.286/0001-65 

LUIS RICARDO DE MAGALHÃES, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 
cédula de Identidade RG n 9 . 20132298 SSP/MT e do 0FF n 9 . 027.181.071-89, 
residente e domiciliado na Avenida Santa Laura (Jd O Verde), n 9  14, Quadra 68, Bairro 
Costa Verde, Várzea Grande/MT, CEP 78128-354. 

Único sócio quotista da Sociedade Empresária sob a forma de Sociedade Limitada, 
nos termos dos artigos 1.052 e seguinte do Código Civil (lei n. 10.406/2002), 
denominada L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n 9  
17.922.286/0001-65, com sede na Rua Alemanha (Lot Cerrados), S/N, Quadra 03 e 
Lote 09, Bairro Ponte Nova, Várzea Grande - MT, CEP 78115-853, por este 
instrumento resolve DELIBERAR o presente contrato social mediante as seguintes 
condições e cláusulas: 

CAPITULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO DE DURAÇÃO E OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A denominação social é L. RICARDO DE MAGALHÃES 
LTDA, com sede na Rua Alemanha (Lot Cerrados), S/N, Quadra 03 e Lote 09, Bairro 
Ponte Nova, Várzea Grande - MT, CEP 78115-853, inscrita sob o CNPJ n 2  
17.922.286/0001-65. 

Parágrafo Único - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir, fechar e manter 
escritórios, sucursais, depósitos e filiais em qualquer parte do território nacional ou no 
exterior. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade empresária iniciou suas atividades em 
09/04/2013 e tem prazo de duração por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social da sociedade é treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial; A prestação de serviços de pesquisas de 
preços de mercado; A gestão de frotas de veículos; Administração de cartão de 
créditos e de descontos; A operação de sistemas de segurança; Atividade de 
consultoria e gestão empresarial; e serviços de provedores e portais de internet. 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
"Certifico registro sob o n°51201946078 em 01/02/2022 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922286000165 e protocolo 

220108587- 3110112022. Autenticação: 77B01181296DFEC071E764773AC14FB06AF15486. Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 22/010.858-7 e o código de segurança QWaE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/0212022 por Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. 
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CAPÍTULO II 
DO CAPITAL E DAS QUOTAS 

CLÁUSULA QUARTA — O capital social é no valor de R$ 100.000.00 (Cem mil reais), 
dividido em 100.000 (Cem mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalmente subscrito e integralizado pelo sócio em moeda corrente do país e 
bens, distribuído conforme quadro demonstrativo abaixo: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ PORCENTAGEM 
% 

LUIS RICARDO DE MAGALHAES i 	100.000 100.000,00 100% 
TOTAL 1 	100.000 100.000,00 100% 

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme 
artigo 1.052 do Código Civil (Lei 10.406/2002). 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o consentimento do outro 
sócio, cabendo a este o direito da preferência na sua aquisição, na proporção de 
quotas que possuir. 

CAPÍTULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA SEXTA — A sociedade pode ser administrada por sócios ou não sócios, 
em conjunto ou isoladamente, que podem nomear procurador(s), e a eles cabem as 
responsabilidades ou representações ativas e passivas da sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação 
social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. A contratação de 
financiamentos com instituições financeiras e a alienação de títulos de crédito da 
sociedade dependerá do consentimento expresso dos demais sócios. 

Parágrafo Único - Faculta-se ao sócio único, a designação de administradores não 
sócios. 

CLÁUSULA SÉTIMA — A sociedade empresária é administrada pelo sócio LUIS 
RICARDO DE MAGALHÃES, já qualificado, o qual assinará ISOLADAMENTE, todo 
e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto social. 

CLÁUSULA OITAVA - O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.011, § 1, CC/2002). 

.*.. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 51201946078 em 01/02/2022 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922286000165 e protocolo 
220108587- 31/01/2022. Autenticação: 771301181296DFEC071E7B4773AC14FB06AF154136. Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 22/010.858-7 e o código de segurança QWaE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/0212022 por Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. 
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CLAUSULA NONA - Nos quatro primeiros meses seguintes ao termino de cada 
exercício social, em reunião dos sócios, o(s) administradores(s) serão obrigados a 
prestarem contas aos sócios quotistas de sua administração, apresentando-lhes 
inventário, bem como o balanço patrimonial e o resultado econômico para ser 
examinado, discutido e aprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Pelo exercício da administração, os administradores terão 
direito a uma retirada mensal a título de "pró-labore", cujo valor será convencionado 
pelo sócio único. 

CAPÍTULO V 
DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— As deliberações sociais de qualquer natureza, 
inclusive para a exclusão de sócio serão tomadas conforme determinam os artigos 
1.071, 1.072, 1.076 e 1.078 da lei 10.406/2002. 

Parágrafo Primeiro - As deliberações tomadas de conformidade com o presente 
contrato e ao amparo da lei vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou 
dissidentes. 

Parágrafo Segundo - É vedado a qualquer sócio fazer uso da denominação social 
em negócios estranhos aos interesses da sociedade, tais como: fianças, avais, 
endosso ou qualquer outro documento que implique ônus e/ou responsabilidade para 
a sociedade, ficando desde já o sócio ciente da responsabilização individual por tais 
atos. 

Parágrafo Terceiro - Em suas deliberações, os sócios adotam a forma prevista no 
parágrafo terceiro do artigo 1.072 do Código Civil (Lei 10.406/2002). 

CAPÍTULO IV 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, DOS LUCROS E PREJUIZOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, será procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica a sociedade empresária autorizada a levantar 
balanços ou balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, 
observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se 
houver e se for de interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, 
se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital. 

CAPÍTULO VI 
DA RETIRADA, MORTE OU EXCLUSÃO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Falecendo ou interditado o sócio único da 
sociedade, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou 
sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor 
de seus haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

AIW Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
certifico registro sob o no 51201946078 em 01/02/2022 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922286000165 e protocolo 
220108587- 31/0112022. Autenticação: 77B01181296DFEC071E7B4773AC14FB06AF154B6. Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 22/010.858-7 e o código de segurança QWaE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/02/2022 por Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do 
sócio único, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um 
liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as 
obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado 
ao patrimônio do titular. 

CAPÍTULO VII 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O sócio da sociedade empresária limitada, declara 
sob as penas da Lei, que: 
a) Se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso 
II do artigo 3 2  da Lei Complementar 0 123 de 14/12/2006; 
c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 49 
do artigo 3  da mesma Lei. 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— A sociedade adota a regência supletiva pelo 
regramento das sociedades anônimas conforme permite o parágrafo único do artigo 
1.053 da lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos 
com observância dos preceitos do Código Civil (Lei 10.406/2002) e de outros 
dispositivos legais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Grande, 
Estado de Mato Grosso, para qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Várzea Grande/MT, 19 de janeiro de 2022. 

LUIS RICARDO DE MAGALHAES 
Sócio Administrador 

E 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 51201946078 em 01/0212022 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922286000165 e protocolo 
220108587 - 31/01/2022. Autenticação: 771301 181 296DFEC071 E784773AC1 4FBO6AF1 54B6. Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral, Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 22/010.858-7 e o código de segurança QWaE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 01/02/2022 por Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. 
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\ ' tL 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 	Data 

22/010.858-7 	 MTP2200007876 	 26/01/2022 

Identificação do(s) Assinante(s)  

LCPF 	 Nome 

r027.181.071-89 	LUIS RICARDO DE MAGALHAES 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 	ITI  

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - 
Cadastro via Internet Banking 

Data Assinatura 

31/01/2022 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°51201946078 em 01/02/2022 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922286000165 e protocolo 

220108587 - 31101/2022. Autenticação: 771501 181 296DFEC071 E754773AC1 4FBO6AF 1 54B6. Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. Para 

validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 221010.858-7 e o código de segurança QWaE Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 01102/2022 por Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. 
pág. 8110 
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FLS_________ 

'

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, de CNPJ 
17.922.286/0001-65 e protocolado sob o número 22/010.858-7 em 31/01/2022, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 51201946078, em 01/02/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Adriana 
Rodrigues Amador. 
Certifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muiler Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio 
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/  
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Pr,cr, 

Assinante(s) 
CPF 	 Nome 	 Data Assinatura 
027.181.071-89 	LUIS RICARDO DE MAGALHAES 	 31/01/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 ib 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking 

flrt'iirner,tr, Prir,,'ini1 

Assinante(s) 
CPF 	 Nome 	 Data Assinatura 
027.181.071-89 	LUIS RICARDO DE MAGALHAES 	 31/01/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g:b 	L. 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 19/01/2022 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rodrigues Amador, Servidor(a) Público(a), em 
01/02/2022, às 15:08. 

/ SR M 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços dajucernat informando o 
número do protocolo 22/010.858-7. 

-. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

10Certifico registro sob o no 51201946078 em 0110212022 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922286000165 e protocolo 
99nin8587 - 3110112022. Autenticação: 77B01 181 296DFEC071 E764773AC14F806AF1 54B6. Julio Frederico Muiler Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 221010.858-7 e o código de segurança QWaE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 0110212022 por Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO (Ls—) 

GROSSO 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s)  

CPF 	 Nome 

955.179.101-06 	JULIO FREDERICO MULLER NETO 

Cuiabá. terça-feira, 01 de fevereiro de 2022 

a- Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°51201946078 em 01/0212022 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922286000165 e protocolo 
220108587 - 31/0112022. Autenticação: 77B01 181 296DFEC071 E7B4773AC 1 4FBO6AF1 54B6. Julio Frederico Muiler Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 22/010.858-7 e o código de segurança QWaE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 0110212022 por Julio Frederico MuIler Neto - Secretário-Geral. 
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FLS____ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA 
CNPJ: 17.922.28610001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:36:57 do dia 03/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/08/2023. 
Código de controle da certidão: F75C.0377.0E07.CCC9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



4& ESTADO DE MATO GROSSO 	 GPROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
CND N° 0045160064 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 
SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 31/07/2023 Hora da emissão: 08:18:09 

Nome/denominação do sujeito passivo: L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA 

CNPJ: 17.922.286/0001-65 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo 1 da Portaria 

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento 

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de 

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do 

sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br  ou 

www.pge.mt.gov.br . 

Certidao válida até: 28/09/2023. 

Fornecimento gratuito 

Número de Autenticação: 2TUTLB72BKL2222K 

Página 1 de 1 



( 	 ) 

\! VM( 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT 
SECRETARIA DE GESTÃO FAZENDÁRIA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO UNIFICADA 

CND 71825 12023 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A D. ATIVA DO 
MUNICíPIO 

Tipo do Contribuinte 
Contribuinte Geral - Pessoa Jurídica 
Inscrição: 9205023 
Código: 159497 

1 
Contribuinte 17922286000165 Situação Cadastral 
L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA Ativo 

Logradouro 1 Número 1 Quadra / Lote/ Unidade / CEP 
AV DA FEB (LOT CERRADOS), N°: 2222, LOTE CERRADOS, Quadra: 0000, Lote:0000, CEP: 78.115-865 
Bairro:PONTE NOVA 	 Cidade:VÁRZEA GRANDE 

Data Expedição Validade N° Protocolo IData Protocolo 
31/0712023 1 30108/2023 O 31/07/2023 

N.° De Autenticidade: 9A7.E67.36C.962 

Certificamos que até a presente data não constam no Sistema de Gestão Tributária 
do 	Município 	de 	Várzea 	Grande 	pendências 	para 	esta 	inscrição 	supracitada, 
relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria Municipal de Gestão 
Fazendária e a inscrições em Divida Ativa do Município junto à Procuradoria Geral 
do Município. 

Fica 	ressalvado 	o 	direito 	da 	Fazenda 	Pública 	Municipal 	cobrar 	e 	inscrever 
quaisquer 	dívidas para a inscrição supracitada que vierem a ser apuradas, ainda 
que referentes ao período compreendido nesta certidão. 

******************************************************************************************* 

******************************************************************************************* 

******************************************************************************************* 

******************************************************************************************* 

Certidão emitida as 16:14:35 do dia 31107/2023 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do Número de Autenticidade 
informado. 

http://www.varzeagrande.mt.gov.br  

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão 

Observação: 



31/07/2023, 08:16 
	

Consulta Regularidade do Empregador 
	 /\O 

(LS2 

CAI^ A 
CAIXA  ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17.922286/0001-65 
Razão 
cial: 	 L RICARDO DE MAGALHAES LTDA 

Endereço: 	R ALEMANHA (LOT CERRADOS) 09 QND 03 LT 09 / PONTE NOVA / VA 
GRANDE / MT/ 78115-853 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/07/2023 a 19/08/2023 

Certificação Número: 2023072108543776475953 

Informação obtida em 31/07/2023 09:15:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
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Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.922.286/0001-65 
Certidão n°: 24955472/2023 
Expedição: 05/06/2023, às 09:22:58 
Validade: 02/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 17.922.286/0001-65, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
ON necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e ug túe. ct@tc.ju.br  



. PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE E.  73

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO FAZENDÁRIA 

i41 	 7CÍ/o 	 : 

ALVARA 
9) 

2023 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
CÕD AUTENTICIDADE 	 DATA DE EMISSÃO 	 VALIDADE 

115CNF4 	 1010112023 	 3111212023 

DOS DO REQUERENTE 	 _J 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL C.M.C. C.P.F./C.N.P.J. INÍCIO DAS ATIVIDADES 

35635 33532 17.922.28610001-65 1610212018 

NOME RAZÃO SOCIAL 
L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA 

NOME FANTASIA 
SISTEMA TRAZ VALOR TREINAMENTO E PESQUISA DE MERCADO 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO OU DE ONDE EXERCE A ATIVIDADE 
RUA -ALEMANHA,, Quadra: 0000, Lote: 0000 - CEP:78.115-853 
Loteamento: CERRADOS 
Bairro: BAIRRO PONTE NOVA 

ATIVIDADES DA EMPRESA 	
] 

8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
6613400 -ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO 
6319400 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET 
8020001 -ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 
8299799 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÁS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADA- 
5 ANTERIORMENTE 
6399200 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIOR- 
MENTE 
7020400 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍF- 
ICA 

OBSERVAÇÕES 

REGIME FISCAL 	 ÁREA UTILIZADA 	
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado Domingo 
Mensal 	 50.00 	 06:00- 	06:00- 06:00- 06:00- 06:00- 06:00- Fechado 

18:00 	18:00 18:00 18:00 18:00 18:00 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 	PUBLICIDADE EM M 2 	- INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1_101.0165.0009.0000 	 1.00 	 ********* 	- 

1 QUALQUER ALTERAÇÃO DEVERÁ SER COMUNICADO A PREFEITURA DE VÁRZEA GRANDE  

É proibido perturbar o sossego e o bem-estar público com ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contrariem os níveis máximo de intensidade fixado conforme LEI 

MUNICIPAL n° 2.84612006. 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do Cód de Autenticidade informado. 
http://www.varzeagrande.mt.gov.br  



0210812023, 14:19 	 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 	 OFI 

çA,cÂ; A*A 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 17922286000165 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 	 111 



12 

io 

lrcb ( ' LS ) 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 02/08/2023 14:22:12 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA 
CNPJ: 17.922.286/0001-65 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

rgão Gestor: CNJ 
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
Inelegibilidade 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgào Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Ministério da Economia N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Secretaria de Governo Digital 

7 Ç\\GIPIQ  
\ Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

Código da Natureza 
Jurídica 

NO de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio  

2062 
1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Nome: 	 L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 	 N° FCN/REMP 

requer a V.S°  o deferimento do seguinte ato: 	 II 	1 1111111111111111111111 
Na DE 	CODIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	OTDE 	DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 	 MTP2200007876 

1 	 002 ALTERACAO 

020 	1 	ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

046 	1 	TRANSFORMACAO 

2221 	1 	ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

2209 	1 	1  ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO 

VARZEA GRANDE 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome:  

Assinatura:  

26 Janeiro 2022 	 Telefone de Contato:  

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

E DECISÃO SINGULAR 	 E DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

E SIM 	 E SIM Processo em Ordem 

À decisão 

/ 	/ 

Data 

E NÃO E NÃO _/......j................. 	 _L  Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
21  Exigência 	 3 1  Exigêrc a 	 4 	Exigência 	 5 	Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E 	E 	E 
E Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2 	Exigência 	 3 	Exigência 	 4 Exigência 	 5 	Exigência 

E Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

E Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E 	E 	E 
E Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/  

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

• 	Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
24 Certifico registro sob o n° 51201946078 em 01/0212022 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922286000165 e protocolo 

220108587 - 3110112022. Autenticação: 77B01181296DFEC071E7B4773AC14F1306AF154136. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 22/010.858-7 e o código de segurança QWaE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 02/08/2023 por Julio Frederico MulIer Neto Secretário-Geral. 
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Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/010.858-7 MTP2200007876 1 2610112022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

027.181.071-89 LUIS RICARDO DE MAGALHAES 31/01/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 	; 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - 

Cadastro via Internet Banking 

-aJunta Comercial do Estado de Mato Grosso 

W220108587
Certifico registro sob o no 51201946078 em 01/02/2022 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922286000165 e protocolo 

 -3110112022. Autenticação: 77601181296DFEC071E784773AC14F506AF154B6. Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 221010.858-7 e o código de segurança QWaE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 02108/2023 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 
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L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA 
CNPJ 17.922.286/0001-65 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA PARA SOCIEDADE LIMITADA 

LUIS RICARDO DE MAGALHÃES, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 
cédula de Identidade RG n. 20132298 SSP/MT e do CPF n 2 . 027.181.071-89, 
residente e domiciliado na Avenida Santa Laura (Jd O Verde), n 14, Quadra 68, Bairro 
Costa Verde, Várzea Grande/MT, CEP 78128-354. 

Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, 
denominada L. RICARDO DE MAGALHÃES EIRELI, registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, 
sob o NIRE n 0  51600145745, com sede Rua Américo Salgado, n 398, Bairro Lixeira, 
CEP 78008-415, Cuiabá, MT, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
JurídicalMF sob o n 2  17.922.286/0001-65, por este instrumento resolve alterar e 
transformar em SOCIEDADE LIMITADA da seguinte forma: 

DAS ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fazendo uso do que permite a Instrução Normativa OREI 
n° 81/2020, Art. 62, fica transformada esta EIRELI em Sociedade Empresária 
Limitada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade passará a utilizar como denominação 
empresarial L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA. 

Parágrafo Único: A empresa utilizará o nome fantasia "SISTEMA TRAZ VALOR 
TREINAMENTO E PESQUISA DE MERCADO". 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade terá sua sede na Rua Alemanha (Lot 
Cerrados), S/N, Quadra 03 e Lote 09, Bairro Ponte Nova, Várzea Grande - MT, CEP 
78115-853. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade empresária será administrada pelo sócio LUIS 
RICARDO DE MAGALHÃES, já qualificado. Ao administrador caberá as 
responsabilidades e representações ativas e passivas da sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social. 
Quando houver a necessidade de promover ações não contempladas no objeto social 
da empresa, o administrador assinará, ISOLADAMENTE. Todos os atos promovidos, 
compreendidos ou não, no objeto social, deverão ser de interesse da sociedade, 
ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos aos 
fins sociais. 

CLÁUSULA QUINTA - O Administrador declara, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

Junta comercial do Estado de Mato Grosso 
______Certifico registro sob o n° 51201946078 em 01102/2022 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922286000165 e protocolo 

220108587- 3110112022. Autenticação: 771301181296DFEC071E754773AC14F806AF154136. Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 22/010.858-7 e o código de segurança QWaE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 02/08/2023 por Julio Frederico Mulier Neto Secretário-Geral. 
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contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (Art. 1.011, § 1 2 , CC/2002). 

CLÁUSULA SEXTA - O sócio único, fazendo uso do art. 1.052 da Lei 10.406/2002 
(Código Civil), decide manter-se como sociedade empresária limitada na forma 
unipessoal por tempo indeterminado. 

Assim, passam a transcrever na íntegra, o CONTRATO SOCIAL da referida 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, com o teor a seguir: 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA 
CNPJ 17.922.286/0001-65 

LUIS RICARDO DE MAGALHÃES, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 
cédula de Identidade RG n. 20132298 SSP/MT e do CPF n. 027.181.071-89, 
residente e domiciliado na Avenida Santa Laura (Jd O Verde), n 2  14, Quadra 68, Bairro 
Costa Verde, Várzea Grande/MT, CEP 78128-354. 

Único sócio quotista da Sociedade Empresária sob a forma de Sociedade Limitada, 
nos termos dos artigos 1.052 e seguinte do Código Civil (lei n. 10.406/2002), 
denominada L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, inscrita no CNPJ!MF sob n 2  
17.922.286/0001-65, com sede na Rua Alemanha (Lot Cerrados), S/N, Quadra 03 e 
Lote 09, Bairro Ponte Nova, Várzea Grande - MT, CEP 78115-853, por este 
instrumento resolve DELIBERAR o presente contrato social mediante as seguintes 
condições e cláusulas: 

CAPÍTULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO DE DURAÇÃO E OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A denominação social é L. RICARDO DE MAGALHÃES 
LTDA, com sede na Rua Alemanha (Lot Cerrados), S/N, Quadra 03 e Lote 09, Bairro 
Ponte Nova, Várzea Grande - MT, CEP 78115-853, inscrita sob o CNPJ n 9  
17.922.286/0001-65. 

Parágrafo Único - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir, fechar e manter 
escritórios, sucursais, depósitos e filiais em qualquer parte do território nacional ou no 
exterior. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade empresária iniciou suas atividades em 
09/04/2013 e tem prazo de duração por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social da sociedade é treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial; A prestação de serviços de pesquisas de 
preços de mercado; A gestão de frotas de veículos; Administração de cartão de 
créditos e de descontos; A operação de sistemas de segurança; Atividade de 
consultoria e gestão empresarial; e serviços de provedores e portais de internet. 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
lã 	!"Certifico registro sob o n°51201946078 em 01/02/2022 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922286000165 e protocolo 

'4 220108587 - 3110112022. Autenticação: 771301181296DFEC071E7B4773AC14FB06AF154B6. Julio Frederico Muiler Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucernat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 22/010.858-7 e o código de segurança QWaE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 02/0812023 por Julio Frederico MulIer Neto Secretário-Geral. / 
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CAPÍTULO II 
DO CAPITAL E DAS QUOTAS 

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), 
dividido em 100.000 (Cem mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalmente subscrito e integralizado pelo sócio em moeda corrente do país e 
bens, distribuído conforme quadro demonstrativo abaixo: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ PORCENTAGEM 
% 

LUIS RICARDO DE MAGALHÃES 100.000 	100.000,00 	100% 
TOTAL 	 100.000 	100.000 2 00 	100% 

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme 
artigo 1.052 do Código Civil (Lei 10.406/2002). 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o consentimento do outro 
sócio, cabendo a este o direito da preferência na sua aquisição, na proporção de 
quotas que possuir. 

CAPÍTULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA SEXTA - A sociedade pode ser administrada por sócios ou não sócios, 
em conjunto ou isoladamente, que podem nomear procurador(s), e a eles cabem as 
responsabilidades ou representações ativas e passivas da sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação 
social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. A contratação de 
financiamentos com instituições financeiras e a alienação de títulos de crédito da 
sociedade dependerá do consentimento expresso dos demais sócios. 

Parágrafo Único - Faculta-se ao sócio único, a designação de administradores não 
sócios. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A sociedade empresária é administrada pelo sócio LUIS 
RICARDO DE MAGALHÃES, já qualificado, o qual assinará ISOLADAMENTE, todo 
e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto social. 

CLÁUSULA OITAVA - O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.011, § 1, CC/2002). 

. Junta comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 51201946078 em 01/02/2022 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922286000165 e protocolo 
220108587 - 3110112022. Autenticação: 77B01161296DFEC071E7B4773AC14FB06AF15486. Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 22/010.858-7 e o código de segurança QWaE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 02/0812023 por Julio Frederico Muiler Neto Secretário-Geral. 
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CLÁUSULA NONA - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de ca 	Vr'A 
exercício social, em reunião dos sócios, o(s) administradores(s) serão obrigados a 
prestarem contas aos sócios quotistas de sua administração, apresentando-lhes 
inventário, bem como o balanço patrimonial e o resultado econômico para ser 
examinado, discutido e aprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Pelo exercício da administração, os administradores terão 
direito a uma retirada mensal a título de "pró-labore", cujo valor será convencionado 
pelo sócio único. 

CAPÍTULO V 
DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— As deliberações sociais de qualquer natureza, 
inclusive para a exclusão de sócio serão tomadas conforme determinam os artigos 
1.071, 1.072, 1.076 e 1.078 da lei 10.406/2002. 

Parágrafo Primeiro - As deliberações tomadas de conformidade com o presente 
contrato e ao amparo da lei vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou 
dissidentes. 

Parágrafo Segundo - É vedado a qualquer sócio fazer uso da denominação social 
em negócios estranhos aos interesses da sociedade, tais como: fianças, avais, 
endosso ou qualquer outro documento que implique ônus e/ou responsabilidade para 
a sociedade, ficando desde já o sócio ciente da responsabilização individual por tais 
atos. 

Parágrafo Terceiro - Em suas deliberações, os sócios adotam a forma prevista no 
parágrafo terceiro do artigo 1.072 do Código Civil (Lei 10.406/2002). 

CAPITULO IV 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, DOS LUCROS E PREJUIZOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, será procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica a sociedade empresária autorizada a levantar 
balanços ou balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, 
observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se 
houver e se for de interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, 
se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital. 

CAPITULO VI 
DA RETIRADA, MORTE OU EXCLUSÃO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Falecendo ou interditado o sócio único da 
sociedade, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou 
sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor 
de seus haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
TCertifico registro sob o n° 51201946078 em 01/02/2022 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922286000165 e protocolo 

220108587- 31101/2022. Autenticação: 7701181296DFEC071E7B4773AC14FBO6AF154B6. Julio Frederico Muiler Neto - Secretário-Geral. Para 

validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 22/010.858-7 e o código de segurança QWaE Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 02/0812023 por Julio Frederico MulIer Neto Secretário-Geral. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do 
sócio único, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um 
liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as 
obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado 
ao patrimônio do titular. 

CAPÍTULO VII 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O sócio da sociedade empresária limitada, declara 
sob as penas da Lei, que: 
a) Se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso 
II do artigo 3Q  da Lei Complementar n 123 de 14/12/2006; 
c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4 
do artigo 3 9  da mesma Lei. 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— A sociedade adota a regência supletiva pelo 
regramento das sociedades anônimas conforme permite o parágrafo único do artigo 
1.053 da lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos 
com observância dos preceitos do Código Civil (Lei 10.406/2002) e de outros 
dispositivos legais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Grande, 
Estado de Mato Grosso, para qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Várzea Grande/MT, 19 de janeiro de 2022. 

LUIS RICARDO DE MAGALHAES 
Sócio Administrador 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
ttCertfico registro sob o n° 51201946078 em 01/02/2022 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922286000165 e protocolo 

220108587- 3110112022. Autenticação: 77B01181296DFEC071E7B4773AC141=B08AF15486. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 22/010.858-7 e o código de segurança QWaE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 02/0812023 por Julio Frederico Mulier Neto Secretário-Geral. 
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Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/010.858-7 MTP2200007876 26/01/2022 

Identificação do(s) Assinante(s)  

CPF Nome Data Assinatura 

027.181.071-89 LUIS RICARDO DE MAGALHAES 31/01/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v.b 	m 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - 

Cadastro via Internet Banking 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

4 Certifico registro sob o n°51201946078 em 01/0212022 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922286000165 e protocolo 
220108587 - 31/01/2022. Autenticação: 77B01181296DFEC071E7B4773AC14FB06AF154B6. Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n °  do protocolo 221010.858-7 e o código de segurança QWaE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 02108/2023 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. / 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

/'P1O 

FLS_________ 

\\2 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, de CNPJ 

17.922.286/0001-65 e protocolado sob o número 22/010.858-7 em 31/01/2022, encontra-se registrado na Junta 

Comercial sob o número 51201946078, em 01/02/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Adriana 

Rodrigues Amador. 

Certifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Mulier Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio 

eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/  

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Crii ti,'. Preci 

• 	 Assinante(s) 
CPF 	 Nome 	 Data Assinatura 

027.181.071-89 	LUIS RICARDO DE MAGALHAES 	 31/01/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking 

flc't',impntr Prinr.irl 

{t 	 ,. 

. 	 . 	 . 	 . 	 Assinante(s) ilo 

,• 
- 

CPF 	 Nome Data Assinatura 

027.181.071-89 	LUIS RICARDO DE MAGALHAES 31/01/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	g&b 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 19/01/2022 

rRS 	
Documento assinado eletronicamente por Adriana Rodrigues Amador, Servidor(a) Público(a), em 
01/02/2022, às 15:08. 

M 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 22/010.858-7. 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso ~Certifico registro sob o n° 51201946078 em 01102/2022 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922286000165 e protocolo 
220108587 - 3110112022. Autenticação: 771301 181 29SDFECO7I E7134773AC14F1306AF1 54136. Julio Frederico Muiler Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 221010.858-7 e o código de segurança QWaE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 02/0812023 por Julio Frederico MulIer Neto Secretário-Geral. 
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O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

955.179.101-06 	 JULIO FREDERICO MULLER NETO 

Cuiabá. terça-feira, 01 de fevereiro de 2022 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
'Certifico registro sob o n° 51201946078 em 01/0212022 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922286000165 e protocolo 

220108587 - 31/01/2022. Autenticação: 77B01181296DFEC071E7B4773AC14FB06AF154B6. Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 22/010.858-7 e o código de segurança QWaE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 02/08/2023 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 

pâg. 10/10 
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0210812023, 14:42 	 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 	 1 	
G 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 17.922.286/0001-65 

Código de Controle: F75C.0377.0E07.CCC9 

Data da Emissão: 03/0312023 

Hora da Emissão: 09:36:57 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 03/0312023, com validade até 30/08/2023, 

Página Anterior (/Servicos/certidaointemet/PJ/AutenticidadeNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointerriet/PJ/Autenticidade/Confirmar 	 1/1 



0210812023. 15:32 	 SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito 
	,44;1  & 	

FIS 

Secretaria de Estado 
de Fazenda 

Governo do Estado 
de Mato Grosso 

Sistema de Certidão Negativa de Débito 
Data: 0210812023 - 13:52:17 

Verificar Autenticidade de Certidão 

Dados Selecionados 

Número da Certidão: 0045160064 

Data de Emissão: 31/07/2023 

Código de Autenticidade: 2TUTLB72BKL2222K 

Tipo de Certidão: Certidão Negativa de Débitos 

CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E 
Modelo da Certidão: NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À SEFAZ E À PGE DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNP): 17.922.286/0001-65 

IN 	 Nome do Contribuinte: L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA 

Data de validade da Certidão: 28/09/2023 

Retornar 

© Copyright 2001-2023 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os 
direitos reservados 

https://www.sefaz.mt.gov.br/cnd/certidao/servlet/ServletRotd?origem=6 	 111 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT IE  
• 	, 

SECRETARIA DE GESTÃO FAZENDÁRIA 
kz 	CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO UNIFICADA 

CND 7182512023 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A D. ATIVA DO 

MUNICÍPIO 
cIpj0 

FLS1 Tipo do Contribuinte 

Contribuinte Geral - Pessoa Jurídica 
Inscrição: 9205023 	 M 

Código: 159497 

C.N.P.J./C.P.F. 
Contribuinte 17922286000165 Situação Cadastral 
L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA Ativo 

Logradouro / Número / Quadra / Lote/ Unidade / CEP 
AV DA FEB (LOT CERRADOS), N°: 2222, LOTE CERRADOS, Quadra: 0000, Lote:0000, CEP: 78.115-865 

Bairro:PONTE NOVA 	 Cidade:VÁRZEA GRANDE 

Data Expedição Validade N° Protocolo Data Protocolo 
31/07/2023 30/08/2023 O 31/07/2023 

N.° De Autenticidade: 9A7.E67.36C.962 

Certificamos que até a presente data não constam no Sistema de Gestão Tributária 
do 	Município de Várzea Grande 	pendências 	para esta inscrição supracitada, 
relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria Municipal de Gestão 
Fazendária e a inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria Geral 
do Município. 

Fica 	ressalvado 	o 	direito 	da 	Fazenda 	Pública 	Municipal 	cobrar 	e 	inscrever 
quaisquer dívidas para a inscrição supracitada que vierem a ser apuradas, ainda 
que referentes ao período compreendido nesta certidão. 

******************************************************************************************* 

******************************************************************************************* 

Certidão emitida as 16:14:35 do dia 3110712023 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do Número de Autenticidade 
informado. 

http://www.varzeagrande.mt.gov.br  

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão 

Observação: 
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Dúvidas mais Frequentes 1 Início j V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 17.922.28610001-65 
Razão social: L RICARDO DE MAGALHAES LTDA 
Nome fantasia: SISTEMA TRAZ VALOR TREINAMENTO E PESQUISA DE MERCADO 

Data de 
- 

Emissão/Leitura Data de Validade Numero do CRF 

10712023 2110712023 a 1910812023 2023072108543776475953 

02/0712023 0210712023 a 3110712023 2023070201490536779082 

13/06/2023 13106/2023 a 1210712023 2023061302164494824591 

25/05/2023 2510512023 a 23106/2023 2023052502174100303509 

06/0512023 06105/2023 a 04106/2023 2023050602043550766471 

17/0412023 17104/2023 a 1610512023 2023041701392376189997 

29/0312023 2910312023 a 2710412023 2023032902172363705572 

1010312023 1010312023 a 08104/2023 2023031002060906460570 

1910212023 1910212023 a 2010312023 2023021901533288001954 

31/0112023 3110112023 a 0110312023 2023013101535013783111 

09/01/2023 0910112023 a 0710212023 2023010901271880788610 

21/1212022 2111212022 a 1910112023 2022122101413789120593 

02/1212022 0211212022 a 3111212022 2022120201401023818306 

•/1112022 1311112022 a 12112/2022 2022111303095586434901 

25/1012022 2511012022 a 23111/2022 2022102501560381425680 

06/10/2022 0611012022 a 04/1112022 2022100601410054283307 

17/09/2022 17109/2022 a 1611012022 2022091701431348052423 

2910812022 29/0812022 a 2710912022 2022082901281570665900 

10/0812022 10/0812022 a 0810912022 2022081001442600526500 

22/0712022 22/07/2022 a 2010812022 2022072201383503116857 

03/07/2022 0310712022 a 0110812022 2022070304380582268078 

14/0612022 1410612022 a 1310712022 2022061401514731248599 

26/05/2022 26105/2022 a 2410612022 2022052601435551413308 

0710512022 0710512022 a 05/06/2022 2022050701405356332066 

18/0412022 18/04/2022 a 1710512022 2022041801231414062063 

30/03/2022 30/0312022 a 28104/2022 2022033001454151442371 

1110312022 11103/2022 a 0910412022 :2022031101351193053532 

20/0212022 2010212022 a 21103/2022 2022022001593239471167 

01102/2022 0110212022 a 0210312022 2022020109071451781688 

fl7/0117í)27 fl7Iflh/9fl77 R 1Ifl1I777 : 



Emissão/Leitura uata ue valuaaae Numero ao 	Kt- 

14/1212021 14/12/2021 a 1210112022 2021121403122252727128 

25/1112021 25/11/2021 a 24112/2021 2021112503013162461705 

0611112021 06/11/2021 a 05112/2021 2021110602403090136715 

18/1012021 1811012021 a 16/11/2021 2021101802241855079436 

29/0912021 2910912021 a 28110/2021 2021092903035065702584 

10/0912021 10109/2021 a 0911012021 2021091002561877697704 

22/0812021 2210812021 a 20/09/2021 2021082202332256941321 

03/08/2021 03/08/2021 a 0110912021 2021080302460964798179 

Resultado da consulta em 02/0812023 14:56:47 

Jok 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.922.286/0001-65 
Certidão n°: 24955472/2023 
Expedição: 05/06/2023, às 09:22:58 
Validade: 02/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

0 	inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.922.286/0001-65, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

S 	
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Du';.id 	e suqestCc 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO  N xx/20 
Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	2. DATA DA EMISSÃO 	3. ENQUADRAMENTO LEI N2 8.666/93 	4. PROCESSO N 

Secretaria Municipal de 

Administração 	 xx.08.2023 	 Art. 25, inciso 1 	 xx/2023 

S. OBJETO 	 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Contratação de sistema/software para orçamentação eletrônica de peças de máquinas 

pesadas, veículos e caminhões, destinadas a manutenção e recuperação da frota de ( ) SI INSTRUMENTO 

veículos e máquinas. 	 (x) CONTRATO 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 	 8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

Termo de abertura do processo; termo de referência; requisição; indicação contábil; 

proposta comercial; Declaração de exclusividade; documentos da empresa: contrato Conforme termo de referência e 

social, certidão de junta comercial, CNPJ, certidões: federal, FGTS, estadual, municipal, demais anexos ao processo. 

trabalhista; consultas TCE/PR e TCU e autenticidade dos documentos. 

9. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece hipóteses de Inexigibilidade de 

Licitação, autorizando a Administração a realizar uma contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo por 

fundamento, o Art. 25, inciso 1, da Lei n9 8.666/93. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 
A partir do estudo realizado, constatou -se a existência do sistema TRAZ VALOR - ALL MOEDA, sistema de informática a partir do 

qual é possível obter cotação de preços de peças de máquinas, viabilizando então a licitação no formato de desconto sobre 

tabela de preços. 

O Sistema TRAZ VALOR, representado pela L. RICARDO DE MAGALHÃES EIRELI, consiste em um banco de preços automotivo e 

pesquisa de mercado, preços montadora/genuína - fabricante/original, seguimentos automotores, linha leve, média e máquinas 

pesadas e serviço hora homem, denominado Módulo ALL MOEDA. Como esse software serve como parâmetro de preços para 

manutenção dos veículos do município, a não contratação do software inviabiliza a realização de processos licitatórios de 

manutenção, implicando na paralisação da manutenção de veículos, prejudicando os munícipes. 

O diferencial do sistema TRAZ VALOR é que o software faz coleta de preços que estão dentro da média de mercado: os preços 

são conferidos com outros valores de outras empresas para verificar se o mesmo está dentro da média de até 25% de um valor 

para outro, estando este em acordo com a média, o mesmo é cadastrado no banco de dados da TRAZ VALOR. 

11. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 23.533,44 (Vinte e três mil, quinhentos e trinta e três 

reais e quarenta e quatro centavos). 
O valor supracitado está compatível com o praticado no mercado, conforme documentações anexadas ao processo. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.06 - Locação de Software 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 61 2159 3.3.90.40.06 

03 .001.04. 122.0003 .2.006 

13. QUANTIDADE 14, VALOR TOTAL 15. DATA BASE 16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

01 R$ 23.533,44 xx.xx.2023 O pagamento será efetuado em parcela única em até 30 

duas após emissão do empenho. 

17. EMPRESA A SER CONTRATADA 18. PERÍODO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, 

CNPJ 17.922.286/0001-65 12 (doze) meses. 

Rua Alemanha (Loteamento Cerrados), s, 1 n, quadra 03 e lote 09, Ponte Nova - 

Várzea Grande - MT, Cep: 78.115-853 

Contato: (44) 9.9995-4371, dmg.rsistematrazvalor@gmail.com . 

19. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

De acordo. 

Âc\ ` DATA: XX.XX.2023 ME: JULIANO RIBEIRO  

20. PROCESSO 21. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, sido inexigível a licitação. 

CONCLUÍDO 

CANCELADO 
DATA: XX.XX.2023 NOME: ANDERSON MANIO.UE BARRETO 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 vt' 

MINUTA DO CONTRATO N 2  XX/2023 	 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 2  xx/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 9  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e de outro, a empresa L. RICARDO DE 

MAGALHÃES LTDA, estabelecida na Rua Alemanha, (Loteamento Cerrados), s/n, Quadra 03 

e lote 09, Bairro Ponte Nova, na cidade de Várzea Grande (78.115-853), estado de Mato 

Grosso, inscrita no CNPJ 17.922.286/0001-65, neste ato representado pelo Sr. Luis Ricardo 
de Magalhães, inscrito no CPF sob o n 2  027.181.071-89 e RG n 2  20132298 SSP MT ( Contato: 

(44) 9.9995-4371, endereço eletrônico: dmg.rsistematrazvalor@gmail.com ),  doravante 

designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  8.666 de 21 

de junho de 1993 e subsequentes alterações e legislação complementar vigente e pertinente 

à matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência da Inexigibilidade de Licitação n 2  

xx/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo único: O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

SISTEMA/SOFTWARE PARA ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA DE PEÇAS DE MÁQUINAS 

PESADAS, VEÍCULOS E CAMINHÕES, DESTINADAS A MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DA 

FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS, conforme as especificações contidas no termo de 

referência - anexo 1 e no processo de inexigibilidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Parágrafo único: Este contrato tem como amparo legal nas disposições expressas na Lei 

Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. O 

termo de referência e a proposta de preços apresentada passam a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

Parágrafo primeiro: O valor total do presente contrato é de R$ 23.533,44 (Vinte e três mil, 

quinhentos e trinta e três reais e quarenta e quatro centavos). 
Parágrafo segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 

direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 

impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados a entrega, e todas as 

despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência será de 12 (seis) meses, a partir de xx de xxxx de 
2023 à xx de xxxx de 2023. podendo ser prorrogado conforme legislação vigente e de 

acordo entre as partes, conforme contempla o Artigo 57, da Lei 8.666/93, mediante Termo 

de Aditamento. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANA 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: Os serviços deverão ser executados no prazo de 2 (dois) dias após 

solicitação formal do Contratante, através de Nota de Empenho, na sede da Secretaria de 

Obras, Viação e Urbanismo, localizada na Rua Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini, 

Município de Coronel Vivida - PR. 

Parágrafo segundo: Os serviços que compreendem a contratação incluem-se: Implantação 

da Licença de Uso, Treinamento da Plataforma, constando de apresentação geral do sistema 

e acompanhamento de toda a documentação em nível de usuário, capacitação voltada para 

o Sistema TRAZ VALOR. 

Parágrafo terceiro: A capacitação será o Treinamento da plataforma, e terá duração de 

aproximadamente, 01 (uma) hora. 

Parágrafo quarto: Deverá ser via aplicativo Web (sistema utilizado pela Contratada: com 

data e horário a serem agendados entre o Contratante e a Contratada. 

Parágrafo quinto: A Contratada deverá, ainda, dar suporte através de internet e linha 

telefônica. 

Parágrafo sexto: O recebimento dos serviços se dará conforme o disposto no artigo 73, 
inciso 1 alíneas 'a" e "b", seus parágrafos e art. 76 da Lei n.' 8.666/93, e compreenderá duas 

etapas distintas, a seguir discriminadas: 

1. Recebimento provisório: pelo Fiscal do contrato, mediante termo circunstanciado, no 

prazo de 05 (cinco) dias, contados da data do recebimento de comunicação escrita 

emitida pela empresa contratada, para efeito de verificação da conformidade dos 

serviços com a especificação exigida; 

II. Após a realização de verificação que constate não haver defeitos, vícios ou incorreções 

ou que já tenham sido corrigidos pela contratada quaisquer apontamentos efetuados, o 

Fiscal emitirá, o Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório. 

III. Recebimento Definitivo: será realizado pelo fiscal do contrato e pela Comissão de 

Fiscalização e Recebimento de Bens e Serviços, para atestar se os serviços contemplaram 

plenamente aos requisitos dos termos contratuais, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes num prazo de 15 (quinze) dias. 

Parágrafo sétimo: Se durante o recebimento definitivo, for constatado que os serviços foram 

feitos de forma incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, 

apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações, o contratado se obriga a 

corrigir os serviços em desacordo, após a notificação do contratado no prazo máximo de 05 

(cinco) dias (Art. 69 Lei 8.666/93). 

Parágrafo oitavo: Será interrompido o prazo de recebimento definitivo até que seja sanada a 

situação. 

Parágrafo nono: Na hipótese de a verificação a que se refere o recebimento provisório não 

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

Parágrafo décimo: A fiscalização por parte do município e o recebimento provisório ou 

definitivo, não excluem a responsabilidade civil da contratada, nos termos das prescrições 
legais. 

Parágrafo décimo primeiro: A contratada se compromete em cotar e cadastrar os itens não 
disponíveis na tabela TRAZ VALOR, sem limite de quantidade. 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo décimo segundo: Caso a contratante necessitar de 03 orçamentos de mercado 

para comprovar um valor de peça, entendido como mapa de cotação, a contratada fará até 

15 mapas por mês, sem custo adicional ao contratante. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

responsável com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da 

composição dos custos dos produtos contratados. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Parágrafo primeiro: Obrigações da Contratada: 

8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

8.2. A Contratada deverá implantar a versão do sistema: "TRAZ VALOR ", com licença para 

até 10 usuários. 

8.3. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

Contratual, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o Contratante à 

ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.4. Prestar os serviços de suporte técnico especializado, em estrita conformidade com as 
especificações contidas no contrato e na proposta de preços apresentada, ao qual se 

vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja 

nas condições estabelecidas. 

8.5. Comunicar imediatamente o Contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso dos serviços contratados e a qualquer anormalidade verificada. 
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Inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias. 

8.6. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas. 

8.7. Responsabilizar-se pelos serviços prestados, respondendo por danos e 

desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas por seus 

empregados ou preposto ao Contratante e a terceiros desde que fique comprovada 

responsabilidade não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei 8.666/93. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do serviço. 

8.9. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentares, de segurança, 

ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

8.10. A Contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo reparar 

corrigir e/ou reexecutar às suas expensas, no total ou em parte, os serviços prestados que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade no serviço realizado. 

8.11. Constatada(s) irregularidade(s) nos serviços contratados, a Administração Municipal 

poderá rejeitá-los no todo ou em parte, determinando o seu ajuste, às suas expensas, em 

um prazo que deverá se iniciar no máximo em até 02 (dois) dias, contados da assinatura do 

recebimento da notificação formal pela Contratada, observando o disposto no art. 69 da Lei 

8.666/93 e deverá ser concluído em até 05 (cinco) dias. 

8.12. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal e 

demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da Contratada 

8.13. É de responsabilidade da Contratada, selecionar e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, em seu nome, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 

assistenciais, securitárias e sindicais, indenizações e despesas por acidentes de trabalho que 

eventualmente ocorram durante a prestação de serviço, sendo considerada como única 

empregadora. 

8.14. Manter atualizada a relação de funcionários que poderão atuar junto ao Contratante, 

na execução do contrato. Em caso de desligamento, a Contratada deverá imediatamente, 

retirar todas as credenciais que permitam ao(s) funcionário(s), qualquer acesso ao serviço 

provido, bem como, deverá informar o fato ao gestor e/ou fiscal do contrato. 

8.15. Manter por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre 

quaisquer dados confidenciais do Contratante a que tiver acesso, inerentes do trabalho de 

suporte técnico dos softwares. 

8.15.1. A expressão "informação irrestrito e total sigilo" abrangerá toda informação escrita: 

oral ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível. 

8.15.2. Comprometer-se a não ceder, manipular, copiar ou efetuar qualquer alteração em 

softwares adquiridos/contratados ou de titularidade e propriedade intelectual da 

Contratante, que venham a ser utilizados na execução dos serviços, sob pena de rescisão e 

aplicação das cominações previstas contratualmente. 

8.16. Guardar todas as informações confidenciais em local seguro, de forma que estejam 

adequadamente protegidas contra roubo, dano, perda ou acesso não autorizado, de acordo 

com padrões que sejam, no mínimo, equivalentes àqueles aplicados às informações 

confidenciais da Contratada. 

8.17. Não utilizar nome/marca ou qualquer material desenvolvido pelo Contratante, assim 

como os dados dos clientes a que tenha acesso no decorrer das atividades inerentes a este 
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Contrato de Prestação de Serviços, em ações desenvolvidas pela Contratada fora do âmbito 

de atuação desta inexigibilidade de licitação. 

8.18. Garantir os serviços de atendimento e suporte técnico, disponíveis em horário 

comercial, em dias úteis, através de telefone ou via web. Atendimento em língua portuguesa 

(BR). 

8.19. Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores do Contratante caso 

necessário. 

8.20. Disponibilizar treinamento (capacitação), o qual deverá ser aplicado para os servidores 

municipais diretamente ligados ao Departamento de Obras, Viação e Urbanismo do 

Município e em conjunto com o fiscal e/ou gestor do contrato. 

8.21. A Contratada deverá, durante a vigência do contrato, sem ônus adicional para a 

Contratante, fornecer novas versões da solução que forem lançadas para correções de falhas 

na aplicação (bugs) ou atualizações. 

8.22. A Contratada deverá fornecer o software com todas as ferramentas disponíveis, com 

garantia e suporte necessário sem ônus para o Município. 

8.23. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.24. Deverá manter os serviços de atualização corretiva, adaptativa e evolutiva (Legais), 

parametrização, conversão de base de dados, treinamento básico, conforme a necessidade 

do Contratante. 

8.25. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze). 

8.26. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

8.27. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei no 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

- 	CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Parágrafo primeiro: Obrigações do Contratante: 

9.1. 	Designar pessoa responsável para o acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação dos serviços prestados. 

9.2. 	O Município se compromete a tomar todas as providências necessárias para 

manutenção do sigilo dos dados cedidos de que trata o item anterior. 

9.3. 	Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

9.4. 	Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 

9.5. 	Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

9.6. 	Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

9.7. 	Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

9.8. 	Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, 

informações adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omisso. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado em até 30 dias após a emissão do empenho, 

e apresentação da respectiva Nota Fiscal atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. Banco: 

Bradesco, Agência 0196-6, Conta Corrente: 9246-0. 

Parágrafo segundo: A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, 

total do serviço, número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser 

impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

Parágrafo terceiro: O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização 

do código de barras. 

Parágrafo quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 

contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 

que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 

Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente contrato serão atendidas pela seguinte 

Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90,40.06 - Locação de Software 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	03/01 	000 	2.006 	Serviços de Administração Geral 	61 	 2159 	3.3.90.40.06 
03.001.04.122.0003.2.006 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de habilitação, exigidos da Contratada. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ANTICORRUPÇÃO 

Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 
na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
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compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Segundo: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

Parágrafo Terceiro: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quarto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 
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Parágrafo Quinto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA INEXECUÇÃO, DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 86 e 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  8,089/23. 
Parágrafo terceiro: A Administração indica como fiscal, o Assessor Técnico Reginaldo 
Muxfeldt, Decreto Municipal n 2  7.682/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Parágrafo único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 
	

Luis Ricardo de Magalhães 

Prefeito 
	

L. Ricardo De Magalhães Ltda 
CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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PORTARIA N9. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 
período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 
membros: 

NOME CARGO CPF N 2 	IDENTIDADE N9  
Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 	10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002689-20 	5,331,707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044650189-16 	8.178.961-4/PR 
lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 	8,407.675-9/PR 
Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 	9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 	8.907.764-8/PR 
Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 	10.672,157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 1 060.497.399-35 i9,512,291-4/PR 

Art. 2. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42•  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 9  da República e 672 do Município. 

MJ s 
AND ERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	

/ 

_- 	CARLOS LOPES 
Secretario Municipal de 

Administração 
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE UCITAÇÀO 

EDITAL DE PREGÃO IiIJ/TRONICO N° 132,22022 

O Municipio de Ilapejara D'Oeste, Estado do Parara, toma público, que fará 

realiiar licitação na modalidade de F.dital de Pregão Eletrônico, tipo recear preço 

por liem, no dia li (dcacasctc) de Janeiro de 2023, às I4h:l8)nsin (quaior'c) horas. 

tendo com, objetei à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de exames ocupacionais, vendo exames de 

avaliaçú&audiometnia vocal e espirometria, destinados aos funcionários 

pertencentes a Administração Municipal de ltapcjara D'Oeste - PR. 

O prazo pata navio dito propostas e documentos de aobilitação é até as 14h00min 

(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Joaniro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

13212022, no horário das Oàh:O0saia às 12b:Oômin e das 13h:30taün Is 17h:30mnin 

buris. au sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR_ no endereço 

eletrônico 	 ;/et, 	 a,'vi,t.i,eitecoos 

wa w.comprasgovensamectats.gav.bt . Maiores informações nua conto pelo 

Tctcfuoc (046) 3526 -8300. 

ttapcj,ara D'Ocstc-PR, 09 (nos e) de Dezembro de 2822. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Carets,sào de Licitação 

Decretes N°221/2)121 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 13112022 

O Mianicipio de ltapejara D'Oeste, Estulto do Possuia, torna público, que fiará 

realtuar licitação na modatithale ate Edital ais Pregão PIela/nico, tipo menor preço 

par Lote, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, is 1 Ih:Olmin )on,C) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

copeeialisada na romercialieaçào.confeeç.ão de rniíarm,,a destinados ao Coral 

Municipal e u Oficina de Ginástica ,çrtistica da Escota Municipal 1~ Josufat 

Kmita. 

O prazo pana covis dos propostas e documentos de habilitação é até as 1 thôôrnir 

(onze) horas do dia li (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras inforniaçôes poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

N822, no horário das 08h:ô8min às 12h:O0min e das 13h:30min is 17h:30min 

, ao sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - l'l(., no endereço 

,,itolsuuco hir: asw'v.tttretcvvlaevie.pr.ue' tariiciaceec e 

www.cocnprsuguvetxaonseatais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (0461 3526-0300. 

ltapnjara D'Onste-PR,, 09 asse) de Dezembro de 2022. 

Vladcrnir t,uiini 

Presidente das Comissão de Licitação 

Decreto N°221/21121 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO N' 130/2022 

O Muoseipio de Ilapejara D'Oeste, Estado do l'arará, tanta público, que litrO 

realizar licitação ao modalidade de Edital de Pregão Eletriánico, tipo menor preço 

por licita, tio die 17 ldezessete 1  de Janeiro de 2023, às 09Ia:O0ntitt (nasc) horas, 

tendo conto abteto A seleção de propostas visando a contrataçio de empresa 

espe,cioli.zoda au coatcrcicalizcaçôo e instalação de gerador de energia o ser instalado 

na Unidade de Pronto Rtcntlmrrucnto de Saúde do Munioipio de ttapcjara D'Oiiste - 

PR. 

O prazo para envio das propostas e documentas de habilitação e alc nu 09h00min 

(rimei horas do dia li (dezessete) de Janeiro de 2023. 

OmItas inlitrmações poderão ser obtidas atroves tIo Edital de Pregão Eletrônico N° 

13012822, no horario das 00:00min is l2h:Oômin e das 13h:30min às 17h:30min 

horas, ria sede do Prefeitura Municipal de liapcjara D'oeste - PR, no endereço 

eletrônico 	 hill' cisc, .ctpc',te;td.s/iç.pec". sn3reiioices 

au ie.comprasgoc trnamcrtais.goo.hr . Maiores informações em contato pelo 

Telefone 104613526- 0380. 

ltapejara L)'Oeste-PR, 09 (ouse) de Dezembro de 2022. 

a,lademir Lmtcini 

Presidente da Cosnioslo de Licitação 

Decreto N° 22112021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

t 	
AVISO DE LICITAÇÃO 

 DE PREGÃO ELETRÕNICO 14' 129/2022 

- 	unteiplo de Itapejar.a D'Oeste, ratado do Partiria, torna público, que (iarú 

realtrar ticttaçàu ou muslalidaule de Edital de Pregão lilctnôaico, tipo menor preço 

por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, is I6h:Olmir )dc,ecsseis) 

horas, tendo ramo objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

csprctaltaada na prestação de seraiços de torno e solda, para manutenção 

consertos de enmittlrllev, máquinas pesadas e dentais equipamentos integrantes da 

trota municipal de ltapeiaru D'Oeste - 'E. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as I6h00min 

ltlezeaseiul horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras ittt'armsçôes poder/ser ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 5  
29/2022, no baniria das OSh:íOlmin às 12h:Oømin e das 13h:30min Es 17h:30mia 

moras, tua sede da Prefeitura Municipal de ltapeiara D'Oeste - l'R., no endereço 

eletrônico L/!aLj.iicat,2çiJt ,e.tt ,, uI.s',rte , a'ei'v tt/Io'rrçec'e, e 

ara w.cotnprasgnvet'namentaio.gov.be. Maiores iafnenuações tua contato pelo 

Telefone (046(3526-0300. 

Itspajara D'Ovste-PR, 09 (Ouve) de Dezembro ule 2022. 

Vlademir t.ucini 

Preusfente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 221/2021 

MUNI(')PIO DF ITAPF,JARA D'OESTE- PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N' 1202022 

O Município de Itapejaru D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realicar licitação na modalidade de Fdilal de Pregão Pletrõrieo, tipo menor preço 

por Item, tio dia 16 (dezesseis) dc' Janeiro de 2023, is 15h:O0min (quiaze) horas, 
tendo coas, objeto ia seleção ato propasrec oiaamaduacoasnataç5o de racoeeae 

especializada na comercialização de comhmistivel, óleo diesel, para uso nas ,'ans, 

daibot, caminhles o máquinas integrantes da frota municipal. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação e até os 15h00rnie 

(quinze) horas do dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outra, informações podarão sei obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

128 2022, no baniria atas 08h:I0min às 12h:I0,nin e das I3h:30min às 17h:30ntin 

horas, co sede dc, Prefeitura Municipal de Itopejorta D'Oeste - PR. ao endereça 

eletrônico )iooiat'ciil000idire,viwi,góyjoLiiijôicoc' e 

's'tvsv.cumpra.sgosernatrietitais.gov.hr. Maio nos inforntaçães em contato pelo 

Telefone (046) 3526-6300. 

Itapejora D'Oet,te-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vladetnir Lucini 

Presidente da Comissão de Lioiosçãu 

Decreto N°221/2021 

MuNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 

AVISO DE UCI1AÇÃO 

EDITAL DE PREIiÀ(l ELETRÔNICO N' 12712022 

O Municipia de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, toma público, que liari 

realizar licitação no modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por fiem, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 14h:llúmin (qtcatorzc) boroa, 

tecdo como objeto 1 seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de III (unia) calhedora de forragens. conforme 
consdnio firmando entre c Governo do Estado do Parará atrasiit da SI'.AI) e o 

Municipio de Ilapejara D'Oesle - PR, 

O prazo pais envio das propostas e documentos de habilitação é aa( as 14hll0min 

lqaatot7el horas do dia IS (deoeaseis) de Janeiro de 2023. 

Outras inforincaçôca poder/ta ser obtidas at,usd'a do Edital de Pregão tiletnãmtieu N° 

127/2022, no horário das Oih:Oõmia ás 12h:O0mia e das 131a:30unin tia 117h:30i.nin 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de tlapcjora D'Oenle - P0, no endereço 

eletrônico iE,ris',c's'w.itct'eiarouic'evtc.or.c'ov.1',Iliç'laçc't,, e 

www.conuprn,sgovetxaanaenlais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 0300. 

Itapejara D'Oesle-PR, 0) (cinco) de Dezembro de 2022. 

a,'ladetnir Lacini 

Presidente do Comissão de licitação 

Decreto 14' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEIAJtA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAl. Dli PREGÃO ELETRÔNICO N' 1262022 

O Maniclpiã de Itapejara D'Oeste, Estado do Parana, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrõnica, tipo menor preço 

por ltettt, ao dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às lOh:Oôtnia (dez) horas, 

tendo coma objeto à seleçlo de propostas visando acoutmtaçàu de empresa 

cap'ucialiaada aia comerctol,,'açdo de materiais derivados de ('creu caço a torce, 

utilizados na manutenção, conserto, e reparos das sedes dos Departamentos e 

Unidades pertencentes a Administração Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, bem 

censo espaços públicos. 

O prazo puro novas das pos postos e documentos de habmlutsçãoé até as 1 OltOOnxin 

(dez) hora, do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras intornioções ptsdeiúu ser obtidas através do Edital de Pregão E1etnt3oico 

126121122, no boa/rio das OOh:tl(lmin ás 12h:Ilimin e das 13h30min às 17h:30min 

horas, tia sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - P0, no endereço 

eletrônico tio wso itutsfi)re,foCóle ot aio'e ltt/ljçjtu'gie e 

www.comprasgoveraatuaenttris.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Teleli,ne (046)3526-0300. 

ltapejars D'Oeste'PR, 05 (cinco) de Dezembro de 21122. 

Vlademir Lucitti 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto  2212021 

MSNIC(P$O DE CORONEL Vtotnu - ESTADO 00 PonAesA 
PORTARIA W. Das, anta o. d.aainbr, de 2022. 

O PREFEITO IIUNICIPAL aã CORONEL VtOtDO, Estado do Pas& no custos arv,tons Oca Ira 
canteis a Os' O'Oàsca do LN,inct)iaO, aia aos aisqo 24. dito',' 1 - C $0 
Rru000r- 
ara, i. onsatupao Cun.esan Pssvasacoa an LoIoçS, soa a irstaaiOo na lolaçOns 'sul.,, oaa oe 
Comasi Vsdeedo Fureta ~Palato SaOOa ao Cus.'A 5i3Oa-PR, pala  os'ioSt -0 01 As imaim 

SOA! CARGO CPÇ 1, 1 1  IDENTIDADE 00 
Jolsno RAsón PaaaOanr. 083.nRe.709-35 10.325.nl3,atPR 
E9cu Baitaduea 
Fs,nnaa, o. DcaOiss Aosis 

MeeIro Ei.I,, 

Marb,n ElnN,n 
060.002.nos.zo 
a44.05Crns..iR 

5.331.707.3)PR 
11.1789s1.4en 

t.,a. Rosnou 5ds,s,a 
0905 Me, dor SaIRnu Canos 

Men'b,a Efetiva 
Ms,nmiro sueiraso 

O5O.869.365.a7 
osx.sncxns-tt 

e.aoo.nts-s,on 
9.782.955-11PR 

D0,91m.C,ni,a,, Sispanaun 
Fleonn Oobrn S.gctcs 

Mrsiteosu8mie 
Mano,, Ocpienin 

041.032.719'0e 
0779571439.09 

8.507.70a.O1PR 
10.672.157.21Pn 

GlassOcantano 1 	Mssib'o5cpônt. 060.497.399.30 0.512791.OePR 

a silos15 unsecrestas osn tsiaçOae. 
Ara, 31, Na caso da falta da acat dou em',taus 51.0,05 durante as can,sdse. o ,v.scllo 900.5 asa 
soioo,anoas,e,a soSsaiciOs ao' cri ,sm,a,a scçdectr. tais ganaqorl p'rjoaa SO ilaaian do p's,asuo. 
Asa, 50. caia ooiiaoa assO. se vigor na uno ae soa pobhoaçAn. aongsass a. Ososaiçdr. si , inonaluo 

.is,oa a 
 

parte Os Dl O. anaan a. 2023. 
OaO,nat. O, P,e'n,o Maaloç,d da canusd ermos, Estado do PassE sus 29 unia. tons) das da 'à, 
ucdnanr',b,adr2022 133'uaReuúaasan87'dusenc,uo,. 

AND!RSON uAaaK2Oc BARRETO 
P,nle 'ao 

Ra9NEn'ss a Peblu,u.'.n 
CARLOS LOPES 

S.un.táOaMosio,piaAe 
Adnic.i'açIc 

PORTARU 50 150, O. 29 da dea.nbic da alta, 
O Ps00.1to Mustolpia As C,mn.I ViolA., EcisO, O, mima, causa, .5 sO,beçctaa legas nor lar 

soe, OigSiovs do Maliupsa ao ano artigo 24. atinas '5' tioso it cintOs se vala u sepuni, os 
Lei Federal ti- OjOO, 0021 daicevoda 1903, RESOLVE:  
Aia, 5 1, DESIGNAR Cia,lnsa, Pa"sans,ia osis Joaçavaniu das psaku,. da Isatooçasa em rtigatro 
cadastrei. sa alaiaçai os esotolenoanio para los da palsepaçaa ai sctsçaas potaosS peOir,ectdac 
pela Município de Co~ V~ p5, o piloto de 01 de janeiro de 2023531 ar Onomrb'u de 2023 
~Polua Pelos 

-solde causo cp, 51° aoermaaue .0 
nas Damos norou 	 P,rneo,ue 	1 020,2159009-03 	 5.902.55-19 
lSsSa ilccpatura,odaadnaastoos 	 Manar, 	 37.581.519.13 	 5.554.8 1 S'R 
Sarnes tsesarpia SaaR 	 9,45,55,0 	 020.305.755.01 	 55ta0 Bit's 

Are, 3°. Esta ao'sa'a r',as ri, vigor na Oaia assoa potatra,-Ba. Incoçudas as OspOSçOns rir aor*ram. 
aniotanato seus .lnioa a pai, 0.01 de tenso, te 2123. 
OsOcEa no P,slria MznoA Os Ca,,nd VOAs, EntsOo do P.'u,a, ao. za (ortr e vooa) asa asaS, 
55 usuecrom as 2C22, 133° A. Reortaina 5 07° do Oatuip5. 

ANDCRsaN MANIQUE BARRETO 
Prataria 

Reçaoe'ua a Poblqor'.a 
ça,oLôs LOPES 

UttNtCIPtO DE C000SOEL vtztoA - ESTADO DO PA000A 
TERMO ae a.aoaacrtAçôo E CONOOCAçAO 5 CLASOsPICADA 

PREGÃO Ea.EnRONsCo p0 aaitezs 
00cm,. CONTRATAÇÃO ou EuPsqEss VARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MEDICO 
EDPaCcaLtz,s,EO EM PEDL9,TRLa, NO CENTRO RONICtPV,, DE SAUDE ERA, C000IOSE DE 
CARIl. oaad~ 0scus,cai.00 sn capelo Ou pisn.nlo cOVA. 
Co,,aa5a,e,i0o a disposto mm San 16. aoaaa,r 10 5 do Coas! Piapuu Enia'O,soo '1 907022 os 
homi,oJoQsrAO os 06 do dcza,ntao da 2022. aOerAa Os smac snalsdo as, os'ra as,., lal 0000'oosOa a 
n'roncas es,p.AOrs, EG,4 GESTÃO DE NeUÕCiOS croa, Irseoia ou COP., o5  24 327952,SOOS30, 
o500ad,,a ao crias os, pala çda ou toaao Os Dl (atrôo) o.. tOlas ,praasoiass. os .apilntas 

'16.5 Homologado o ,aac*ado da 000açlo pula suuiO,Idsda oon'pa,aota. 

snos,ranitsdoa ao Gsten a 
 F""" 

 do Corteis, as qata tonSo. cocl.,Acsnl.. 

riaortado ncct,ARoçdo ATEOt',uwUO ESTAREM asada da apuRA rcnr. 
tadlcaç4a Ao pra0sa/on.i f.Aa pst. Cui,t,ea.da. so'coca'.a 	 e,r,R,do 00 

Co,',ina!e O.ceniaa a., .on.aaaladus as s.gulnl.e 000uonessos. 

R.gian.i A. M.Oiitn. 
do 

 Psnaoã - CRaoipR. 
0) n'loa 0n tapooiail.ls eis PeWatos ou seja. pauauA o Rnfusloa dc 
Q,a.tattoaçiao O. E.p.ci .iiala - isCO no casaa.in, F.a0nsl de Medicina. 

Consrteosnso aia. oainunsma,na a a,n1o,sa COA GEOTAO CE NEGOCIeI LIDA rotulo,, e 
pmovpeçda do passo puas a cpmssamsçaa 005 auoaasoaaaos, o qala foi 0000.46,. 000. Si 
sa,caeonSado posse Os doaeeaet.elu (COM • RaE) foi 0n240 ,nuee,ldo a usolao SUO, caula nas 
ao,aa,oioA. Es, 28 da Oa.c,sfra da 2022 a aenonsca ped iu a tt.sci.ssutosuâo .ssunr sono, 
Sacr.ioo. da Osaula a cuoloes,a p,aniaia na ir~ 10, scOiiao, 10 1  Os Edosi is lana Ou 
douucsaniaçu, apaa.aniação ais, ds.oan100nidada ou não apnass'1aç4o danos do onaso Soada, 

os Sn.autaaç4a o. p,nposi., ano, 05101.0 Se Oa'saa paoeodaO.c caoissc leoaoas000 4 
AdnPsE'eç4n. 000000sçlo 00s dsn,ate u/o,.slae cc O'da,n da oma.uliiaçio pama a,aOOitOO do 
mesma, a^lo 
tecCo 
INABILITAR a sstp,eas EOA GESTÃO DE ISEGÕCIOS LOCA ,n.u,ca mCNPO r° 24.327 8571X01- 
56, aos moda., as Oco,.. pmoalOsds. 000,uss s dsarn,sm a CONVOCAÇÃO as m,'pisaa MP 
srRclÇOa PROFISSIONAIS LTSA, cobAIa no CNPJ na 23.507.50211001'53. 8° otasao!osos do cem 
I1. pala asilas da 000ionrntaçAo de habuaçio e coco da p550005 sma.alads • Pcgico'. e oe'nMa 
mitoe ma~. 
Ca.u,sp5O,c'ls daas,loasa na, possoa lado, os d,neranmn. de 1'.astiaçao &oa nO, moa 5 
p,spocs de pe.ço .,snlads. Oacranc o,n,nrac 5 prnnmna da..acaOa 50550 nm.oasnA'.,. ssgoo1ee. 

Curwol V. M., 29 de do,riorntoo de 2022.  

MUNICÍPIO FIE CLE VELANDIA 
r 	

-'--'--- PORTAL DO SUDOESTE 
Poses G45aIIM Vos5a.. n'. 71, Canso,, ClansiàmodiaPalaoâ 

Cx Pastst n°05. CEP. 05.330.000. FoolaFaa:(040) 32n2.0060 

DECRETO: 033402022 

S,M)tLoa, Ab re csos, AOaou5i Scpls'n.nIs' p0' AnoIcçi, co 
Osçamscnoasll22dnRos,aipnacçoeualartoc,Eamsunou astrO 
'o 18101 09 R$ 716.000 00 (sela,aaios a oae000 sI soaS). 

A P,e!rle VonopA os Orcatânçia. Estada do Passa, no c.o Ir aias slnbaç,tro )sa,a 
das das'colacoaon acato paSa Lei Mcso.pA o' tOOtOOSs. 

DECRETA 
Ar. i' Pua o Poder E'racSno ManspA Salocosdo 5 san, C,Õ000 Adsocat soplena.ais' ao O'ç.saii 
OcOs as Menoge o. )ticssNnuia. Es'aoo un Pararia. pais o aio o. 2022 9..so.an ao sorosim, na, 
daopssan a $ao,sl s.au.ad,n ouro 'mossas u'Arnduo da A'caaçao "o 5.05 de 5$ TihcOOCO 

03 - Scs'stano 	oeuipa5 te OO'sOnusPaÇuO Gc'cl 
03.05 - O.dsnedaflça, S.MO.G. 
0452210052.004005-Msnasnsçazoss 010,Ids5c, AA'saSMsc,sa 
3.3.90.39 -000 -Omum'oa Oe(cmços da Tpnns,0l Ps.e,s Jarlaias. .,,,.....,. .,, ............. 
28943000.0.003550 - Pnnaatammo, alsausos 

RI 6E.000.00 

05-ses,sts,a Isciu000tvsuurs Sanca,"nno 
05.02 - Fundo Mcadpa) da SoLda 
1U3021015J.tl 1005 - Cs,,aoo, )o!e'n,00d,ct as Saude 
3.3,71.70-303-Rslcn 

na. SatosisO. Uas'oopai da Arat.l4,d. 50010 
06.01 .AdeslnaseeçàsS.M.kS. 
082Al0015.2,517305 - Manutenção se çaiosae os MacAcoa asnA 
3.a.ao .30-aoa-Ma,s'aua.cuo.crso .................................... ............ ... ....... R$ 20.000.00 
3.3.5O.35-nOO- outras samaçasdctenmcanasPssuuasoria.oa .... ......... , .,,,.. ........... 8*10.000.00 

07.00' Ssoatana Mu~ O. loasnaçãs Cultura a E.pamlss 
On.Ol'Adcn,p,si,sçio S.M.E,C.E. 
123610020.2.0I5000- Sanedanças ao Esn.so Fundamentam- R~ Ediaaçaa 5% . 25% 
3.3.90.30 - 103 -Msme,,at Or Con.ursui ............. ... ........ ................... - ............................ 
3.3.902.39103 	Oci,na Scis.ç,s 55 t.Ias2a5 P.asoa JiO5O5 ............... , .......  .................. ....... Ra 20.001.00 

R$ 20.000.0C 

ux.snor'.asauuoi.palasEuuriaçaoCosan 	 pso .sE.a. 
07.51 -Amais..~  S.aa.E.C.E. 
123510020.2.S2E000 - lOa.:onsnçdo da Mamando Enaias 
3.1,90.52.00 - Upania nas, no Sa,zça Piar. Dalnocoçaa Gratuito ........................................  
Dom -Fus'A.EFoidcS 

RI 40.000.00 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO No 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador: 8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID N°24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - II) N°24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3, 40  E 50  NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavail, 

Código Identifica dor: E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27104/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 10 

(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 30 A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 0 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 	7 
Prefeito 	 / 

Registre-se e Publique-se 	 Ç  4 
CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE1C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 
Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.$13-8/PR 

Elaine Bortolotio Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/VIS. 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.t,S0.199.16 S.178.96l.4/PR 

lana Robceta Sehntid Membro Efetivo 050.669.36947 8.407.675.9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389.16 9.782.9$5.1/PR 

Douglas Cristian Srrnpazzon Membro Suplente 041.032.71906 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077,573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399.35 9.512.291.4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133" da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5ACO9F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

1 NOME 1 CARGO 1 CPF N 1 mEN-FmADE N' 
mc, Delmira Poictro Presidente 020.289.009-03 1 5.902.559-9 

Nerla 	Kurpel 
Balbinoti 

Membro 037.681.519-13 1 8.954.875-6 

Simone Tere7inha Soro Membro 026.365.759-01 6.586.841-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 1330  da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A84271 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 62 

CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subiteni 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 

DECLARAÇÃO A TESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR, 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGOCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 

apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 

requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
fura de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, frucultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ no 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6  classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de pr , 	' 	da, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso nece 	 e 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

FLS____ 
ANDERSON MANIQUE BARRETO r 
Prefeito 	 4 	' 

adopor: 
erta Schmid 

Código Identificador:98CF8BCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N' RG N' 

JtAN FELIPE,  MmCOANSKm 081.363.459-88 10.195.607-5 

FRANCHY RECH 914.130.609-00 5.294.230-1 

LUIZ ANTONIO I'OLIiZIiLLO 071.012.779-00 10.244.559-7 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
•J' 

ERRATA 

REFERENTE PORTARIA N2 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição ri 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N9 IDENTIDADE N 2 ] 

Juliano Ribeiro Presidente 033.866,709 05 	]4.325.813-8/fj 

LEIA-SE: 

NOME 	
] 

CARGO 	 CPF N 9  IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 J _Presidente 	083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

ARLOP 

Secretário Municipal de 

Administração 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo 11 deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.hr/ainp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO 1 
EDITAL N° 02212023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 0112022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem IN'. 1 Classifi-
Ica ção 1 Nome do Candidato 1 	. inacriçio 1 I.otaço Funcional 

i 1 1 
1 JEFERSON 	GONÇALVES 

I 174625 
Secretaria Municipal de Obras' 

DOS SANTOS 1 Viação e Urbanismo 

ANEXO II 
EDITAL N° 022/2023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 10  comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo á administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N° 	 IDENTIDAD  
. 
EE N' 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 083866.709 05 	l0.325.8!3-8fPR 

LEIA-SE: 

NOME 	 1 CARGO 	 1 CPF N 	 IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro 	 1 Presidente 	 083.886.709-05 	1 10.325.8I3-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 	 r3~, 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 808212023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 65 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2  115/2023 

PROTOCOLO N2  107/2023 

PARA: Procuradora Municipal 

DATA: 03.08.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos minuta 

do processo de inexigibilidade de licitação, referente a contratação de sistema/software 

para orçamentação eletrônica de peças de máquinas pesadas, veículos e caminhões, 

destinadas a manutenção e recuperação da frota de veículos e máquinas. 

•Çç1 4 1r0ano Ri e 

sidente da CPL 

46 
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PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de contratação de sistema/software para 
orçamentação eletrônica de peças de máquinas pesadas, veículos e caminhões, destinadas 
à manutenção e recuperação da frota de veículos e máquinas. 

O processo foi encaminhado para esta Procuradoria para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta do contrato elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, 
da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA - DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE 
LICITATÓRIA ELEITA. 

A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu 
art. 37, XXI. 

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação 
direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas 
pela Lei n. 2  8.666/1993 em dispensa e inexigibilidade. 

De forma muito simples e objetiva, Fernanda MARINELA assim as distingue: 

Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa 
pressupõe uma licitação 'exigível' que só não ocorrerá por vontade do legislador. 
Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a 
licitação é exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. 
Sendo assim, afastada a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos 
pressupostos de dispensa da licitação.' 

Na inexigibilidade (art. 25), a licitação seria inteiramente descabida em face da 
inviabilidade de competição, ou porque o objeto perseguido é singular, não existindo 
outro similar, ou porque singular é o ofertante do serviço ou o produtor/fornecedor do 
bem desejado. Em suma, um único particular está em condições de atender ao interesse 
público. O pressuposto aqui é a própria impossibilidade de competição. 

Todavia, mesmo nas hipóteses de inexigibilidade ou de dispensa, o 
administrador público não está inteiramente livre para contratar. É preciso a observância 
de determinados requisitos legais e constitucionais, os quais devem estar devidamente 
demonstrados nos autos do procedimento de dispensa ou inexigibilidade. 

Além do enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses elencadas 
nos incisos do art. 24, da Lei n. 2  8.666/93, é preciso que a contratação observe ainda o 
disposto no art. 26, do mesmo Diploma Legal, que assevera: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2 2  e 4 do art. 17 e no inciso III e seguintes 

do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 
justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8 

1 "MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: Impetus, 2013. p. 465-366. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade 
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, como condição para a eficácia dos atos. 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

- caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o caso; 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - justificativa do preço. 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
aio cad os. 

Vê-se, portanto, que é imprescindível a explicitação das razões da escolha do 
contratado, a justificativa do preço, evitando-se prejuízos ao erário em razão de 
superfaturamentos, e a publicação do extrato da dispensa na imprensa oficial. 

Feitas essas considerações prévias, passa-se ao exame do caso concreto. 

H. DO CASO CONCRETO. 

Como dito, trata-se de solicitação de contratação de sistema/software para 
orçamentação eletrônica de peças de máquinas pesadas, veículos e caminhões, destinadas 
N manutenção e recuperação da frota de veículos e máquinas. 

Nos termos do art. 25, 1, da Lei n 2  8.666/93 tem-se que: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 

- para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada 
a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que 
se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

Ademais, retira-se dos itens 3 e 4 do Termo de Referência o seguinte: 

"3. Da Razão da Escolha do Fornecedor: 

3.1. A partir do estudo realizado, constatou -se a existência do sistema TRAZ 
VALOR - ALL MOEDA, sistema de informática a partir do qual é possível obter 
cotação de preços de peças de máquinas, viabilizando então a licitação no 
formato de desconto sobre tabela de preços. 
3.2. O Sistema TRAZ VALOR, representado pela L. RICARDO DE MAGALHÃES 
EIRELI, consiste em um banco de preços automotivo e pesquisa de mercado, 
preços montadora/genuína - fabricante/original, seguimentos automotores, 
linha leve, média e máquinas pesadas e serviço hora homem, denominado 
Módulo ALL MOEDA. Como esse software serve como parâmetro de preços para 
manutenção dos veículos do município, a não contratação do software inviabiliza 

a realização de processos licitatórios de manutenção, implicando na paralisação 
da manutenção de veículos, prejudicando os munícipes. 
3.3. O diferencial do sistema TRAZ VALOR é que o software faz coleta de preços 
que estão dentro da média de mercado: os preços são conferidos com outros 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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valores de outras empresas para verificar se o mesmo está dentro da média de 
até 25%de um valor para outro, estando este em acordo com a média, o mesmo 
é cadastrado no banco de dados da TRAZ VALOR. 

4. Justificativa: 

4.1. A empresa fornecedora é proprietária do sistema, apresenta junto com sua 
documentação, Certificado de Exclusividade (segue em anexo), onde a ABES - 
Associação Brasileira das Empresas de Software, atesta que a empresa L. 
Ricardo Magalhães é a única desenvolvedora e detentora dos direitos autorais 
e de comercialização do sistema, tratando-se de aquisição diretamente com o 
desenvolvedor, proprietário e representante exclusivo." 

Acerca da comprovação da exclusividade dos serviços prestados pela referida 
empresa, foi realizada a juntada de certidão emitida pela Associação Brasileira das 
Empresas de Software - ABES. 

Justificativa de preço: Em que pese a existência da proposta comercial pela 
empresa, verifica-se a inexistência de pesquisa de mercado para embasar o preço da 
contratação. 

Portanto, deverá o setor competente realizar diligências para o fim de localizar 
contratações similares com a presente, para fins de justificar o preço fixado neste feito. 

III. CONCLUSÃO. 

Desse modo, essa Procuradoria Jurídica opina pela viabilidade da contração 
direta, via inexigibilidade, do sistema/software gerido pela empresa RICARDO DE 
MAGALHÃES EIRELI, com a ressalva acerca da inexistência de pesquisa de preços, a qual 
deverá ser realizada pelo setor antes da contratação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos 
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93. 

Este é o parecer. 

Coronel Vivi , 7 de agosto de 2023. 

D elPr 	a 
OAB/PR n 2  90.028 
Procurador Jurídico 
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Município de Missal - PR 
CNPJ: 78101847000150 	IE: 

Endereço: Rua Nossa Senhora da Conceição, 555 	CEP: 85890000 	Cidade: Ussal 
Fone: 045-3244-8000 	Fax: 0453244-8000 

NOTA DE EMPENHO 

FLSC 

N/ 
	; 

NunDro 	 Tipo 	 Emtido em 	 Requisição N 	 Req. Conpra N 

417512023 	 Ordinário 	 17/04/2023 	 3402 	 79815 

Licitação 
Tipo 	 Núrraro 

Processo inexigibilidade 	 20/2023 de 03/04/2023 

Sequência 	Contrato 	 Aditivo 	Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vig. atualizada Inicio da execução Fim da execução Fim da exe. atualizada 

7161 	173/2023 - SIM-AM: 17323 	 04/0412023 03/04/2024 	 04/04/2023 	03/04/2024 
('1,...  

Fornecedor 

L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA 

Endereço 

RUA ALEMANHA S/N 

CidadelUF 	 CEP 	 Fone 

Várzea Grande/MT 	 78115-853 

Classificação da despesa 

09 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

09.001 DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 

15.122.0017.2065 GESTÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

3.3.90.40.06.00 LOCAÇÃO DE SOFTWARE 

3460 	00505 Royalties Tratado de haipú Binacional 

De Exercícios Anteriores 

Outras informações 

Matricula 	 CPF/CNPJ 

54915-1 	 17.922.28610001-65 

Bairro 

PONTE NOVA 

Tipo de conta bancária Banco Agência 	Conta 

Saldo anterior 

R$ 46.264,09 

Valor empenhado 

R$ 30.673,93 

Saldo atual 

R$ 15.590.16 

Histórico 

Código 

41062 

Nome 	 Marca 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER LICENÇA DE USO 
DE SOFTWARE 

VIA WEB SITE DE BANCO DE DADOS COM PREÇOS DE PEÇAS DA 

MONTADORA/GENUÍNA - FABRICANTE/ORIGINAL E VALORES DE 

REFERÊNCIA DE HORA TÉCNICA DE SERVIÇOS ATRAVÉS DO 

SISTEMA TRAZ VALOR, A SER UTILIZADO COM FERRAMENTA DE 
ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA PARA LICITAÇÃO DE PEÇAS DA 
LINHA DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MÁQUINAS PESADAS 
QUE PERTENCEM OU QUE PERTENCERÃO À FROTA DO MUNICÍPIO, 
INCLUINDO LOCAÇÃO DO SISTEMA, TR8NAMENTO E SUPORTE. 

UM 	Quantidade 	Valor 	Valor total 

UND 	 1,0000 30.673,930 	30.673,93 

Certidão 	 Número 	 Validade 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 	 13281362/2023 	 25/09/2023 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS 	 2023032902172363705572 	 27104/2023 
Certidão de Regularidade Fiscal Unificada RFB/POFN 	 EF59.5238. E4B9.1 D92 	 17/09/2023 

VALOR REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER LICENÇA DE USO DE SOFTWARE VIA WEB SITE DE BANCO DE DADOS 
COM PREÇOS DE PEÇAS DA MONTADORA/GENUÍNA - FABRICANTE/ORIGINAL EVALORES DE REFERÊNCIA DE HORA TÉCNICA DE SERVIÇOS 
ATRAVÉS DO SISTEMA TRAZ VALOR (PILA NO PREMIU M), A SER UTILIZADO COM FERRAMENTA DEORÇA MENTA ÇÃO ELETRÔNICA PARA 
LICITAÇÃO DE PEÇAS DA LINHA DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MÁQUINAS PESADAS QUE PERTENCEM OU QUE PERTENCERÃO À FROTA 
DO MUNICÍPIO, INCLUINDO LOCAÇÃO DO SISTEMA, TRENAMENTO E SUPORTE CONFORME PROCESSO DE INE/(IGIBILIDADE N°020/2023 EM 
ANEXO. 

Forma de pagamento: A PRAZO CONFORME NF E CERTIDOES 

ADILTO LUIS FERRAR! 	 MAURO KERN PAUL! 	 CLOVIS LEANDRO DONEL PLETSCH 
PREFEITO MUNICIPAL 	 SECRETÁRIO DE FINANCAS 	 CONTADOR - CRC: PR-057808/0-8 



Município   
ESTADO DO PARANÁ 

de Missa I 
ÚúUU 

GilCONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 173/2023  

O MUNICÍPIO DE MISSAL, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua Nossa Senhora da Conceição, n° 555, Centro, inscrito no CNPJ/MF n° 78.101.847/0001-50, 
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. Adilto Luis Ferrari, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Distrito do Portão Ocoí, 
neste Município de Missal, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade f 3***743..*,  expedida 
pela SSP/PR, e do CPFÍMF sob n° ***.146***5o doravante denominada CONTRATANTE, de outro a 
empresa L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, com sede sede na Rua Alemanha (Lot Cerrados), 
S/N, Quadra 03 e Lote 09, Bairro Ponte Nova, Várzea Grande - MT, CEP 78115-853, inscrita sob o 
CNPJ n° 17.922.286/0001-65, neste ato representada pelo Sr. Luis Ricardo Magalhães, portador do 
CPF/MF n.° ***,181.***..89  e RO no***.322.**, emitida pela SSP/MT, ao fim assinado, doravante 
designada como CONTRATADA, têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, para prestação de serviços, em razão do processo de Inexigibilidade n° 
020/2023 e mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Contratação de empresa para fornecer licença de uso de software via web site de banco de dados com 
preços de peças da montadoralgenuíria - fabricante/original e valores de referência de hora técnica de 
serviços através do Sistema Traz Valor (plano premium), a ser utilizado com ferramenta de 
orçamentação eletrônica para licitação de peças da linha de veículos leves, pesados e máquinas pesadas 
que pertencem ou que pertencerão à frota do Município, incluindo locação do sistema, treinamento e 
suporte. 

PARÁGRAFO PRIJ\'ÍE[RO - O referido software terá assinatura anual. Sendo que os pontos adicionais 
a serem instalados não terão custo algum durante a vigência da assinatura. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte via internet e linha 
telefônica 0800. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE terá direito a 01 (UM) treinamento sem nenhum 1 
custo adicional para manusear e operar o sistema será disponibilizado via web sendo disponibilizadas 
para até 10 (dez) usuários; as vídeo-aulas estarão disponíveis no sistema, onde as mesmas são suficientes 
para que o servidor saiba operar e manusear o sistema; a capacitação deverá ocorrer através dos vído 
aulas disponíveis, e após a conclusão do treinamento será disponibilizado o certificado; obtendo êxito nal 
qualificação, o servidor está apto a operar; o servidor que não obter a certificação para operar o sistema 
não poderá utilizar a ferramenta " chamado" para tirar duvidas quanto a funcionalidade do sistemaf ; 
mesmo após a aptidão para o operar o sistema, o servidor tenha dúvidas sobre a funcionalidade , as 
mesmas poderão ser sanadas por meio da ferramenta" chamado", onde o servidor irá descreve-las; 

PARÁGRAFO QUARTO - A instalação do referido software deverá ser realizada em até 30 dias 
assinatura do contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato e ao 
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processo de Inexigibifidade n° 020/2023 devendo ser observadas integral e rigorosa 
especificações fornecidas pela CONTRATANTE e aprovado pelas autoridades competentes. 	Pio 

FLS 	- 

CLÁUSULA SEGUNDA—PREÇO 	 2 

A CONTRATADA disponibiliza assinatura anual do software pelo valor de máximo R$ 3 . ,93 
(trinta mil, seiscentos e setenta e três reais e noventa e três centavos), 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto 
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, e demais encargos inerentes à 
completa execução do presente contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será indicado o servidor Vandoir Ody, CPF a.° ***708.***48  para o 
acompanhamento e fiscalização do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO 

Os pagamentos serão mensais, efetuando-se o pagamento até o dia 10 do mês subsequente (em caso de 
não ser dia útil, será o primeiro dia útil após), mediante apresentação da respectiva nota fiscal, da 
execução dos serviços e dos documentos que comprovem sua regularidade com os encargos sociais 
constituídos por lei, sendo: 

a) Negativa a Seguridade Social (INSS) e 
b) Negativa relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
e) Negativa Trabalhista (CNDT) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento decorrente da execução do objeto da presente licitação 
correrá por conta dos recursos da Dotação Orçamentária n°: 

15.122.0017.2087  Manutenção do Depto de Obras, Urbanismo e Transporte 
3460-3.190.40.00.00 SERVIÇOS 	DE 	TECNOLOGIA 	DA 	INFORMAÇÃO 	E 

COMUNICAÇÃO PESSOA JURÍDICA 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA dás responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos 
serviços executados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os pagamentos serão efetuados na conta corrente bancária da emprs 
contratada. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO 
Os serviços serão prestados pelo período de 12 (doze) meses, iniciando-se a contagem na data 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais períodos. 

PARÁGRAFO úNICO - Após o período de 12 (doze) meses, poderá ser feito a reposição inflacionária 
ao contrato, utilizando-se como base o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE). 
CLÁUSULA QUINTA - MULTA 
Em caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à contraada multa moratria 
de valor equivalente a 0,10% sobre o valor total do Contrato, por dia útil excedente ao respectivo prazo, 

limitada a 2% do valor contratual, 
. 	 1 

Página 2de5 



Município de 
ESTADO DO PARA 

'1PIo 

FLLIJ 

2 
ç?fr'  

Missal 

jjQOOl 

PARÁGRAFO ÚNICO - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Miinicipal de Missal 
poderá garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei 8666193; 
sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação Judicial 
nas seguintes hipóteses: 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 
b) se o CONTRATADO, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato; 
c) e os demais mencionados no Artigo 78 E 79 da Lei n° 8.666193. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO indenizará a CONTRATANTE por todos os 
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento d 

1 
e suas obrigações 

contratuais. 

PARAGRAFO SEGUNDO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial pari 
rescindir o presente Contrato, ficará o CONTRATADO sujeita a multa convenciona1 1  de 10% (dez por  
cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes 
fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Poderá ocorrer à rescisão do presente contrato, deste que seja efetuado 
aviso prévio escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, 

CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ao presente Contrato se aplica as seguintes disposições gerais: 
a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter extraordinário,1 

sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 
b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações do CONTRATADO, este, 

ficará impedido de participar de novos contratos de serviços com a CONTRATANTE, além ds 
penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 

c) O CONTRATADO assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 1  
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciári, 
comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos 
inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. O CONTRATADO deverá 
fornecer cópia dos encargos quitados à CONTRATANTE, sob pena de não receber o pagamento co 
presente objeto. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES 

Serão incorporados a este Conto, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham a er 
necessários durante a sua execução, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e 
CONTRATADO, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRAT 
9.1. Efetuar o pagamento ajustado; 
9.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato 
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9.3. Receber o objeto deste contrato nas condições avençadas. -" 
9.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada; 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
10.1. Atender o prazo de execução dos serviços compostas no contrato; 
10.2. Atender as quantidades e tipo de serviços exijdos no Termo de Referência; 
10.3, Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
10.4. Responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 
10.5. Perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados. 
10.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais determinados pela urgência dos serviços; 
10.7. Guardar completo sigilo com relação às informações obtidas no desenvolvimento das atividades, 
objeto desta contratação, sendo vedada sem autorização por escrito, a divulgação de quaisquer dados 
relativos ao objeto do presente contrato. 
10.8 A contratante terá direito a 01 (um) treinamento por " vídeo-conferência" sem nenhum custo 
adicional, para até 10 (dez) usuários (servidores), que irão manusear o sistema, sendo que este 
treinamento será ministrado uma única e exclusiva vez. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) 
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, 
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesm !0 a Comarca de 
MEDIANEIRA, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio do CONTRATADO, 
que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, 
citação inicial e outras em direito permitidas. 

Missal (PR), 04 de abril de 2023. 

MUNICÍPIO DE MISSAL - CONTRATANTE 
Adilto Luis Ferrari 	Prefeito Municipal 

L.RICARDO DE 	Assnado deforma dgtaFpor 
LR1CARDO DE MAGALHÀES 

MAGALHÃES LTDA: LTDk 17922286000165 
Dados: 202104.04 14:54:59 

17922286000165 .0400 

L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA - CONTRATADA 
Luis Ricardo Magalhães - Responsável Legal 

Testemunha: 	c9 
Tiago Roberto PeWy 

CPFIMF: ***198***42 
590 

/chassott Mario, 
CPF/MF: 

Fiscalização: 
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PREFEITURA DO MUNIClPIO DE TERRA RICA 
Estado do Paraná 
CNP.): 7.978.$1I0031. 

CONTRATO N° 30i2023-PMTR 

São partes integrantes neste instrumento de Contrato: 

1, de um lado, o MUNICÍPIO DE TERRA RICA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.978,88110001-81. com  sede 
na Avenida Claudio Domingos Soletti, n °  1120, nesta cidade, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, 
portadora da cédula de identidade com o RG sob o n° 8.384.5880 e o CPF sob o n° 
048030.959-06, residente e domiciliado nesta cidade, com fundamento na Lei 
Federal n. 8.666 de 21103/93, atualizada pela Lei n.° 8.886, de 08106194 e processo 
Licitatório decorrente do Edital de Licitação sob a modalidade Processo 
inexigibilidade 112023, doravante denominada CONTRATANTE. 

2, de outro lado, a empresa L RICARDO DE MAGALHAES LTDA, 
com sede à RUA ALEMANHA, SN O 03 L 09 - CEP: 78115853 . BAIRRO: PONTE 
NOVA, Várzea Grande/MT, inscrito no CNPJ/MF n° 17,922.28610001-65. neste ato 
devidamente representado pelo LUIS RICARDO DE MAGALHÃES, portador do 
CPF/MF sob n°027.181.071-89, doravante denominada CONTRATADA. 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado. 
celebrar o presente Contrato de Contratação de software para orçamentação 
eletrônica denominada TRAZ VALOR para poças e serviços destinados a 
manutenção e recuperação de veículos pertencentes a frota municipal, incluindo 
locação do sistema, treinamento e suporte, devidamente autorizado pelo Processo 
inexigibílidade 112023, que se regerá pelas normas da Lei Federal n° 8.666193 e 
pelas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Contratação de software para orçamentação eletrônica denominada TRAZ 
VALOR para peças e serviços destinados a manutenção e recuperação de veículos 
pertencentes a frota municipal, incluindo locação do sistema, treinamento e suporte. 
Conforme informações constantes no Processo inexigibilidade 1/2023, discriminadas 
na tabela abaixo: 

ITENS  

Lote Piem Jcõdigo 'Descrição do produto/serviço Marco Unidade Quantidade Preço  Preço toj 
do de unitário 
produto medida 

Isorviço 
LOTE: 1 EMA TRAZ VALOR - PARA I5O SER 12,00 1.758.79 21.105.48 
001- /EICULOS O Sistema Traz Valor, é um 
LOPe instrumento eletrônico, de direito privado. 
)O1 o qual se registram as informações de 

tabelamento de preços oriundos das 
próprias revendedoras o concessionárias do 

eças e insumos, ou seja, ele é um sistema  

Avenida Euclides da Cunha. 1120 • CEP 87890.000 Terra Rtca - PR 'F~44  34418500 • Fax" 3441.8507 
wrnçjr 	L RICARDO DE 

MAGALHAES LTDk 
37922285000165 
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-- - 
que armazena os dados evdencadospos  
revendedores/concasslonárias, 
disponibd.tzando ao Cliente, 

demais, o Sistema realiza a pesquisa de 
mercado em busca do preço médio real, de 
peças de Fabricante autorizado e genuínos 
(Montadora), para repassar ao cliente as 
informações exatas, ficando a critério da 
Cliente escolher qual lhe atenderá a 
contento, atuando na condição de facilitado 

ntre fornecedor e consumidor final, para 
que todos possam encontrar resultados 
positivos rápidos e seguros. 

s informações, dá cotação øe preços. são 
)btdaS com rigorede forma detalhada. 
Nesta cotação,  constará o nome da 
mresa e o teIefcne o valor apurado, 

estas informações serão utilizadas para se 
obter o preço médio real, a fim de repassar 
à CONTRATANTE, 

Mossa Metodooga de apuraçào.de Preço, 
a mesma que se Usa em processos de 

formação de preço médio para licitações, 
dentro dos padrões de segurança, ou seja, 
efetuamos trás ou mais pesquisas para 
obtenção de valor médio de mercado em 
âmbito nacional, trabalhamos com margem 
de ioIerncia que é de 25% por conta das 
variedades de marcas e fabricantes, nestes 
25% estão contempladas as ondições 
regionais e nacionais por conta dos 
seguintes fatores, tais como distancia, 
Ji(erença de impostos e fretes. Os valores 
divergentes dos 25%, seja etc para cima ou 

ara baixo são descartados, porém, ficam 
egistrado no mapa de cotação somente 
ara ete*to de registro. 

Lembrando que as cotações saÕ fadas em 
\MBrrO NACIONAL deixando claro que o 
istema adota essa metodologia justamente 
ara atender todos os estados da 

federação, não sendo possível o 
Jirecionamento para algumas regÕss, para 
não tornar o processo inexequlvei. 

Quando a peça ou produto é de 
fornecimento exclusivo, como por exemplo 

1ias marcas FRUEHALJF, INTERNACIONAL, 
FOTON, LIIJGONG, 

J.COLOMBÕ, CATERPILLAR, AMMANN, 
CASE, CIBIER, COMBAT. 
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DíÈCi DYNAPÃC FLATALLIS , FORD 
HAMM, HELI 0  HENRY, 

HUBERWARCO I HY1JINA1JC8JÓHNOEE 
RE,KOMATSU.,LiUGÕNG 

MASSEYFERGUSØN, MAXLOADER, 
I4ICK$GAN. MILT*QUPMUST 

NG, MÜLLER, 
NEWHOLLANDRANDONROMANELtSAN 
VSDLGS 

HANTUI, TEMATERRA, VEMEER. VOLVO, 
xcc; XGMA XINCHAI, 

YANMAR YTO, ZOOMLON, o valor 
registrado é o do representante legal da 

-forca ou fabricante (genufro, nas 
situações erri que os vapores são totalmente 

divergentes, usamos como bkzamento 
empresas especakzadas naquele 

1seguimento, seja ela loja física, web ou 
regstros encontrados em outros processos 
licítatÓrios ia realizados e publicados. 

Diante da incontável quantidade de peças 
automotivas existente no mercado, poderá 
acorrer a situação do Cliente, não encontrar 
uma peça/serviço em nosso 

sistema, assim, o mesmo terá duas opções: 

a) Real3zar urna SoiidLaçàó MánuaL que é 
urna sollcitaçao para que. ocorra 

o cadastro da peça taltante em nosso 
Sistema. Esse procedimento é realizado por 
meio da ferramenta Chamado', onde o 
responsável técnico do setor (coordenador 
de pesquisa), Mediante os códigos da 
montadora enviados pelo Cliente, realiza a 
consulta no catálogo da montadora e 
demais fabricantes, onde se obtém a 
referência montadora do item e efetuado a 
:onversáo para as referências de marcas 
de i linha/fabricante para ser realizada a 
cotação dos valores e obtenção 4G valor 
médio: ou 
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Uai urna Indusâo Marni, Onde tem 
 de aglbzar o 

)rôcessoe compras, fiCWdO a crítêro ia 
Cliente usara íunço ou não, esta 

,unção serve quando o comprador não 
ncontra a peça no banco de dados ou 

necessita de urgência para aquisição da 
peça e não pode aguardar o prazo de 

cotação da soIicitaço manual, assim o 
mesmo poderá realizar sua pesquisa de 

mercado e corar o seu banco de dados, 
sendo de sua responsabilidade qualquer 

,nus que venha a •surgir da cotação 
reahzada pelo servidor. 

Ressaltamos que o Sistema Traz Valor, 
segue as orientaçõesconbdas no Manual 
ie Orientação - Pesquisa do Preços - 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), Parecer 
da AGU No 0981201 6/CJU-RN/CGU/AGtJ, 
Padronização ABNT NBR 15296, e 
Resolução De Consulta N° 20/2016 
rcEiMr. 

Esclarecemos que as atualizações dos 
bancos de dados, ocorreram no período de 
06 (seis) em 06 (seis) meses, ou de acordo 
variação econAmica do mercado nacional, 
onde é feita uma pesquisa das peças mais 
sodtadas e separadas por grupo, faz-se 
nova cotação no mercado onda os preços 
encontrados são planilhados e comparados 
com o preço já existentes no ststema, se 
houver diferenças de 10% (dez) por cento, 
az se o ajuste dos preços  com base nos 
índlcès encontrados. 

DO TREINAMENTO: 

) Treinamento para manusear e operar o 
stema será disponibdizado via web (como 

regra), no intuito de reduzir os gastos para 
ambas as partes. Os vídeos- aulas estarão 
disponíveis no sistema, e são de fácil 
compreensão e altamente explicativas. 
Dride as mesmas, são stifscientàs para que 
) servidor/Funconáio saiba operar o 
manusear o sistema. 

capacitação dos seMdores/funcâonários 
devera ocorrer através dos videos aulas  
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disponíveis, ° após a coneftisâo do 
treinamento via web serdisponibHzado o 
certificado. 

Obtendo êx.íto na quaiificaço, o 
servkior/funcionario está apto para operar e 
nanusear o sislerna. 

Mesmo após a aptidão para opetaro 
sistema, o funcsõano tenha duvidas sobro 
ifunçonalkJade do sistema, as mesmas 
xdero sornm sanadas por meio da 
erramenta Chamadcf. *Me 
;ervdornuflciof*iQ wã desaever quais as 

tvIdas a serem SanaÔL 

o seMdor que não obter a ceri(icaçáo para 
operar e manusear o sstorna, no poderá 
utiizar a ferramenta "Chamado,  para tirar 
dúvidas quanto a funcicriaiktade do 

stema, 

Caso as servidores/funcionários que já 
operam o sistema, e não necessitem 
realizar ó treinamento, no ato d 
contratação/renovação do contrato, deverão 
assinar urna Declaração, dispensado a 
realização do mesmo, e assumindo a 
responsabilidade de não ter auxilio quanto a 
func4ona:bdade do sistema. 

CONTRATANTE também terá direito a 
101 (um) tre4namentc por*Vídeo 
IConferència, sem nenhum custo adicional, 

ara os 10(dez) usuáros 
(seoesfunionárk,$), que irão 
manusear o sistema.. O Treinamento por 
rVkleo Conferência, sem custo adicoa, 
será ministrado uma única e exclusiva ve2. 

Se no dia do Treinamento por -Vídeo 
Conrerênca 	os 10(dez) usuários ozi 
CONTRATANTE, não estiverem presentes, 
será ministrado o treinamento para os 
usuários presentes, e caso a 
CONTRATANTE opte pela realização do 
treinamento novamente, para os demais 
usuários, deverá solicitar ao setor comercial 
da CONTRATADA um orçamento, tendo em 
vista que os demais trenamentos serão 
obrados. 

aso o CONTRATANTE opte pela 
realizaçâ'o do freinarnento In Loco', o qual 
não está incluso no contrato, deverá ser 
tsohcltado com antecedência para que seja 
ap(ertadc o orçamento 	 q va lores . tS' rtt 

}caso haja o aceite, o mesmo deve 	ser 
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kealizadc por meio ce termo aditivo ao 
1ntrato. 

Após troca de seridor!funcionrio do ente 
pibIico, deverá ser comunicado ao Sistema 
Traz Valor de caráter ernergencial, para que 
seja trocado o usuário, sabendo que a 
senha e login só pode ser transferido, 
mediante solicitação formal e assinatura do 
gestor do contrato ou prefeito(a),  onde este 
assumirá a responsabilidade. 

SERVIÇOS PRESTADOS PELA TRAZ 
VALOR - SISTEMA ALL MOEDA: 

O presente instrumento tem como objeto o 
direito de uso do sistema denominado 
TRAZ VALOR, de propriedade cio 

presenlante, para desempenho das 
atividades empresariais do Cliente., para 
gestão de frota, pesquisa de preço e 
'implantação de banco de preços, 
atendendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA-PR. O sistema inicialmente 
atenderá veículos, Leves, Motocicletas, 
Pesados E Máquinas Pesadas, Com 
tabelas de preço Montador&Genuína e 
preço médio de mercado varejista de 
Fabricante para os produtos não 
contemplados pelo preço do fabricante, 
peças mecânicas, elétricas, acessórios, 
funilaria, lubrificantes, filtros, pneus e mão 
e obra. O presente contrato é por prazo 

determinado, sem exclusividade, mediante 
pagamento mensal ou único. Limitado a 10 
(dez) usuários. 

No Sistema Ali Moeda incluem os serviços: 

a) Modulo AliMoeda Automotévo e 
Motocicletas: Neste módulo o 
CONTRATANTE teiá acesso ao Banco de 
,dados com preços de peças do 
IMontadora/Genuino e Fabricante, 
lAtenderào as linhas leves, médias e 
jpesadas (caminhões e ôalbus), Máquinas 
jPesadas, Tratores e Implementos 
Agrícolas, partes mecânicas, peças 
jelétricas, lubrificantes, pneus, acessórios, 
filtros e mão de obra especificas, salvo, se 
os serviços que haja a necessidade do 
veículo estar dentro da especializada, para 
dar um parecer de vloros o tompo, será 
disponibilizado valor da hora homem 
trabalhado, padrão montadoras de diversas 
marcas e valor de mercado, cotado em 
oficinas e postos de serviços.  
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b) Módulo Ali Moeda Máquinas Pesadas e 
Tratores ,  Neste módulo o CONTRATANTE 
terá acesso a peças para máquinas 
pesadas e tratores nacionais e importados e 
mo de obra vaiar hora, neste módulo a 
?mpresa disponibiliza acesso via web site 
de preços já cadastrados em nosso banco 
de dados com preços de peças 
MontadoíaiGenuíno e Fabr3canIe10rIgnal. 
Atencierão as tinhas leves, médias e 
pesadas (caminhões e 	nbus), Máquinas 
1Pesadas. Tratores e Implementos 
Agrlcolas, partes rnocánicas, peças 
1elétrcas, lubrificantes, pneus, acessórios, 
fittros e mão de obra específicas, satvo, se 
os serviços que haja a necessidade de o 
veiculo estar dentro da especializada, para 
dar um parecer de valores e tempo, serâ 
disponibilizado valor da hora homem 
trabalhado, padrão montadoras de diversas 
marcas e valor de mercado, cotado em 
oficinas e pOStOS de serviços. 

o) O CONTRATANTE, dependendo do 
plano escolhido, contara cern uma 
ferramenta chamada Mapa de Cotação. 

10e trata-se de um documento que 
iemonstra detalhaciamonte as informações 
que foram obtidas, para que fosse apurada 
a média de preço das peças. A quantidade 
ie solicitação desta ferramenta, sera 
issponibdlzada por planos. 

Caso não tenha peça cacastrada nos 
"nódulos descritos no ilem 2.2. e o Cliente 
opte que a inclusãolcadastramento da peça 
alLante. seja feita pela equipe do Sistema 

Traz Valor, tal solicitação deve ser torta pelo 
usuário cadastrado no sistema, via painel 
do cliente no campo "Solidtação Manuar, e 
a equipe do Sistema Traz Valor terão os 
seguintes prazos estipulados: 

a) 03 (três) dias úteis, para realízar o 
cadastro ou enviar a resposta, para 
solicitações contendo até 20(vinte) Itens; 

b) 08 (oito) dias úteis, para realizar o 
cadastro ou enviar a resposta, para 
solc4açôes que contenham de 20 (vinte) 
tens até 49 (quarenta e nove) itens 

:) 15 (quinze) dias úteis, para realizar o 
adastro ou enviar a resposta, para 
ohc4açes que contenham 50 (cinquenta) 

tens. 
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s solicitações para cotação de peças de 
máquinas pesadas só são possíveis com 
código cia montadora, demais soIIctaçôes 
ieverão vir preenchidas com todas as 
nformações necessárias para que soja feita 

pesquisa, havendo falta de informações 
que comprometam o dificulte a pesquisa, a 
solicitação será devolvida ao solicitante via 
chamado e será contado o prazo a partir da 
sua resposta. 

Os planos disponibilizados pelo Sistema 
Traz Valor, estão c'assificados em: Básico: 
Liht; Pus; e Premiurn, onde ha diferença 
nos benefícios ofertados como também nos 
valores, 

BENEFiCIOS DO PLANO. LIGHT: 

Além dos Serviços discriminados 
anteriormente, O 

CONTRATANTE terâ direito de solicitar o 
Mapa do Co çêo de 15 (quinze) 

peças/itens/serviço, por mês. 

Solicitação Manual de Peças que não 
estio cadastradas no banco de dados já 
existem do Sistema Traz Valor, de forma 
ILIMITADA. 

• E também a Inclusão Manual, de forma 
ILIMITADA 

Nos Planõs Lght e Plus, a quarit*darie de 
mapas não utilizada no mês vigente, não 
acumulará no mês posteno. 

Ressalta-se que.. nos planos Lght e Pus. a 
quantdade de mapa de colação, não é por 
usuáiio cadastrado, mas sim, pelo CNPJ do 
CONTRATANTE. Ressaltamos que, cada 
Plano terá seus boncficos individuais, 
conforme descrito acima, contudo, TODOS 

s planos terão o direito de disponibilizar 
acesso ao Sistema Traz Valor, as empresas 
interessadas em participar de Processo 
Lictatôrio, ou soja, aos seus potenciais 
fornecedores, pelo prazo de 

()03 (três) dins; 

()05 (cinco) dias; 

) 08 (oito) dias. 
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;pós a CONTRATANTE realizar o 
cadastrarnento do Processo Licitatório no 
Sistema Traz Valor, será liberado as 
empresas interessadas no processo 
idta(óto por meio de um Login e Senha, 

este acesso seta apenas para o 
tabelamento de preço das poças 
adasuadas no Sistema Traz Vaoç. cm 

03(três) Segumentos; 05(c4tco) Grupos: 
05(c4nco) Marcas; e 05(cinco) ~tos. 
onde as empresas interessadas, não 
realizarão nenhum tipo de sotictação, nem 
alteração, apenas conhecimento dos 
valores das peças vinculadas ao sistema. 

DO PRAZO 

Em caso (10 contratação, o contrato vigorará 
elo período de 12 (doze) meses, 

renovando mediante nova contratação ou 
mediante termo aditivo. A manifestação 
pela renovação contratual poderá ser 
realizada, o consentida, por qua'quer uma 
•das partes, no prazo de 60(sessenta) dias, 
antes do término do contrato vigente. 

• VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

precífloação do presente contrato, é 
baseado no Plano escolhido, bem como, na 
Quantidade de Veículos a ser cadastrado 
no Sistema, onde a CONTRATANTE 
deverá enviar uma re'ação dos veícuks, 
que serão cadastrados, tendo um limite 
máximo de 10 usuários, para desempeno 
das atividades empresariais do Cliente. 

DO ACESSO E DA LIBERAÇÃO oo 
SISTEMA 

O Cliente solicitará, o cadastramonto tios 
seus usuários, onde no e-mail 

de solicitação deve conter: a) o nome do 
usuário a ser cadastrado, b) o setor, e 

) o e-mail do usuário a ser cadastrado. 
Após a s11itã 	e a análise da 

Empfesa será dtsporibibzado login e 
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senha ,  e o usuátíø terá acesso ao $mtema 
nda a senha pe~ eIitfnÇetIve. 

D IP de primeiro acesso, do usu ário 
cadastrado, será gravado, no podendo o 

usu;io tentar acessar de outro computador 
;ob pena de bloqueto, caso seja 

eceuáno acesso de outro computador o 
ONTRATANTE deverá solicitar via 

3-mau. a liberação para acesso em outro 
omputador, limitando a quantidade de 

isuános do Parágrafo Primero dessa 
JàuSua.  

Caso o usuário cadastrado, por meio do seu 
bgin e senha, tente acessar o 

sistema Traz Valor em IP no cadastrado, 
ocorrerã nstantaneamente., o bIoqueo 

de acesso ao sistema. Ocorrendo o 
bloqueio de acesso ao sistema, o 

CONTRATANTE, via e-mali, solicitará a 
1Iberaço do usuário bloqueado, Justificando 

motivo dessa tentativa, para que seja 
iisponibikzado uma nova 

tsenha de acesso e o respectivo 
desbIoqueo. Caso esse bloqueio ocorra 
pela 211  vez, será cobrada uma multa de 10 
% (dez por certo) do valor total do contrato 

O Sistema Traz Valor, dispor'izará ainda 
do 'togin Master, sendo uma 

possibilidade que dará a wntin1co usuário. 
Je ter acesso a todas, solicitáções, 
produção, chamados, dentre outras 
atividades, dos demais usuários, sendo 

-iccessário autorização via oficio, assinado 
pelo prefeito('). 

Para que haja um bom desenvolvimento do 
Sistema contratado, exigisse que 

o computador que acessarã o sistema Traz 
Valor, tenhas as configurações mfrumas de 
hardware: Memória Ram de 04Gb: HO de 
120Gb; Processador lnl& Core 13 Ou 
equivalente, sendo ainda INDISPENSÁVEL 
que o terminal onde o sistema será utilizado 
tenha acesso á Internet, com a velocidade  
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mínima de 05Mbpara o funcIonamento 
POIS O sistema è exclusivamente via web. 
Caso  

CONTRATANTE tente utilizar o sistema 
com configurações Inferiores 

estipulado no parágrafo quinto, a 
c ONTRATADA no se rósponsabitiza pelo 

orn deserwovfmento do S4stema. 

Mão serão reazados os $eMços de que 
não estejam especificados no 

CONTRATO, as quais serão considerados 
serviços extraordinários. 

Nos planos Básico. Light e Plus. 
Consultoria/Assesechá ao Cliente sobre 

Peças Autornotivas, são considerados 
serviços extraord,narios, 

úaIquét solicitação relacionada a forma de 
flotação de preço, que fuja da 

metodologia da emp~ solicitações por 
'egional1zação dos preços, indicação de 

empresas para participar do processo de 
cotação, dentre outros pedidos 

retacionados a estes assuntos, a solicitação 
ídeve ser realizada formalmente pelo 

representante do contrato, que será 
respondida formai~. 

DAS RESPONSABILIDADES 

O Sistema Traz Valor, não se 
responsabiliza, a manter os valores do 
sistema, de acordo com o estoque dos 
fornecedores, pois, a Empresa Traz Valor 
alimenta 

o sistema com o valor da peça, no momento 
da cotação, independentemente da 

quantidade de peças, que as empresas 
possuem em estoque. 

Fica estabelecido que o meio de 

comunicação para atendimento ce suporte 

técnico1assessori&consi$toda/soIcitaç.ão do  
atualização de preço, será via  
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Painel do cliente na opção 'Cflarnado", já OS 
atendimentos para tratar de questões 

financeiras e comerciais, serão via 
Telefone. 

Caso o atendimento de suporte 
técnicolassessorialconsultoria/solicitaçào 

de atualização de preço, não seja sanado 
via "Chamado", o representante do 

Departamento, poderá solicitar via chamadol 
contato com a empresa Traz Valor, 
informando o número telefone que deverá 
ser feito o contato, devendo informar o 

nurflNO do chamado, para saara 

Não será aceito em hipótese alguma, 
ivalquer solicitação feito via, Skype, 
Matsapp, ou. qualquer outra mídia digital 
ou rodo social, ressaltando que o meio 

de comunicação principal é via painel do 
clionte, na opção Chamado 

TOTAL 2' 105,48 

SUBCLAUSULA ÚNICA; Integram e completam o presente Instrumento, para todos 
os fins de direito, obdgando as partes em todos os seus termos, a proposta da 	igh 
CONTRATADA, bem como as especificações do Processo inexigibilidade 112023 e 
seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNOk DO FORNECIMENTO/ENTREGA DO OBJETO/PRAZO E 
VERIFICAÇÃO 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA: As condições de fornecimento, prazo e verificação são 
as constantes do Termo de Referência e do Edital do Processo inexgibiIidade 
1/2023 que são partes integrantes deste contrato independentemente de transcrição. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do presente contrato inicia a partir da 
publicação de seu extrato na Imprensa Oficial, com vigência de, 365 dias (Trezentos 
e Sessenta e Cinco dias), respeitando o valor máximo da contratação de 214105 048 
(Vinte e Um Mil, Cento' e Cinco Reais e Quarenta e Oito Centavos). 

(AGAPøistiTM 

/ 
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Fica designado o servidor JAIR GERALDO PINEZE, 
para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto deste contrato, nos 
termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal n°. 8.666193, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento. será realizado através de transferência bancaria, realizada pelo 
responsável pela Divisão de Tesouraria do Município, no qual está condicionada a 
liberação do pagamento pela secretaria solicitante. 
a) O pagamento do objeto da presente licitação, será efetuado após a entrega do 
objeto. conforme letra a) do Inciso XIV do Art. 40 da lei 8666193. Após o 
recebimento, a Nota FiscatíFatura, devidamente carimbada e assinada pelo agente 
recebedor, será encaminhada para os procedimentos que culminam no pagamento à 
empresa contratada. 
a.1) Os pagamentos serão efetuados até o décimo quinto dia útil do mês 
subsequente a emissão da nota fiscal. 
b) Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar 
pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência 
contratual 
c) O contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à licitante 
vencedora, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança 
bancária: 
d) A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura 
correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta 
corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência; 
e) A Fiscalização da Prefeitura somente atestará o recebimento dos produtos e 
liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, 
todas as condições pactuadas. 
í) Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante 
vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo 
documento fiscal, não acarretando qualquer ónus à Prefeitura Municipal; 

CLÁUSULA QUARTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA QUINTA: OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Considerando as obrigações resultantes da observância da Lei 8.666193 são ainda 

obrigações da CONTRATADA: 	 L.RKADO 
DE 
MGALHAE" 
S LTDA: 

1. Executar o objeto do contrato no prazo e forma ajustados; 	 17922260 
00 , 65 	7*M$OU 
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2. Atender aos encargos, previdenciârios, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 

3 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

4. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às 
obrigações, assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, 
previdenciãrio.s, tributários, fiscais e comerciais; 

S. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente 
contrato. 

Ø 6. A licitante, vencedora deverá substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, á objeto da licitação quando este não obedecer ás condições de 
qualidade ou estiver em desacordo corno exigido neste Edital. 

7. A licitante contratada deverá conceder garantia de no mínimo 90 (noventa) 
dias para os serviços, sendo que durante este prazo a contratada estará 
obrigada a refazer os serviços, sem quaisquer ônus para Município. 

8. A Licitante contratada deverá dispor de ferramentas e equipamentos 
adequados para a execução dos serviços contratados. 

9. A licitante contratada deverá permitir e facilitar a qualquer tempo a 
fiscalização do Município para efetuar Inspeção dos serviços, verificando o 
atendimento das exigências solicitadas, onde a inspeção será realizada por 
servidor designado para este fim. O exercício dafiscalização não desobriga a 
contratada de sua total responsabilidade quanto aos serviços executados. 

10.0 serviço será considerado recebido pelo Município, depois de inspecionado 
e expressamente liberado, onde ocorrendo a rejeição do serviço 

S 	
inspecionado, a contratada deverá sem ônus ao município, providenciar sua 
imediata recuperação ou substituição. 

11 Caso seja constatado pela fiscalização do município defeito/problema nos 
serviços prestados, a licitante contratada ficará respons ável por arcar com as 
despesas relativa falhas e vícios constatados. 

12.0 Contratado deverá obediência aos prazos previstos no Termo de 
Referência. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Considerando as obrigações resultantes da 
observância da Leí8.666/93 são ainda obrigações da CONTRATANTE: 

1. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por 
intermédio cio fiscal designado, anotando em registro próprio as falhas 

Aven ida Euclides ca Cunha, 1120 'CEF 81890.000 '"T'erra Rica - PR' Fone 443441.8500' Fax 44 3441,8507 
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detectadas e comunicando as ocorrências de fatos que, a seu critério, exijam 
a adoção de medidas por parte do CONTRATADO; 

2. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
CONTRATADO; 

1 Permitir livre acesso dos funcionários do CONTRATADO aos documentos e 

locais relacionados a execução do objeto, observadas as normas de 
segurança pertinentes: 

4. Proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa cumprir 

suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

S. Realizar rigorosa conferência das características dos serviços, somente 

atestando os documentos da despesa quando comprovada o fornecimento 
total, fiel e correto do objeto contratado, ou da parte a que se referirem: 

6. Assegurar que as obrigações descritas neste instrumento somente sejam 

realizadas pelo CONTRATADO, sendo vedada a interveniêncja de terceiros 

estranhos ao contrato, salvo se autorizado prévia e expressamente; 

7. Certificar-se do atendimento às exigências elaboradas para a presente 
contratação, condicionantesda formalização do contrato: 

8, Zelar pelo cumprimento das obrigações das partes, constantes nos 

documentos que precedem e integram o contrato, mesmo as não transcritas 
no documento hábil para contratação; 

9. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste termo e no Instrumento 
Convocatório; 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: Constituem motivo 
para a rescisão contratual: 

S
§'t°. Unilateralmente -  

1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos: 

2, O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
3. A lentidão do seu cumprimento, levando o contratante a comprovar a 

impossibilidade daconclusão do fornecimento nos prazos estipulados: 

4. O atraso injustificado no fornecimento; 
5. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

contratante; 

6. A 	subcontratação 	total 	ou 	parcial 	do 	seu 	objeto, 	a 	associação 	da 
contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

corno a fusão, cisão ou incorporação; 
7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 

superiores; 	 LJICA00 CE 

MAAi.øE5 

LTDA 	~~MI UMA,  

i92264JO 
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8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 
§1 0  do art. 67 da LeiFederal no 8,666193; 

9. A decretação de falência: 
10.A dissolução da sociedade; 
1 LA alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

contratada que prejudiquea execução do contrato; 
12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa 
a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo 
a que se refere o contrato; 

13. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

§20. Amigavelmente, por acordo entre as çartes, reduzida a termo no processo 
da licitação, desde que haja conveniência para a Administração. 
§30. Constituem ainda motivos para a rescisão contratual: 

1. A supressão do fornecimento, por parte do contratante, acarretando 
modificação do valor iniciaido contrato além do limite permitido no §10  do art. 
65 da Lei Federal n° 8.686193; 

2. A suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem, o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
à contratada, nesses casos,, o direito de optar pela suspensão da 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 

3. A não liberação,  por parte do contratante, de local ou condições técnicas 
para o adequado fornecimento, :flOS prazos contratuais: 

4. Descumprfrnento do dispõsto no indso V do art. 27 da Lei Federal n 
8 666193 sem prejuizodas sanções penais cabíveis,  

§40. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. A contratada 
reconhece os direitos do contratante, emcaso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei Federal n 8.666193. 

. 

tMCADOOt 
CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES: 

.# 
-4 

'44 
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Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quandoconvocado dentro do prazo de validade da proposta: 
b) apresentar documentação falsa: 
c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame: 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto: 
e) não mantiver a proposta; 
f) cometer fraude fiscal; 

g) comportar-se de modo inidôneo: 

Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a 1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação: 

b Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração 

Pública Municipal pelo prazo de até dois anos: 

d Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 

descredenciamento no SICAF, peloprazo de até cinco anos; 

ei Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados: 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver Indiclos de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei n o  12.846, de 1 0  de agosto de 2013 

(Lei Anticorrupç.ão), corno ato lesivo à administração pública nacional, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência a decisão sobre a eventual instauração de 

Avenida EucIdos da Cunha, 1120 CEP 87890000 * Terra Rca - PR • Fone 44 3441.8500 Fax 443441.8507 
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investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR. 
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da 
Lei n° 12.84612013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. Caso o valor da multa não 
seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Cjvjt,A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa ao licitante/adjudicatârio, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n° 8.666, de 1993. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICIDADE: 

Fica definido que será dada publicidade do presente contrato no órgão oficial do 
Município, em cumprimento ao disposto no artigo 61, §1 0  da Lei Federal n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - CESSÃO E SUBCONTRATAÇÃO: 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, no todo ou em parte, a 
	n 

nenhuma pessoa física ou juridica, sem autorização prévia, por escrito, do 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DOS CASOS OMISSOS: 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
na legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DAS ALTERAÇÕES: 

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS ou nos 
casos previstos em 'ei, através de apostilarnento, quaisquer modificações que 

venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA; 

Avenida Eudides da Cunha, 1120 'CEP 87890000 Terra Rica - PR Fori 44 3441 .B500 Fax 44 3441.8507 
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CLÂSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu 
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO REGIME 
JURDlCO: 

§1 0 . O presente contrato é regido pelas normas de Licitação, Lei Federal n. 
B 666/93 e suas alterações, Lei Federal n° 13.97912020 e demais dispositivos 

• 	
legais pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, a mais atto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação ede execução do 
objeto contratual. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
Indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou da execução de contrato; 

c) "prática coniulada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, comou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artlficlals e não-
competitivos; 
d) prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando Influenciar sua 
participação em um processo licitatórío ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multitateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima: (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 	

I.RiCMOO DE 
M-&ALr,..*r, 
•urn 
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
este organismo imporá sanção sobre urna empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, conclusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

SUBCLÁUSIJLA TERCEIRA: Considerando os propósitos das cláusulas acima, 
a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 
etodos os documentos, contas e registros relacionados á licitação e à execução 
do contrato, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Fica eleito o foro da Comarca de Terra Rica, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste 
contrato. 

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente 
contrato em duas vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 

1h Terra Rica - PR, 02 de fevereiro de 2023. 
	2 

(MUNI 	 DEERRA  
\ JÚLIO CESAR DA SILVA LEITE 
\i CONTRATANTE 

Testemunhas: 

L RICARDO DE 
LCAROO DE MÂGAU4AL5 

MAGALHÃES LTDA: 	92600QI6S 
jados: 2023.01% 1121 ,26 

17922286000165 

L RICARDO DE MAGALHAES LTDA 
LUIS RICARDO DE MAGALHÃES 

CONTRATADO 

Nome: 
	

Nome' - 
CPF.: 
	

CPF.: 
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Filtros Utilizados 

Ano da Vigência 2023 	 Unidade Gestora 

Tipo do Contrato Todos 	 Contratos Com Tacos 

Instrumento Contratual Contrato 

Histórico de Navegação 

Nome Fantasia 	 Razão Social 	 j 	CNP)/CPF 	 UF 	município 	 Porte 

1 RICARDO l)E MAGAI HAFS ITDA-EPP 	 RICARDO DE MAGAI.HAES LTDA-EPP 	 :7.927.286/0001-65 	NT 	VÁRZEA GRANDE 	 EPP (Fmpresa Pequeno Porte) 

Contratos 

Processo Llcitatórlo (Objeto) 

Fiscal do 
Descrição do Objeto 

Contrato: 

CLAUDENIR 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA DENOMINADA SISTEMA TRAZ VALOR PARA PEÇAS E SERVIÇOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E 
GERVASONE 	RECUPERAÇAO DE VEICULOS PERTENCENTES OU QUE IRÃO PERTENCER A FROTA DO MUNICIPIO DE ALTONIA-PR, INCLUINDO LOCAÇAO DO SISTEMA, TREINAMENTO E SUPORTE 

Processo Licltatórlo (Itens) 

Unidade Gestora 	Lote Item 	 Descrição 	 Quantidade 	
Medida 	

Valor Unitário 1 Valor Total  

	

1 	Unidade de 	1 

PREFEITURA MUNICIPAL 1 	1 	
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO 	

1,0000 	 UN 	55 7 1.000,0000, R$ 21.000,001 
ELETRONICA DE PEÇAS E SERV 

Totais 	 RÇ 7100000' 

Despesas Orçamentárias 

Unidade Gestora 	1 Exerciciol órgão 	 Unidade 	 1 Departamentoj Fonte 	 Despesa 

PREFEITURA MUNICIPAL 	2023 DIVISAO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 	DIVISAO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 	- 	 Recursos Ordinários (Livres) 	3.3.90.40.06.00.00 - LOCAÇÃO DE SOFTWARE 

Aditivos do Contrato 

Número do Aditivo 1 Fiscal do Contrato 	Data de Emissão 	Data de Expiração 	Tipo de Aditivo j Tipo de Operação do Aditivo Justificativa 	Valor Aditivado 	°/o Em Relação ao Contrato 

Reajustes do Contrato 

Número da Autorização Data de Reajuste 	 índice de Reajuste Justificativa 	1 	Valor Reajustado 

Rescisão do Contrato 

Data de Rescisão Motivo 

Suspensão/ Cancelamento do Contrato 

Data de Suspensão/ Cancelamento Motivo 

Documentos do Contrato 

Downioad Nome do Arquivo 	 Data do Arquivo Descrição 

Documentos do Aditivo 

Downioad 1 Nome do Arquivo 	 Data do Arquivo Descrição 

GO VER TE 523.01.10-000 
RUA RUI BARBOSA, 815 - PREDIO - CENTRO 

- 	 lermos cc Uso CEP: 87550-000 - Telefone: (44) 3659-8181 

Atendmento: Das 08:00h as 11:30h e das 13:00h 
as 17:30h 

Contato: aiiorlia@aitonia.pr.gov.br  
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PREFEITURA 110 MUNICÍPIO DE ALTONIA9 
ESTADO UOPARANÁ 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 03112023 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE N° 01912023 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO N° 019/2023 DE 03 DE MARÇO DE 2023 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA - PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.° 81.478.059/0001-91. doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815— Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.° 1.489.320 SSP/PR e CPF n° 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: L 
RICARDO DE MAGALHAES LTDA-EPP, inscrito no CNPJ sob n°. 17.922.28610001-65, com sede a Rua Alemanha, 
Casa 09, Quadra 03— Ponte Nova (Loteamento Cerrados), CEP: 78.115-853, com sede à Rua Alemanha quadra 03, 
casa 09, loteamento cerrados, bairro Ponte Nova, CEP 78115-853, Várzea Grande - MT, neste ato representado pelo 
proprietário Sr. Luis Ricardo de Magalhães portador da Cédula de Identidade n° 20132298 SSP/MT e inscrito no CPF 
sob n° 027.181.071-89, residente na cidade de Cuiabá, estado do mato Grosso, resolve firmar o presente Contrato de 
Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Inexigibilidade n°. 019/2023, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE PARA ORÇAMENTAÇAO ELETRONICA DENOMINADA SISTEMA TRAZ VALOR PARA PEÇAS E 
SERVIÇOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VEICULOS PERTENCENTES OU QUE IRÃO 
PERTENCER A FROTA DO MUNICÍPIO DE ALTONIA-PR, INCLUINDO LOCAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO E 
SUPORTE, a seguir descritos: 

Quant 	Descrição 	 - SistemaNersão do Plano 	j Valorj 

LICENCA PARA USO DE SOFTWARE - TIPO: BANCO SISTEMA TRAZVALOR 	 . 1 1 

	

	DE PRECOS, SISTEMA WEB DE PESQUISA DE PLANO LIGHT/15 MAPAS DE 21.000,00 

PRECOS PRATICADOS PELA ADMINISTRACAO J: COTAÇÃO! 110 VEÍCULOS 
PUBLICA, PLATAFORMA. WEB 	 J 	 1 

1.1 Consideram-se partes integrantes do presente instrumento, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes documentos: 
a) Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 019/2023; e 
b) Proposta de 24 de fevereiro de 2023, apresentada pela CONTRATADA 

O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade 
Inexigibilidade n°019/2.023, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 
Parágrafo único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do órgão Concedente, bem como 
dos órgãos de Controle, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria 
Interministerial n° 127/2008 de 29 de Maio de 2008. 

RA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

2.4.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

2.4.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) 'Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) 'Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução de contrato; 
c) 'Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 

Rua Rui Barbosa, 815 - CEP 87550-000 - Altônia - Paraná 
Fone/Fax: (44) 3659-8150 - www.altonia.pr.gov.br  - e-mail: altonia(ãja!tonia.pr.gov.br 
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4 LT0 	 ESTADO DO PARANÃ 
de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

O valor dos serviços para 12 (doze) meses: L RICARDO DE MAGALHAES LTDA - EPP e de R$ 21.000,00 (vinte e um 
mil reais). Após o período de doze meses de vigência deste Contrato. na  hipótese de sua eventual prorrogação, ou 
seja, aditamento do contrato, os valores serão reajustados para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro desta 
avença, utilizando-se o índice o IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas. 

O presente contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura, podendo ser prorrogado, no 
interesse das partes, até o máximo permitido em lei. 

Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os serviços, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: "Inexigibilidade N° 019/2023". 
O pagamento será efetuado em parcela única Em até 30 (trinta) dias após a implantação do Software, de acordo 
com o sub-item 16.1 do edital. 

1.1 - Implantar e conceder a licença de uso do sistema TRAZ VALOR no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a 
Notificação através de Nota de Empenho e Assinatura do Contrato; 
1.2 - Apresentar e disponibilizar à CONTRATANTE, soluções que garantam a confiabilidade e qualidade dos serviços; 
1.3 - Prestar informações e esclarecimentos porventura solicitados pela CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 
horas por meio de um coordenador designado; 
1.4 - Comunicar, imediatamente, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, 
para adoção das medidas cabíveis; 
1.5 - Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
1.6 - Atender prontamente às solicitações que se fizerem necessárias referentes aos serviços contratados; 
1.7 - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos; 
1.8 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos avençados; 
1.9 - Não divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos a serem executados ou de que 
tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto, sem autorização, por escrito, da CONTRATANTE, 
sob pena de aplicação das sanções cabíveis, além do pagamento de indenização por perdas e danos; 
1.10 - Executar 01 (um) treinamento inicial dos usuários responsáveis pela operacionalização do sistema; 
1.11 - Em caso de erros, defeitos ou falhas, detectados no software fornecido, o CONTRATADO terá 
o prazo de 02 (dois) dias contados da comunicação feita pela CONTRATANTE para saná-los; 
1.12 - Efetuar as modificações decorrentes de imposição legal a serem inseridas no sistema, sem ônus para a 
CONTRATANTE, de modo que a implementação ocorra a tempo de ser atendida a determinação contida na lei, decreto 
ou regulamento pertinente; 
1.13 - Quando solicitado ao CONTRATADO, as alterações nos programas que se caracterizem como melhoras, desde 
que tais situações não alterem a estrutura dos membros, serão realizados sem custo algum para a CONTRATANTE, 
dentro do cronograma fornecido pelo CONTRATADO. 

Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 

19 SECRETARIA DE 4 4 2 19 Administração e Controle de 339040060000 LOCAÇÃO 	DE 
FINANÇAS Compras SOFTWARE 

Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado as 
seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa, de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das 
obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços. 
C) 	suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e 
d) 	declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

Rua Rui Barbosa, 815 - CEP 87550-000 - Altônia - Paraná 
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ESTADO DO PARANÁ 
Parágrafo Primeiro: 	Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após 
sua imposição. 
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar ao Município de Altônia. 
Parágrafo Terceiro: Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, o CONTRATANTE, garantida a prévia 
defesa, poderá aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei n° 8.666/93 e multa correspondente a 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato 

À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Quarta deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias. 
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento das cláusulas contratuais; 
b) O cumprimento irregular das cláusulas contratuais; 
c) Atraso injustificado no início das entrega dos Serviços; 
d) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo 
administrativo que se refere o contrato; 

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato; 
f) A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoante o que preceitua o art. 79, 

inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações. 

São obrigações da CONTRATADA: 
a) Executar os serviços nas especificações contidas neste Contrato; 
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a prestação de serviços; 
c) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
e) Executar o objeto contratado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
f) Executar o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no presente termo; 
g) Executar os produtos contratados conforme solicitação da Secretaria competente. 

III['I ,Y1I* 
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo e do Edital de Pregão Presencial 
n°. 019/2.023. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam. 

CLAU DENIR 	Assinado deforma digital por 

GERVASONE:40841 1 GERVASONE'40841162972 

62972 	 Dados: 2023,03.14 17:16:41 -0300' 

CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS.' 

Altônia-PR., 08 de março de 2023. 
L. RICARDO DE 	 Assinado deforma digital por 

MAGALHÃES LTDA: 	
L.RICARDO DE MAGALHAES LiDA: 
17922286000165 

1.7.92222.6Q00.165........... 
L RICARDO DE MAGALHAES LTDA-EPP 

LUIS RICARDO MAGALHÃES 
CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

SANTANA DO ITARARÉ 
Departamento Municipal de Licitação e Contratos 

CONTRATO N° 10412023 

REFERENTE AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 00312023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTANA DO ITARARÉ, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob n. °  
76.920.82610001-30, com sede à Praça Frei Mathias de Gênova, 184, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JosÈ DE JES(JZ IZAC, brasileiro, casado, 
portador do RG a° 4.293.817-3 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n°: 650.438.639-00, residente 
e domiciliado na Rua: Paraná, 929, centro, na cidade de Santana do Itararé, Estado do 
Paraná, doravante apenas simplesmente chamada de CONTRATANTE e, de outro, a 
empresa L. RICARDO DE MAGALHÂES LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob o n° 17.922.28610001-65, com endereço na Rua Alemanha (Lot. 
Cerrados), s/n° - Bairro Ponte Nova, situada na Cidade de Várzea Grande, no Estado do 
Mato Grosso - CEP: 78.115-853, neste ato representado pelo seu Proprietário o Sr. LUIS 
RICARDO DE MAGALHÃES, brasileiro, solteiro, empresário, domiciliado na Avenida Santa 
Laura, no 14, Bairro Costa Verde, CEP: 78.128-354, na cidade de Várzea Grande, Estado do 
Mato Grosso, portador do RG n° 20.132.298 SSP/MT e inscrito no CPF n° 027.181.071-89, 
doravante denominado CONTRATADO, têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição 
à Lei Federal n° 14.13312021, em razão da Licitação pela modalidade de lnexigibilidade, 
autuada sob o n° 00312023. As partes têm entre si, os mesmos de maneira justa e acordada, 
o presente CONTRATO DE LICENÇA DE USO DO SISTEMA, ficando desde já aceito, 
pelas cláusulas abaixo descritas, 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL, DA VIGÊNCIA e DA DEFINIÇÃO 
Contratação de empresa especializada na implantação, manutenção e licenciamento de 
banco de preços de valores de mercado de peças automotivas, linha leve e pesada, serviços 
e fornecimento de ferramenta de pesquisa e comparação de preços de mercados, 
denominado SISTEMA TRAZ VALOR. 

DADOS DO OBJETO: 

Item Quant. iinL Pecas discriminada Valor Unitária Valor total 
Implantação, manutenção e licenciamento de 11 parcelas = 

01 12 Serviço/ banco de preços de valores de mercado de R$ 1.858,34 + 
R$ 22.300,00 

Mensal peças 	automotivas, 	linha 	teve 	e 	pesada, 	e 1 parcela = R$ 

serviços - SISTEMA TRAZ VALOR. 1.858,26  

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, à partir de sua assinatura. 

Praça Frei Mathies de Gênova, 184— Centro - Fone: (43) 3526-1458. 
CEP: 84970.000 - Santana do Itararé - PR— CNPJ: 76.920.82610001-30 

www santanadoitarare pr gov br 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

SANTANA DO ITARARÉ 
Departamento Municipal de Licitação e Contratos 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato administrativo poderá ser prorrogado com base em 
justificativa por escrito e após prévia autorização da autoridade competente e de acordo com 
a Lei 14.13312021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO DA DEFINAÇÃO: 

A) 	DO SISTEMA. 

1.1 - O Sistema Traz Valor, é um instrumento eletrônico, de direito privado, no qual se 
registram as informações de tabelamento de preços oriundos das próprias revendedoras e 
concessionárias de peças e insumos, ou seja, ele é um sistema que armazena os dados 
evidenciados pelos revendedores/concessionárias e nada mais, disponibilizando ao 
CONTRATANTE; 

1.2 - Ademais, o sistema realiza a pesquisa de mercado em busca do preço médio real, de 
peças de Primeira Linha (Fabricante) e genuínos (Montadora), para repassar ao cliente as 
informações exatas, ficando a critério da CONTRATANTE escolher qual lhe atenderá a 
contento, atuando na condição de facilitador entre fornecedor e consumidor final, para que 
todos possam encontrar resultados positivos, rápidos e seguros; 

1.3 - As informações, da cotação de preços, são obtidas com rigor e de forma detalhada. 
Nesta cotação, constará o nome da empresa, o valor apurado, e o nome do 
revendedor/concessionaria, estas informações serão utilizadas para se obter o preço médio 

real, a fim de repassar à CONRATANTE. 

1.4 - nossa Metodologia de apuração de Preço, é a mesma que se usa em processos de 
formação de preço médio para licitações, dentro dos padrões de segurança, ou seja, 
efetuamos três ou mais pesquisas para obtenção de valor médio de mercado em âmbito 

nacional, trabalhamos com margem de tolerância que é de 25% por conta das variedades 
de marcas e fabricantes, nestes 25% estão contempladas as condições regionais e 
nacionais por conta dos seguintes fatores, tais como distancia, diferença de impostos e 
fretes, Os valores divergentes dos 25%, seja ele para cima ou para baixo são descartados, 

porém, ficam registrado no mapa de cotação somente para efeito de registro.; 

1.4.1 - Lembrando que as cotações são feitas em âmbito nacional, deixando claro que o 

Sistema adota essa metodologia justamente para atender todos os estados da federação, 
não sendo possível o direcionamento para algumas regiões, para não tornar o processo 
inexequível. 
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1.4.2 Exemplo: 

SOLICITANTE: PREFEITURA DE ' 	 PESQUISADOR: 
MAPA: 

Forace4'i 1 Fc'recedor 2 Frnecpdo . -4 Eoruecedt,r 5 

Modelo  

VedeJox À V.utIedor 5 Vendedor C V~,~os D Vnddor E Amo 

Chassi(se 

Tel, fone TeIfc,s..- I1efon Te1ei,.rie 

__ 

Telefon e  
necessário 

Peça XV 

Preçontêdio 
encontrado: RS 

,. 

..• 

108.33 

Diferença de até 25% de um valor para o outro para obtença do preço médio real 
praticado. 

1.5 - Quando a peça ou produto é de fornecimento exclusivo, como por exemplo as 
marcas: FRUEHAUF, INTERNACIONAL, FOTON, LIUGONG, J.COLOMBO, 
CATERPILLAR, AMMANN, CASE, CIBIER, COMBAT, DIECI, DYNAPAC, FIAT ALLIS, 
FORO, HAMM, HELI, HENRY, HUBER WARCO, HYUNDAI, JCB, JOHNOEERE, 
KOMATSU, LIUGONG, MASSEYFERGUSON, MAXLOADER, MICHIGAN, MILTIQUIP, 
MUSTANG, MÜLLER, NEWHOLLAND, RANDON, ROMANELI, SANY, SDLG, SHANTUI, 
TEMATERRA, VEMEER, VOLVO, XCMG, XGMA XINCHAI, YANMAR, YTO, ZOOMLION, o 
valor registrado é o do representante legal da marca ou fabricante (genuíno), nas situações 
em que os valores são totalmente divergentes, usamos como balizamento empresas 
especializadas naquele seguimento, seja ela loja física, web ou registros encontrados em 
outros processos licitatórios já realizados e publicados.. 

1,6 - Diante da incontável quantidade de peças automotivas existente no mercado, poderá 
ocorrer a situação do CONTRATANTE, não encontrar uma peça/serviço em nosso sistema, 

assim, o mesmo terá duas opções: 

1.6.1) Realizar uma Solicitação Manual, que é uma solicitação para que ocorra o 
cadastro da peça faltante em nosso Sistema. Esse procedimento de cadastro, é realizado 

Praça Frei Malhias de Gênova, 184- Centro - Fone: (43) 35261458. 
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através do responsável técnico do setor (coordenador de pesquisa), onde os códigos das 
peças (das montadoras) são inseridos no momento de filtragem do recebimento da 
solicitação manual, logo em seguida são realizados a consulta no catálogo da montadora e 
demais fabricantes, onde se obtém a referência montadora do item e efetuado a conversão 
para as referências de marcas de 18  linha/fabricante para ser realizada a cotação dos 
valores, a maneira para tal procedimento está descrito na Clausula 2 1, item 2.2.2, ou: 

1.6.2) Realizar uma Inclusão Manual, onde tem a finalidade de agilizar o processo de 
compras, ficando a critério da CONTRATANTE usar a função ou não, esta função serve 

quando o comprador não encontra a peça no banco de dados ou necessita de urgência para 
aquisição da peça e não pode aguardar o prazo de cotação da solicitação manual, assim o 
mesmo poderá realizar sua pesquisa de mercado e gerar o seu banco de dados, sendo de 
sua responsabilidade qualquer ônus que venha a surgir da cotação realizada pelo 
servidor. 

1.7— Ressaltamos que a CONTRATADA segue as orientações contidas no Manual de 
Pesquisa de Preços — Superior Tribunal de Justiça (STJ)I 48  Edição 1 Lei 14.13312021 
Parecer da AGU N° 098120161CJU-RN/CGIJ/AGU, Padronização ABNT NBR 15296, e 
Resolução De Consulta N° 2012016 — TCE/MT; 

1.8 — Esclarecemos que as atualizações dos bancos de dados, ocorreram no período de 06 
(seis) em 06 (seis) meses, ou de acordo variação econômica do mercado nacional, onde é 
feita uma pesquisa das peças mais solicitadas e separadas por grupo, faz-se nova cotação 
no mercado onde os preços encontrados são planilha dos e comparados com o preço já 
existentes no sistema, se houver diferenças que seja maior que 5% (cinco) por cento, faz se 
o ajuste dos preços com base nos índices encontrados 

B) DO TREINAMENTO. 

1.1 — O Treinamento para manusear e operar o sistema será disponibilizado via web (como 
regra), no intuito de reduzir os gastos para ambas as partes. Os vídeos- aulas estarão 
disponíveis no sistema, e são de fácil compreensão e altamente explicativas. Onde as 
mesmas, são suficientes para que o servidor/funcionário saiba operar e manusear o sistema. 

1.2 — A capacitação dos servidores/funcionários deverá ocorrer através dos vídeos aulas 
disponíveis, e após a conclusão do treinamento via web, será disponibilizado o certificado. 

1.3 - Obtendo êxito na qualificação, o servidor/funcionário está apto para operar e manusear 
o sistema. 

Praça Frei Mathias de Gênova, 184- Centro — Fone: (43) 3526-1458. 
CEP: 84970-000- Santana do lfararé - PR- CNPJ: 76.920.82610001.30 	"N 	LJARDOOE 

www.sanfanadoitarare.pr.gov.br 	 f "\ 

U 	'792z~16001,: 
.5 	 ;st• 5-a. 



Xcípio  

FLSLP3 

& \# 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SANTANA DO ITARARÉ 
Departamento Municipal de Licitação e Contratos 

1.4 - Mesmo após a aptidão para operar o sistema, o funcionário tenha dúvidas, sobre a 
funcionalidade do sistema, as mesmas poderão serem sanadas por meio da ferramenta 
Chamado", onde o servidor/funcionário irá descrever quais as dúvidas a serem sanadas. 

1.5 - O servidor que não obter a certificação para operar e manusear o sistema, não poderá 
utilizar a ferramenta Chamado", para tirar dúvidas quanto a funcionalidade do sistema. 

1.6 - Caso os servidores/funcionários que já operam o sistema, e não necessitem realizar o 
treinamento, no ato da contratação/renovação do contrato, deverão assinar uma 
Declaração, dispensado a realização do mesmo, e assumindo a responsabilidade de não ter 
auxilio quanto a funcionalidade do sistema. 

1.7 - A CONTRATANTE também terá direito a 01(um) treinamento por "Vídeo 
Conferencia", sem nenhum custo adicional, para os 10(dez) usuários 
(servidores/funcionários), que irão manusear o sistema. 

1.7.1 - O Treinamento por Vídeo Conferencia", sem custo adiciona!, será ministrado 
uma única e exclusiva vez. 
1.7.2 - Se no dia do Treinamento por "Vídeo Conferencia", os 10(dez) usuários da 
CONTRATANTE, não estiverem presentes, será ministrado o treinamento para os 
usuários presentes, e caso a CONTRATANTE opte pela realização do treinamento 
novamente, para os demais usuários, deverá solicitar ao setor comercial da 
CONTRATADA um orçamento, tendo em vista que os demais treinamentos serão 
cobrados. 

fr 

1.8 - Caso o CONTRATANTE opte pela realização do treinamento "In Loco", o qual não 
está incluso no contrato, deverá ser solicitado com antecedência, para que seja apresentado 
o orçamento dos valores, e caso haja o aceite, o mesmo deverá ser realizado por meio de 

termo aditivo ao contrato. 

1.9 - Após troca de servidor/funcionário do ente público, deverá ser comunicado ao Sistema 
Traz Valor de caráter emergencial, para que seja trocado o usuário, sabendo que a senha e 
login só poder ser transferido, mediante solicitação formal e assinatura do gestor do contrato 
ou prefeito('), onde este assumirá a responsabilidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo objeto referido na cláusula primeira, o contratante pagará à contratada o valor de R$ 
22.300,00 (vinte e dois mil e trezentos reais). 

Praça Frei Mathias de Gênova, 184- Centro - Fone: (43) 3526-1458. 
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CLÁUSULA TERCEIRA DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO 
e PAGAMENTO 

O fornecimento dos serviços em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e 
na proposta da contratada será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso, 
sujeitando-se às penalidades previstas no edital e na Lei Federal n° 14.133/2021. 

DO PAGAMENTO 

§ 1°. O pagamento referente ao objeto desta licitação será efetuado mensalmente através 
depósito bancário, até o prazo de trinta dias após a emissão da Nota Fiscal. 

§ 20 . Somente serão efetuados pagamentos aos licitantes que não possuírem dívida de 
qualquer espécie e/ou natureza junto à Prefeitura Municipal de Santana do Itararé. 
§ 3°. Em conformidade com as disposições com o art. 25 da Lei 14.13312021, em caso de 
atraso de pagamento motivado exclusivamente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTANA DO ITARARÉ/PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, 
e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, 
correção monetária e em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

1 -(TXI100)1365 

EM 1 x N x VP, onde: 
= índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios 
N = N° de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 

Após emissão da Nota Fiscal, acompanhada com as demais certidões obrigatórias. 

CLÁUSULA QUARTA (DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA) 
As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 

02.002.04.122.0401.2004 - 3.3.90.39.00 - FR- 000- CÓD. REDUZIDO 020 
02.002.04.122.0401.2004 - 3.3.90.39.00 - FR- 511 - CÓD. REDUZIDO 020 

02.002.04.122.0401.2004 - 3.3.90.39.00 - FR- 510- CÓD, REDUZIDO 020 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 
§1 0  São obrigações da contratada: 

Praça Frei Mathias de Gênova, 184— Centro - Fone: (43) 35264458. 	 \ } 	uco 
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1 Executar fielmente o objeto contratado conforme as especificações contidas em sua 
proposta; 

2. Manter-se durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, e com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, sob pena de 
rescisão unilateral do contrato; 
3. A CONTRATADA se obriga a realizar suas atividades utilizando profissionais 
regularmente contratados e especializados em suas funções, atendendo à exigência de 
experiência e formação convencionada. Cabe a CONTRATADA total e exclusiva 
responsabilidade pela condução e coordenação de seu pessoal para a execução das 
atividades contratadas, além de atender integralmente a toda legislação que rege os 
negócios jurídicos e que lhe atribua responsabilidades, com ênfase na previdenciária, na 
trabalhista, sindical, tributária e cível em especial medicina e segurança do trabalho; 
4. Arcar com as despesas pelo cumprimento das obrigações fiscais, previdenciárias, 
trabalhistas, encargos sociais, transporte, hospedagem, alimentação, frete, entrega, 
seguros, taxas, tributos e contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e demais 
despesas diretas e/ou indiretas, necessárias à execução total do objeto contratado, 
inexistindo qualquer tipo de solidariedade do CONTRATANTE, para com a CONTRATADA 
quanto a estas obrigações; 
5. Cumprir fielmente o objeto contratado de modo que se realize com esmero e perfeição e 
no prazo estabelecido, executando-o sob sua inteira responsabilidade; 
6. Não transferir a terceiros a execução do objeto do presente instrumento, no todo ou em 
parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 
7. Cumprir as atividades com profissionais especializados, assumindo total e exclusiva 
responsabilidade pelo integral atendimento de toda a legislação aplicável referente ao objeto 

de que trata o presente instrumento; 
8. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados 
e prepostos, quando nas dependências do CONTRATANTE ou em qualquer outro local onde 
estejam prestando os serviços objeto do presente instrumento, devendo adotar as 
providências que exigir a legislação em vigor; 
9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas vigentes de segurança do trabalho; 
10. Cumprir as leis e regulamentos de que tratam a segurança do trabalho, bem como as 
normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT e demais postulados 
vigentes; 
11. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte do CONTRATANTE, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
12. Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento 
sob a sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto deste contrato; 

Praça Frei Mattuas de Gênova, 184- Centro — Fone: (43) 3526-1458. 
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13. Informar imediatamente o CONTRATANTE toda e qualquer excepcional idade durante a 
execução do objeto deste contrato, que possam porventura atrasar o serviço e/ou as 
condições de entrega e execução; 
14. Cumprir os critérios de sustentabilidade quanto ao objeto do presente contrato, 

observando fielmente o que preceitua as boas práticas e a legislação vigente sobre a 
matéria; 
15. Não empregar menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir dos quatorze anos; 
16. Não empregar trabalhadores em trabalhos degradantes ou forçados; 
17. Quando da necessidade de apresentação de relatórios que sejam impressos 
preferencialmente em papel reciclado; 
18. A CONTRATADA deverá zelar pela imagem institucional do CONTRATANTE. 
19. No presente contrato, o CONTRATANTE terá acesso aos seguintes serviços, prestado 
pela CONTRATADA: 

a) Modulo Ali Moeda Automotivo e Motocicletas: Neste módulo o CONTRATANTE terá 
acesso ao Banco de dados com preços de peças de Montadora/Genuíno e 
Fabricante/Original. Atenderão as tinhas leves, médias e pesadas (caminhões e ônibus), 
Máquinas Pesadas, Tratores e Implementos Agrícolas, partes mecânicas, peças elétricas, 
lubrificantes, pneus, acessórios, filtros e mão de obra especificas, salvo, se os serviços que 
haja a necessidade do veículo estar dentro da especializada, para dar um parecer de valores 
e tempo, será disponibilizado valor da hora homem trabalhado, padrão montadoras de 
diversas marcas e valor de mercado, cotado em oficinas e postos de serviços. 

b) Módulo Ali Moeda Máquinas Pesadas e Tratores: Neste módulo o CONTRATANTE terá 
acesso a peças para máquinas pesadas e tratores nacionais e importados e mão de obra 
valor hora, neste módulo a empresa disponibiliza acesso via web site de preços já 
cadastrados em nosso banco de dados com preços de peças Montadora/Genuíno e 
Fabricante/Original. Atenderão as linhas leves, médias e pesadas (caminhões e ônibus), 
Máquinas Pesadas, Tratores e Implementos Agrícolas, partes mecânicas, peças elétricas, 
lubrificantes, pneus, acessórios, filtros e mão de obra específicas, salvo, se os serviços que 
haja a necessidade do veículo estar dentro da especializada, para dar um parecer de valores 
e tempo, será disponibilizado valor da hora homem trabalhado, padrão montadoras de 
diversas marcas e valor de mercado, cotado em oficinas e postos de serviços. 

c)O CONTRATANTE, dependendo do plano escolhido, contará com uma ferramenta 

chamada "Mapa de Cotação', onde trata-se de um documento que demonstra 
detalhadamente as informações que foram obtidas, para que fosse apurada a média de 
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preço das peças. A quantidade de solicitação desta ferramenta, será disponibilizada por 
planos. 

19.1 - Caso não tenha peça cadastrada nos módulos descritos no item 19, alíneas a) e b), e 
o CONTRATANTE opte que a inclusão/cadastramento da peça faltante, seja feita pela 
equipe do Sistema Traz Valor, será realizado a pesquisa de mercado sempre buscando por 
preços Montadora/Genuíno e Fabricante/Original. Lembrando que a solicitação da 
inclusão/cadastramento da peça, deve ser feita pelo usuário cadastrado no sistema, via 
painel do cliente no campo "Solicitação Manual", onde a CONTRATADA terá os seguintes 
prazos estipulados: 

a) 03 (três) dias úteis, para realizar o cadastro ou enviar a resposta, para solicitações 
contendo até 20(vinte) itens; 

b) 08 (oito) dias úteis, para realizar o cadastro ou enviar a resposta, para solicitações 
que contenham de 20 (vinte) itens até 49 (quarenta e nove) itens; 

c) 15 (quinze) dias úteis, para realizar o cadastro ou enviar a resposta, para 
solicitações que contenham 50 (cinquenta) itens. 

19.2 - As solicitações para cotação de peças de máquinas pesadas só são possíveis com 
código da montadora, demais solicitações deverão vir preenchidas com todas as 
informações necessárias para que seja feita a pesquisa, havendo falta de informações que 
comprometam o dificulte a pesquisa, a solicitação será devolvida ao solicitante via chamado 
e será contado o prazo a partir da sua resposta 

19.2.1 - Quando houver a solicitação para cotação de peça, e, devido a descontinuidade de 
disponibilização de peças de alguns modelos de veículos por conta do ano e linha de 
montagem, habitualmente em veículos mais antigos, poderá ocorrer de ser disponibilizado 
somente o preço das peças de 1° linha ou denominado pelo sistema como 
original/fabricante. Porém, quando houver solicitação e ocorrer estas informações, será 
avisado via chamado no painel do cliente 
19.2.2 - Quando houver a solicitação para cotação de peça, e for verificado que trata-se de 
veículos modernos/recém fabricados/lançamentos, ou importados, poderá ocorrer de ser 
disponibilizado somente o preço das peças genuíno ou denominado pelo sistema como 
genuíno/montadora. Porém, quando houver solicitação e ocorrer estas informações, será 
avisado via chamado no painel do cliente. 

19.3 - Caso a CONTRANTANTE opte por Realizar a Inclusão Manual, o mesmo poderá 

Praça Frei Mathlas de Gênova, 184- Centro - Fone: (43) 35264 	 ICA 458. 	/ 	 LRRDO 

CEP: 84970-000 - Santana do Itararé - PR -. CNPJ: 76.920.820001-30 	'j MAGALHAES 

www.santanadoitarare.pr.gov.br 	 l \ 	 17922286000 

1 	 65 



LSLt2 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SANTANA DO ITARARÉ 
Departamento Municipal de Licitação e Contratos 

realizar sua pesquisa de mercado e gerar o seu banco de dados, sendo de sua 
responsabilidade qualquer ônus que venha a surgir da cotação realizada pelo 
servidor. Ressaltando que a CONTRATANTE deve seguir as orientações dos órgãos 
controladores e fiscalizadores, as quais são, de não fazer a cotação com os possíveis 
fornecedores, conforme o texto da Resolução de Consulta n° 2012016-TP do TCE-MT. 

19.4 - O Sistema Traz Valor, conta com duas funções, o FRETE (inclusão feita pelo usuário, 
disponibilizada tabela da ANTT), e o DIFAL (estimativa de tributação interestadual), que o 
uso é de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE. 

19.5 - O plano Contratado pelo Sistema Traz Valor, venha a ser: Liqht. 

19.5.1 BENEFÍCIOS DO PLANO LIGHT 

• 	Além dos Serviços discriminados no item 19, alíneas: a; b; c. O CONTRATANTE terá 
direito de solicitar o Mapa de Cotação" de 15 (quinze) peças/itens/serviço, por mês. 
• 	Solicitação Manual de Peças que não estão cadastradas no banco de dados já 
existem do Sistema Traz Valor, de forma ILIMITADA 

• 	E também a Inclusão Manual, de forma ILIMITADA. 

19.6 - Ressaltamos que, cada Plano terá seus benefícios individuais, conforme descrito 
acima, contudo, TODOS os planos terão o direito de disponibilizar acesso ao Sistema Traz 
Valor, as empresas interessadas em participar de Processo Licitatôrio, ou seja, aos seus 
potenciais fornecedores, pelo prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme solicitado na Proposta 
Comercial, e funcionará da seguinte Maneira. 

19.7 - Após a CONTRATANTE realizar o cadastramento do Processo Licitatório no Sistema 
Traz Valor, será liberado as empresas interessadas no processo licitatório, por meio de um 
Login e Senha, este acesso será apenas para o tabelamento de preço das peças 
cadastradas no Sistema Traz Valor, em 03(três) Seguimentos; 05(cinco) Grupos; 05(cinco) 
Marcas; e 05(cinco) Modelos, onde as empresas interessadas, não realizarão nenhum tipo 
de solicitação, nem alteração, apenas conhecimento dos valores das peças  vinculadas 

ao sistema. 

19.8 - O plano escolhido pelo CONTRATANTE que vigorará neste presente contrato é o: 

PLANO LIGHT + TABELA ORÇAMENTÁRIA; e a quantidade limita de veículos que 

serão cadastrados no sistema é de: 100 (cem VEICULO + 5 BONUS, TOTALIZANDO: 

105 VEICULOS) 

Praça Frei Mathias de Gênova, 184 - Centro - Fone: (43) 3526.1458. 

CEP: 84970-000— Santana do Itararé . PR— CNPJ: 76.920.82610001-30 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Entenda-se por USUARIOS LIMITADOS o direito de utilizar o 
sistema contratado em, no máximo, 10 (dez) terminais, após análise da CONTRATADA, 
desde que pertencente ao CONTRATANTE, e vinculado diretamente ao mesmo servidor de 
dados. 

19.9 - A CONTRATADA é responsável pela manutenção e alimentação do SISTEMA TRAZ 
VALOR, excluindo dessa responsabilidade a configuração de outros equipamentos e outros 
serviços, tais como mikrotik, access points, servidores de proxy, servidores de DNS, 
servidores web, servidores FTP, bem como, manutenções de suporte e assistência na 
configuração de equipamentos tais como roteadores, access points, servidores Linux. 

§2° Constitui-se em obrigação do contratante: 
- comunicar imediatamente à contratada as irregularidades manifestadas na execução do 

contrato; 
II - fiscalizar a execução do contrato; 
li - assegurar ao pessoal da contratada o atendimento de eventuais informações que forem 

necessárias para propiciar plena execução do contrato; 
IV - efetuar o pagamento no devido prazo fixado neste contrato. 
V - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei n° 
14.133/2021; e demais normas editalícias; 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
6.1. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses 
previstas no Art. 124 e seguintes da Lei n° 14.13312021e suas alterações posteriores. 

6.2. O indice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o INPC 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO e DO FISCAL DE CONTRATO 
A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação será exercida pelo 
senhor Fabio de Oliveira Batista, conjuntamente com os responsáveis pela Secretaria 

Solicitante. 
Fica designado como fiscal do presente contrato, o SECRETARIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO o senhor FABIO DE OLIVEIRA BATISTA, designado pela Portaria 

Municipal n° 03712023 de 12 de janeiro de 2023, a qual poderá, junto ao representante da 
contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 
as quais, se não forem sanadas no prazo de dois a cinco dias úteis, serão objeto de 

aplicação de advertência, multa ou até mesmo rescisão contratual. 

Praça Frei Mathlas de Génova, 184— Centro - Fone: (43) 3526-1458.  
CEP: 84970-000 - Santana do Itararé - PR - CNPJ; 76.920.82610001-30 	 MAGALHÃES  
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Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
08. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto do 
artigo 137 da Lei n.° 14.133/2021 e posteriores alterações. 
08.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 

08.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
a) Determinada, por ato unilateral e escrito da Administração Municipal; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste convite, desde que haja 
conveniência para a Administração Municipal; 
c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria: 
d) os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
Sem prejuízo do previsto no artigo 156 da Lei n° 14.133/2021, fica facultado ao contratante, 
na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações assumidas, tal 
como aplicar a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do mês em que ocorreu a falha, 
sendo que a multa poderá ser aplicada por até três vezes; após a aplicação da multa, sem 
prejuízo da aplicação de advertência conjunta, será iniciado o procedimento de rescisão 
unilateral do contrato. 

Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a contratada, 
ainda, da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao 
contratante. 

CLAUSULA DECIMA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
10.1 — Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 
b) 'prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

Praça Frei Mathias de Gênova, 184— Centro — Fone (43) 3526-1458. 	' 	L RICARDO DE" Ad 
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c) "prática colusjva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no contrato; (ii) atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

10.1.1 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
10.1.2 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 

- 	CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- (DO FORO COMPETENTE) 

A interpretação e aplicação dos termos deste instrumento será regido pelas Leis Brasileiras, 
em especial pela Lei n°. 14.133/2021, e suas posteriores alterações, ficando eleito o foro da 
Comarca de Wenceslau Braz, do Estado do Paraná, o qual terá jurisdição e competência 
sobre quaisquer controvérsias do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PUBLICIDADE 
Fica definido que será dada publicidade do presente contrato no órgão oficial do Município e 
na internet, em cumprimento ao disposto no artigo 174 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições 
estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na Lei Federal n° 14.13312021, a 
qual será aplicada aos casos omissos. 

Praça Frei Mathias de Gênova, 184— Centro — Fone: (43) 3526-1458, 
CEP: 84970-000 - Santana do Itararé . PR - CNPJ: 76.920.82610001-30 

www. santanadoitarare.pr.gov.br 
	

UM 

l6 



/íPIo 
QÓ 

FLS1I(f 

2 
'e/ v 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SANTANA DO ITARARE 
Departamento Municipal de Licitação e Contratos 

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 

Santana do Itararé, 21 de julho de 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 

L.RICARDO DE 	Assinado dewma digital por 
1-RICARDO DE MAGAIHAES 

MAGALHÂES LTDA: LTDA.- 17922286000165 
Dados: 2023.07.2115:04:47 

17922286000165 -04 ,o 

LUIS RICARDO DE MAGALHÃES 
L. RICARDO DE MAGALHÂES LTDA- EPP 

CNPJ: 17.922.28610001-65 

• 10 DE 01-1 IRA BATISTA 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
FISCAL DE CONTRATO 

Testemunhas; 

RGnbf4?. 

RG n° 	3t4 .4 

Praça Frei Malhias de Gênova, 184— Centro - Fone; (43) 3526-1458. 
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CONTRATO N`43-2023 
INEXIGIBILIDADE 06-2023 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LICENCIAMENTO DE DIREITO DE 
USO DO SISTEMA TRAZ VALOR POR PRAZO DETERMINADO. 

De um lado: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, pessoa 

jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 

78.092.293/0001-71 com sede à Rua Governador Munhoz da Rocha n° 215 cep 

86660-000 neste ato representada pelo(a) Sr.(a). Bruno Vieira Luvisotto, 

brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade de n° 9.262.814-0 SESP/PR e 

inscrita no CPF sob n° 054.482.119-09, residente e domiciliado na Rua Joaquim 

Campos n° 105, bairro Centro na cidade de Santa Inês Pr. 

E por outro lado a empresa: 

CONTRATADA: L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA - EPP, pessoa 

0 jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 

17.922.286/0001-65, com sede à Rua Alemanha, Casa 09, Quadra 03, Ponte Nova 

(Loteamento Cerrados), CEP 78.115-853, Várzea Grande - MT, neste ato 

representado pelo proprietário Sr. LUIS RICARDO DE MAGALHÃES portador 

da Cédula de Identidade n° 20132298 SSP/MT e inscrito no CPF sob n° 

027.181.071-89, residente e domiciliado nesta Capital. 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 - SANTA INÊS - PR 
Fone: 44**3313  1375 
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As partes têm entre si, os mesmos de maneira justa e acordada, o presente 

CONTRATO DE LICENÇA DE USO DO SISTEMA, ficando desde já aceito, 

pelas cláusulas abaixo descritas. 

CLÁUSULA ia - DA DEFINACÃO. 

A) DO SISTEMA. 

1.1 - O Sistema Traz Valor, é um instrumento eletrônico, de direito privado, no 

qual se registram as informações de tabelamento de preços oriundos das próprias 

revendedoras e concessionárias de peças e insumos, ou seja, ele é um sistema que 

armazena os dados evidenciados pelos revendedores/concessionárias e nada mais, 

disponibilizando ao CONTRATANTE; 

1.2 - Ademais, o sistema realiza a pesquisa de mercado em busca do preço médio 

real, de peças de Primeira Linha (Fabricante) e Genuínos (Montadora), para 

repassar ao cliente as informações exatas, ficando a critério da CONTRATANTE 

escolher qual lhe atenderá a contento, atuando na condição de facilitador entre 

fornecedor e consumidor final, para que todos possam encontrar resultados 

positivos, rápidos e seguros; 

1.3 - As informações, da cotação de preços, são obtidas com rigor e de forma 

detalhada. Nesta cotação, constará o nome da empresa e telefone, o valor apurado, 

estas informações serão utilizadas para se obter o preço médio real, a fim de 

repassar à CONTRATANTE. 

1.4 - nossa Metodologia de apuração de Preço, é a mesma que se usa em processos 

de formação de preço médio para licitações, dentro dos padrões de segurança, ou 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 - SANTA INÊS - PR 
Fone: 44**3313_1375 
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seja, efetuamos três ou mais pesquisas para obtenção de valor médio de mercado 

em âmbito nacional, trabalhamos com margem de tolerância que é de 25% por 

conta das variedades de marcas e fabricantes, nestes 25% estão contempladas as 

condições regionais e nacionais por conta dos seguintes fatores, tais como 

distancia, diferença de impostos e fretes. Os valores divergentes dos 25%, seja ele 

para cima ou para baixo são descartados, porém, ficam registrado no mapa de 

cotação somente para efeito de registro.; 

1.4.1 - Lembrando que as cotações são feitas em âmbito nacional, deixando claro 

que o Sistema adota essa metodologia justamente para atender todos os estados da 

federação, não sendo possível o direcionamento para algumas regiões, para não 

tornar o processo inexequível 

1.4.2— Exemplo: 

SOLICITANTE: PREFEITURA DE? 	
MAPA: 	

PESQUISADOR: 

Marca Fornecedor 1 Fornecedor 2 Fornecedor 3 Fornecedor 4 Fornecedor 5 

Modelo  

Vendedor A Vendedor B Vendedor C Vendedor D Vendedor E Ano 
Chassi (se 

Telefone Telefone Telefone Telefone Telefone necessário) 

Peça XY 
Preço médio 
encontrado: R$ 

R 	100.00 R$ 12000 R$ 160,00 R$ 50.00 R$ 105,00 

108,33 

Diferença de até 25% de um valor para o outro para obtenção do preço médio real 
praticado. 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 - SANTA INÊS - PR 
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1.5 - Quando a peça ou produto é de fornecimento exclusivo, como por exemplo as 

marcas: FRUEHAUF, INTERNACIONAL, FOTON, LIUGONG, 

J.COLOMBO, CATERPILLAR, AMMANN, CASE, CIBIER, COMBAT, 

DIECI, DYNAPAC, FIAT ALLIS , FORD, HAMM, HELI, HENRY, 

HUBER WARCO, HYUNDAI, 

JCB,JOHNDEERE,KOMATSU,LIUGONC, MASSEYFERGUSON, MAXL 

OADER, MICHIGAN, MILTIQUIP,MUSTANG, ~LER, NEWHOLLA 

ND,RANDON,ROMANELI,SANY,SDLG, SHANTUI, TEMATERRA, VE 

MEER, VOLVO, XCMG, XGMA XINCHAI, YANMAR, YTO, ZOOMLIO 

N, o valor registrado é o do representante legal da marca ou fabricante (genuíno), nas 

situações em que os valores são totalmente divergentes, usamos como balizamento 

empresas especializadas naquele seguimento, seja ela loja física, web ou registros 

encontrados em outros processos licitatórios já realizados e publicados.. 

1.6 - Diante da incontável quantidade de peças automotivas existente no mercado, 

poderá ocorrer a situação do CONTRATANTE, não encontrar uma peça/serviço 

em nosso sistema, assim, o mesmo terá duas opções: 

1.6. 1) Realizar uma Solicitação Manual, que é uma solicitação para que 

ocorra o cadastro da peça faltante em nosso Sistema. Esse procedimento de 

cadastro, é realizado através do responsável técnico do setor (coordenador de 

pesquisa), onde os códigos das peças (das montadoras) são inseridos no 

momento de filtragem do recebimento da solicitação manual, logo em seguida são 

realizados a consulta no catálogo da montadora e demais fabricantes, onde se 

obtém a referência montadora do item e efetuado a conversão para as referências 

de marcas de ia  linha/fabricante para ser realizada a cotação dos valores, a 

maneira para tal procedimento está descrito na Clausula 2. item 2.2.2, ou; 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 - SANTA INÊS - PR 
Fone: 44**3313_1375 
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1.6.2) Realizar uma Inclusão Manual, onde tem a finalidade de agilizar o 

processo de compras, ficando a critério da CONTRATANTE usar a função ou 

não, esta função serve quando o comprador não encontra a peça no banco de dados 

ou necessita de urgência para aquisição da peça e não pode aguardar o prazo de 

cotação da solicitação manual, assim o mesmo poderá realizar sua pesquisa de 

mercado e gerar o seu banco de dados, sendo de sua responsabilidade qualquer 

ônus que venha a surgir da cotação realizada pelo servidor. 

1.7— Ressaltamos que a CONTRATADA segue as orientações contidas no 

Manual de Orientação — Pesquisa de Preços - Superior Tribunal de Justiça 

(STJ). Parecer da AGU N° 098/2016/CJU-RN/CGU/AGU, Padronização 

ABNT NBR 15296, e Resolução De Consulta N° 20/2016 - TCE/MT; 

1.8 — Esclarecemos que as atualizações dos bancos de dados, ocorreram no período 

de 06 (seis) em 06 (seis) meses, ou de acordo variação econômica do mercado 

nacional, onde é feita uma pesquisa das peças mais solicitadas e separadas por 

grupo, faz-se nova cotação no mercado onde os preços encontrados são planilhados 

e comparados com o preço já existentes no sistema, se houver diferenças que seja 

maior que 2% (dois) por cento, faz se o ajuste dos preços com base nos índices 

encontrados 

B) DO TREINAMENTO. 

1.1 - O Treinamento para manusear e operar o sistema será disponibilizado via web 

(como regra), no intuito de reduzir os gastos para ambas as partes. Os vídeos- aulas 

estarão disponíveis no sistema, e são de fácil compreensão e altamente 
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explicativas. Onde as mesmas, são suficientes para que o servidor/funcionário 

saiba operar e manusear o sistema. 

1.2 - A capacitação dos servidores/funcionários deverá ocorrer através dos vídeos 

aulas disponíveis, e após a conclusão do treinamento via web, será disponibilizado 

o certificado. 

1.3 - Obtendo êxito na qualificação, o servidor/funcionário está apto para operar e 

manusear o sistema, 

1.4 - Mesmo após a aptidão para operar o sistema, o funcionário tenha dúvidas, 

sobre a funcionalidade do sistema, as mesmas poderão serem sanadas por meio da 

ferramenta "Chamado", onde o servidor/funcionário irá descrever quais as dúvidas 

a serem sanadas. 

1.5 — O servidor que não obter a certificação para operar e manusear o sistema, não 

poderá utilizar a ferramenta "Chamado", para tirar dúvidas quanto a 

funcionalidade do sistema. 

1.6 - Caso os servidores/funcionários que já operam o sistema, e não necessitem 

realizar o treinamento, no ato da contratação/renovação do contrato, deverão 

assinar uma Declaração, dispensado a realização do mesmo, e assumindo a 

responsabilidade de não ter auxílio quanto a funcionalidade do sistema. 

1.7 - A CONTRATANTE também terá direito a O 1(um) treinamento por "Vídeo 

Conferência", sem nenhum custo adicional, para os 10 (dez) usuários 

(servidores/funcionários), que irão manusear o sistema. 
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1.7.1 - O Treinamento por "Vídeo Conferência", sem custo adicional, será 

ministrado uma única e exclusiva vez. 

1.7.2 - Se no dia do Treinamento por "Vídeo Conferência", os 10 (dez) usuários 

da CONTRATANTE, não estiverem presentes, será ministrado o treinamento 

para os usuários presentes, e caso a CONTRATANTE opte pela realização do 

treinamento novamente, para os demais usuários, deverá solicitar ao setor 

comercial da CONTRATADA um orçamento, tendo em vista que os demais 

treinamentos serão cobrados. 

1.8 - Caso o CONTRATANTE opte pela realização do treinamento "In Loco", o 

qual não está incluso no contrato, deverá ser solicitado com antecedência, para que 

seja apresentado o orçamento dos valores, e caso haja o aceite, o mesmo deverá 

ser realizado por meio de termo aditivo ao contrato. 

1.9 - Após troca de servidor/funcionário do ente público, deverá ser comunicado 

ao Sistema Traz Valor de caráter emergencial, para que seja trocado o usuário, 

sabendo que a senha e login só poder ser transferido, mediante solicitação formal 

e assinatura do gestor do contrato ou prefeito(a),  onde este assumirá a 

responsabilidade. 

CLAUSULA 2 - DO OBJETO 

2.1 O presente instrumento tem como objeto o direito de uso do sistema 

denominado TRAZ VALOR, de propriedade do Apresentante, para desempenho 

das atividades empresariais do Cliente, para gestão de frota, pesquisa de preço, e 

implantação de banco de preços, atendendo a Secretaria de Administração. O 

sistema inicialmente atenderá veículos, Leves, Motocicletas, Pesados E Máquinas 
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Pesadas. Com  tabelas de preço Montadora/Genuína e preço médio de mercado 

varejista de ia  Linha Fabricante /Original para os produtos não contemplados pelo 

preço do fabricante, peças mecânicas, elétricas, acessórios, funilaria, lubrificantes, 

filtros, pneus e mão de obra. O presente contrato é por prazo determinado, sem 

exclusividade, mediante pagamento mensal ou único. Limitado a 10 (dez) 

usuários. 

2.2 — No presente contrato, o CONTRATANTE terá acesso aos seguintes serviços, 

prestado pela CONTRATADA: 

a) Modulo AlI Moeda Automotivo e Motocicletas: Neste módulo o 

CONTRATANTE terá acesso ao Banco de dados com preços de peças de 

Montadora/Genuíno e Fabricante/Original. Atenderão as linhas leves, médias e 

pesadas (caminhões e ônibus), Máquinas Pesadas, Tratores e Implementos 

Agrícolas, partes mecânicas, peças elétricas, lubrificantes, pneus, acessórios, 

filtros e mão de obra específicas, salvo, se os serviços que haja a necessidade do 

veículo estar dentro da especializada, para dar um parecer de valores e tempo, será 

disponibilizado valor da hora homem trabalhado, padrão montadoras de diversas 

marcas e valor de mercado, cotado em oficinas e postos de serviços. 

b) Módulo Ali Moeda Máquinas Pesadas e Tratores: Neste módulo o 

CONTRATANTE terá acesso a peças para máquinas pesadas e tratores nacionais 

e importados e mão de obra valor hora, neste módulo a empresa disponibiliza 

acesso via web site de preços já cadastrados em nosso banco de dados com preços 

de peças Montadora/Genuíno e Fabricante/Original. Atenderão as linhas leves, 

médias e pesadas (caminhões e ônibus), Máquinas Pesadas, Tratores e 

Implementos Agrícolas, partes mecânicas, peças elétricas, lubrificantes, pneus, 
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acessórios, filtros e mão de obra específicas, salvo, se os serviços que haja a 

necessidade do veículo estar dentro da especializada, para dar um parecer de 

valores e tempo, será disponibilizado valor da hora homem trabalhado, padrão 

montadoras de diversas marcas e valor de mercado, cotado em oficinas e postos de 

serviços. 

c)O CONTRATANTE, dependendo do plano escolhido, contará com uma 

ferramenta chamada "Mapa de Cotação", onde trata-se de um documento que 

demonstra detalhadamente as informações que foram obtidas, para que fosse 

apurada a média de preço das peças. A quantidade de solicitação desta ferramenta, 

será disponibilizada por planos. 

2.2.1 - Caso não tenha peça cadastrada nos módulos descritos no item 2.2, alíneas 

a) e b), e o CONTRATANTE opte que a inclusão/cadastramento da peça faltante, 

seja feita pela equipe do Sistema Traz Valor, será realizado a pesquisa de mercado 

sempre buscando por preços Montadora/Genuíno e Fabricante/Original. 

Lembrando que a solicitação da inclusão/cadastramento da peça, deve ser feita 

pelo usuário cadastrado no sistema, via painel do cliente no campo "Solicitação 

Manual", onde a CONTRATADA terá os seguintes prazos estipulados: 

a) 03 (três) dias úteis, para realizar o cadastro ou enviar a resposta, para 

solicitações contendo até 20(vinte) itens; 

b) 08 (oito) dias úteis, para realizar o cadastro ou enviar a resposta, para 

solicitações que contenham de 20 (vinte) itens até 49 (quarenta e nove) itens; 
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e) 15 (quinze) dias úteis, para realizar o cadastro ou enviar a resposta, para 

solicitações que contenham 50 (cinquenta) itens. 

2.2.2 — As solicitações para cotação de peças de máquinas pesadas só são possíveis 

com código da montadora, demais solicitações deverão vir preenchidas com 

todas as informações necessárias para que seja feita a pesquisa, havendo falta de 

informações que comprometam o dificulte a pesquisa, a solicitação será devolvida 

ao solicitante via chamado e será contado o prazo a partir da sua resposta 

2.2.2.1 - Quando houver a solicitação para cotação de peça, e, devido a 

descontinuidade de disponibilização de peças de alguns modelos de veículos por 

conta do ano e linha de montagem, habitualmente em veículos mais antigos, 

poderá ocorrer de ser disponibilizado somente o preço das peças de lO  linha ou 

denominado pelo sistema como original/fabricante. Porém, quando houver 

solicitação e ocorrer estas informações, será avisado via chamado no painel do 

cliente 

2.2.2.2 - Quando houver a solicitação para cotação de peça, e for verificado que 

trata-se de veículos modernos/recém fabricados/lançamentos, ou importados, 

poderá ocorrer de ser disponibilizado somente o preço das peças genuíno ou 

denominado pelo sistema como genuíno/montadora. Porém, quando houver 

solicitação e ocorrer estas informações, será avisado via chamado no painel do 

cliente. 

2.3 - Conforme informado na Clausula P, Tópico A, item 1.6.2, caso a 

CONTRANTANTE opte por Realizar a Inclusão Manual, o mesmo poderá 

realizar sua pesquisa de mercado e gerar o seu banco de dados, sendo de sua 
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responsabilidade qualquer ônus que venha a surgir da cotação realizada pelo 

servidor. Ressaltando que a CONTRATANTE deve seguir as orientações dos 

órgãos controladores e fiscalizadores, as quais são, de não fazer a cotação com os 

possíveis fornecedores, conforme o texto da Resolução de Consulta n° 20/2016-

TP do TCE-MT. 

2.4 - O Sistema Traz Valor, conta com duas funções, o FRETE (inclusão feita 

pelo usuário, disponibilizada tabela da ANTT), e o DIFAL (estimativa de 

tributação interestadual), que o uso é de exclusiva responsabilidade da 

CONTRATANTE. 

2.5 —Os planos disponibilizados pelo Sistema Traz Valor, estão classificados em; 

a) Básico e b) Li2ht e e) Plus d) Premium, onde há diferença nos beneficios 

ofertados como também nos valores. 

1) BENEFÍCIOS DO PLANO BÁSICO 

• 	No Presente Plano, será ofertado os Serviços discriminados no item 

2.2, alíneas: a; b. 

. 	E também a Inclusão Manual, de forma ILIMITADA. 

II) BENEFÍCIOS DO PLANO LIGHT 

• 	Além dos Serviços discriminados no item 2.2, alíneas: a; b; e. O 

CONTRATANTE terá direito de solicitar o "Mapa de Cotação" de 15 

(quinze) peças/itens/serviço, por mês. 

Solicitação Manual de Peças que não estão cadastradas no banco de 

dados já existem do Sistema Traz Valor, de forma ILIMITADA. 
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o 	E também a Inclusão Manual, de forma ILIMITADA. 

III) BENEFÍCIOS DO PLANO PLUS 

• 	Além dos Serviços discriminados no item 2.2, alíneas: a; b; c; o 

CONTRATANTE terá direito de solicitar o "Mapa de Cotação" de 30 

(trinta) peças/itens/serviço, por mês. 

• 	Solicitação Manual de Peças que não estão cadastradas no banco de 

dados já existem do Sistema Traz Valor, de forma ILIMITADA. 

• 	E também a Inclusão Manual, de forma ILIMITADA 

IV) BENEFÍCIOS DO PLANO PREMIUM 

• 	Além dos Serviços discriminados no item 2.2, alíneas: a; b; c; o 

CONTRATANTE terá direito de solicitar o "Mapa de Cotação" de forma 

ILIMITADA, de peças/itens/serviço, por mês. 

• 	Solicitação Manual de Peças que não estão cadastradas no banco de 

dados já existem do Sistema Traz Valor, de forma ILIMITADA. 

• 	Inclusão Manual, de forma ILIMITADA 

• 	Consultoria/Assessoria ao Cliente sobre Peças  Automolivas, para 

no máximo 03 (três) usuários com horário agendado. 

2.5.1 - Nos Planos Light e Plus, a quantidade de mapas não utilizada no mês 

vigente, não acumulará no mês posterior. 
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2.5.2 - Ressalta-se que, nos planos Light e Plus, a quantidade de mapa de cotação 

não é por usuário cadastrado, mas sim, pelo CNPJ do CONTRATANTE. 

15.3 - Ressaltamos que, cada Plano terá seus beneficios individuais, conforme 

descrito acima, contudo, TODOS os planos terão o direito de disponibilizar acesso 

ao Sistema Traz Valor, as empresas interessadas em participar de Processo 

Licitatório, ou seja, aos seus potenciais fornecedores, pelo prazo de 08 (Oito) dias, 

conforme solicitado na Proposta Comercial, e funcionará da seguinte Maneira. 

2.5.3.1 - Após a CONTRATANTE realizar o cadastramento do Processo 

Licitatório no Sistema Traz Valor, será liberado as empresas interessadas no 

processo licitatório, por meio de um Login e Senha, este acesso será apenas para o 

tabelamento de preço das peças cadastradas no Sistema Traz Valor, em 03(três) 

Seguimentos; 05(cinco) Grupos; 05(cinco) Marcas; e 05(cinco) Modelos, onde as 

empresas interessadas, não realizarão nenhum tipo de solicitação, nem alteração, 

apenas conhecimento dos valores das pecas vinculadas ao sistema. 

2.5.4 - O plano escolhido pelo CONTRATANTE que vigorará neste presente 

contrato é o: PLANO PREMIUM/ILIMITADO, MAPA DE COTAÇÃO! 50 

VEÍCULOS. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Entenda-se por USUARIOS LIMITADOS o 

direito de utilizar o sistema contratado em, no máximo, 10 (dez) terminais, após 

análise da CONTRATADA, desde que pertencente ao CONTRATANTE, e 

vinculado diretamente ao mesmo servidor de dados. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE, solicitará mediante 

formulário, o cadastramento dos seus usuários, onde no e-mail de solicitação deve 

conter: a) o nome do usuário a ser cadastrado, b) o setor, e e) o e-mail do usuário 

a ser cadastrado. Após a solicitação e a análise da CONTRATADA, será 

disponibilizado login e senha, o usuário terá acesso ao sistema, sendo a senha 

pessoal e intransferível, 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para que haja um bom desenvolvimento do 

Sistema contratado, exigisse que o computador que acessará o sistema Traz Valor, 

tenhas as configurações mínimas de hardware: Memória Ram de 04Gb HD de 

120Gb Processador Intel Core 0 ou equivalente, sendo ainda 

INDISPENSÁVEL que o terminal onde o sistema será utilizado tenha acesso à 

internet, com a velocidade mínima de 05Mb, para o funcionamento, pois o sistema 

é exclusivamente via web. 

PARÁGRAFO QUARTO: Caso o CONTRATANTE tente utilizar o sistema 

com configurações inferiores estipulado no parágrafo quinto, a CONTRATADA 

não se responsabiliza pelo bom desenvolvimento do Sistema. 

PARÁGRAFO QUINTO: Para fins deste instrumento constitui versão 1.0, o 

conjunto de características estruturais e funcionais do sistema em determinado 

estágio. A partir da versão ora contratada, poderá o sistema vir a ter novas versões, 

resultantes de modificações em suas atuais características, por razões técnicas de 

compatibilização com a evolução de seus recursos e plataformas de geração e 

operação, e principalmente, objetivando a sua própria evolução tecnológica. 
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PARÁGRAFO SEXTO: Fica estabelecido que as futuras versões, assim como a 

continuidade dos serviços prestados, deverão serem implantados sem custo 

adicional ao cliente, ressaltando que as novas instruções serão lançadas por meio 

de videoaulas, salvo, se o CONTRATANTE exigir treinamento específico ou 

in loco. Nesse caso será feito orçamento das possíveis despesas e após aprovado 

pelo cliente e assinado o termo de contratação, os serviços serão prestados na data 

combinada entre as partes, e por meio de termo aditivo ao contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Conforme informado anteriormente, havendo a 

necessidade do treinamento "in loco", o CONTRATANTE, solicitará por meio 

de documento oficial, onde será apresentado os orçamentos, os quais serão 

baseados em Km rodados. Aprovando o orçamento, será realizado o termo aditivo, 

o agendamento do treinamento, sempre respeitando um prazo mínimo de 20(vinte) 

dias. 

CLÁUSULA 3 - DO PRAZO E RESCISÃO 

O presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 27 

de Julho de 2023 ao dia 26 de Julho de 2024, renovando mediante nova contratação 

ou mediante termo aditivo. A Manifestação pela renovação contratual poderá ser 

realizada, e consentida, por qualquer uma das partes, no prazo de 60(sessenta) dias, 

antes do termino do contrato vigente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente instrumento poderá ainda ser rescindido 

de pleno direito, aplicando as sanções previstas, nas seguintes hipóteses: 
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a) Se qualquer das partes, sem prévia e expressa autorização da outra, ceder, 

transferir ou caucionar a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e obrigações 

derivados deste instrumento; 

b) Por descumprimento de qualquer das partes das obrigações, condições 

descritas nas cláusulas deste instrumento, 

c) Inadimplência no pagamento dos valores devidos pelo CONTRATANTE, 

superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, 

d) Falência, requerimento de recuperação judicial, liquidação judicial, ou 

cessação das atividades de qualquer das Partes; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Por interesse de uma das Partes o presente 

instrumento poderá ser rescindido, onde a parte interessada pela rescisão, deverá 

comunicar expressamente com um prazo não inferior à 60(sessenta) dias, 

dependendo da anuência da outra parte, conforme artigo 79, inciso II, da Lei 

8.666/1993 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso o interesse pela rescisão seja de forma 

imotivada, ou nas hipóteses relacionadas no parágrafo primeiro, será aplicada a 

multa da Cláusula Penal, descrita na cláusula 0a,  deste instrumento, salvo a alínea 

PARÁGRAFO QUARTO: Em caso de encerramento das atividades por parte da 

CONTRATADA, a mesma deverá informar com uma antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias, ficando isenta de qualquer cobrança ou aplicação de multa. 
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CLAUSULA 4 - DOS SERVIÇOS E DA MANUTENÇÃO 

A CONTRATADA prestará assistência no sistema, por sua iniciativa, quando se 

fizer necessário, e por solicitação do CONTRATANTE, neste caso no período 

agendado, conforme a natureza e a complexidade do serviço relatado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O sistema será fornecido por meio eletrônico, sem 

mídias, para garantir que o CONTRATANTE tenha sempre a versão mais 

atualizada do sistema. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA é responsável pela manutenção 

e alimentação do SISTEMA TRAZ VALOR, excluindo dessa responsabilidade a 

configuração de outros equipamentos e outros serviços, tais como mikrotik, access 

points, servidores de proxy, servidores de DNS, servidores web, servidores FTP, 

bem como, manutenções de suporte e assistência na configuração de equipamentos 

tais como roteadores, access points, servidores Linux. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços serão realizados por profissionais 

habilitados, sempre via web, para manter a agilidade e baixo custo ao 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO: Caso a CONTRATANTE, verifique que seja 

acrescida de urna ferramenta específica, que atenda às suas necessidades 

peculiares, será cobrado valores a parte do que fora acordado no presente contrato, 

onde a solicitação deve ser feita pelo CONTRATANTE, via e-mail, onde lhe será 
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apresentado o orçamento. Caso seja aprovado, a CONTRATADA, precisará de 

pelo menos 30(trinta) dias corrido, para adequação da nova ferramenta. 

PARÁGRAFO QUINTO: Não serão realizados os serviços de que não estejam 

especificados neste Instrumento, os quais serão considerados serviços 

extraordinários. 

PARÁGRAFO SEXTO: A execução de serviços extraordinários fica 

condicionada à aceitação, pelo CONTRATANTE, do orçamento apresentado pela 

CONTRATADA, e deverá ser objeto de prévio ajuste entre as Partes e 

consolidado por meio de Termo Aditivo a ser devidamente firmado pelos seus 

respectivos representantes legais. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nos planos Básico, Light e Plus, 

Consultoria/Assessoria ao Cliente sobre Peças Automotivas, são considerados 

serviços extraordinários. 

PARÁGRAFO OITAVO: Qualquer solicitação relacionada a forma de cotação 

de preço, que fuja da metodologia da empresa, solicitações por regionalização dos 

preços, indicação de empresas para participar do processo de cotação, dentre 

outros pedidos relacionados a estes assuntos, a solicitação deve ser realizada 

formalmente pelo representante do CONTRATANTE, que será respondida pela 

CONTRATADA, também, formalmente. 

PARÁGRAFO NONO: Em casos de supostas divergências do preço médio, de 

qualquer peça ou serviço, os quais sejam maiores que 02% (dois por cento), tanto 

para mais quanto para menos, o CONTRATANTE poderá solicitar a atualização 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 — CEP: 86.660-000 - SANTA INÊS — PR 
Fone: 44**3313_1375 

LRICARDO DE 
MAGAIHAES LTDk 
17922286000165 

Mbo*,..d7I.lP. 
LNCMDOOLIMOALMMS 
LTO& 1?9222MI65 
O.dotZfl.O72?Gt3O1 



4CfPIo\  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
 

CGC. N° 78.092.293/0001-71 
www.santaines.pr.gov.br  

do preço, enviando no mínimo 01 (um) orçamento, o qual devem seguir os 

seguintes requisitos: a) Orçamento devem estar nomeados ao Ente Público, e com 

um número de registro, daquele orçamento; b) Não poderá ser o orçamento do 

mesmo município, c) Não será aceito Orçamentos de empresas participantes de 

Processo de Licitatório (Potenciais Fornecedores); d) Os Orçamentos deverão ser 

Impresso e Scaneado, ou, em PDF. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Caso os Requisitos do parágrafo nono, sejam todos 

preenchidos, será feito uma nova pesquisa, onde, existindo qualquer 

inconsistência, será realizada a atualização, seja para o preço maior ou menor, num 

prazo de 1 0(dez) dias. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O Sistema Traz Valor, não se 

responsabiliza, a manter os valores do sistema, de acordo com o estoque dos 

fornecedores, pois, a CONTRATADA alimenta o sistema com o valor da peça, 

no momento da cotação, independentemente da quantidade de peças, que as 

empresas possuem em estoque. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Fica estabelecido que o meio de 

comunicação para atendimento de suporte 

técnico/assessoria/consultoria/solicitacão de atualizacão de ureco. será via 

painel do cliente na opção "Chamado", já os atendimentos para tratar de questões 

financeiras e comerciais, serão via "Telefone". 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Caso o atendimento de suporte 

técnico/assessoria/consultoria/solicitação de atualização de preço, não seja 

sanado via "Chamado", o representante do Departamento, poderá solicitar via 
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chamado, o contato via telefone, com a CONTRATADA, informando o número 

telefone que deverá ser feito o contato, devendo ainda, informar na solicitação o 

número do chamado que não fora solucionado, para sanar a ocorrência. 

PARAGRAFO DECIMO QUARTO: Conforme especificado na Clausula la, 

Tópico B, os usuários da CONTRATANTE, para utilização do Sistema Traz 

Valor, serão submetidos ao treinamento, e somente os servidores que tiverem 

logrado com êxito na qualificação, e mesmo assim, obtiverem dúvidas, quanto a 

funcionalidade do sistema, poderão abrir "Chamado", para sanar eventuais 

dúvidas. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Não será aceito em hipótese alguma, 

qualquer solicitação feito via, Skype, Whatsaap, ou, qualquer outra mídia digital 

ou rede social, ressaltando que o meio de comunicação principal é via painel do 

cliente, na opção "Chamado" 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: A CONTRATADA informa que, por 

motivos de segurança, todos os meios de comunicação, sejam chamados ou 

telefonemas, são todos gravados, por um período de 180 (cento e oitenta) dias, 

caso necessário o CONTRATANTE poderá solicitar uma cópia da sua gravação, 

informando a data e a hora. Além das gravações dos atendimentos com a equipe 

do CONTRATANTE, ressaltamos que as ligações de solicitações de orçamentos 

(com as empresas), também são gravadas, onde estas, só poderão serem obtidas 

por ordem judicial. 

CLÁUSULA 52_  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Fornecer dados com segurança e transparência por meio de pesquisa de 

mercado, preços médios, montadora/fabricante, atualizados, praticados na venda 

ao consumidor final. 

b) Treinamento ocorrerá onhine na página do cliente, aonde pode ter total 

flexibilidade, você determina o horário e a data que deseja ver, pausando, voltando 

ou iniciando do zero o treinamento. Em casos de suporte técnico sobre o uso do 

sistema, poderá ser solicitado via chamado no painel cliente, na opção suporte 

técnico, apenas para os servidores/funcionários que tenha realizado o treinamento 

e tenha certificado, e esteja apto, e ainda sim exista dúvidas sobre o sistema. 

e) 	Promover a reciclagem dos clientes / usuários, na hipótese do 

CONTRATANTE adquirir versões mais atualizadas do sistema, conforme 

estipulado na Cláusula 2a  parágrafos oitavo e nono. 

d) Fornecer suporte técnico ao CONTRATANTE, referente ao sistema, de 

segunda-feira à sexta-feira, das 08:00hs às 11 :3Ohs e das 13:00hs às 1 7:3Ohs 

(horário Local da sede da contratada); 

e) Todo e qualquer atendimento deverá ser feito via "Chamado" formalizando 

assim todas as ocorrências. 

CLÁUSULA 6 a — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 
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a) Comunicar possíveis falhas ou erros que o Sistema vier surgir no seu IP de 

acesso. 

b) Utilizar o sistema contratado de acordo com suas finalidades e exigências 

técnicas; 

c) Expor todas as informações indispensáveis e atinentes à assistência 

prestada pela CONTRATADA para que este possa vir a solucionar correções no 

sistema contratado, caso seja necessário; 

d) Responsabilizar-se por qualquer infração legal, nos âmbitos civil, penal, 

autoral e todos os demais, que, eventualmente, venha a ser cometida com a 

utilização do sistema contratado; 

e) Não compartilhar nenhuma informação à terceiros/fornecedores, pois o uso 

do sistema é de exclusividade do CONTRATANTE. 

f) O Contratante deverá fornecer a relação dos veículos que serão cadastrados 

no sistema, contendo a Marca, Modelo, Placa, Renavan e Chassi, a qual fará parte 

deste contrato, sendo o Anexo A. 

g) Caso o Plano contrato, ou a quantidade de Veículos não estejam atendendo 

as necessidades da CONTRATANTE, a mesma deverá mediante notificação 

solicitar uma alteração contratual, o qual será apresentado uma nova proposta 

comercial, com novos valores, e caso haja o aceite do Represente da 

CONTRATANTE, o presente contrato deverá ter aditado. 
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h) Enviar o Presente Contrato assinado, para a respectiva liberação do sistema à 

mesma. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É vedado ainda ao CONTRATANTE, sem prévia 

e escrita autorização da CONTRATADA: 

a) Disponibilizar o sistema, objeto do presente instrumento, a qualquer 

terceiro, salvo de acordo com o expressamente previsto neste contrato; 

b) Utilizar, vender, distribuir, sublicenciar, alugar, arrendar, emprestar, dar, 

dispor, ceder ou de qualquer forma transferir total ou parcialmente o sistema objeto 

deste contrato e/ou quaisquer direitos a ele relativos, salvo se e de acordo com o 

expressamente previsto neste instrumento; 

c) Copiar, adaptar, aprimorar, alterar, corrigir, traduzir, atualizar, desenvolver 

novas versões ou elaborar obras derivadas do sistema, objeto deste contrato, ou 

ainda de qualquer de suas partes e componentes salvo se e de acordo com o 

0 	expressamente previsto neste contrato; 

d) Desmontar, descompilar, fazer engenharia reversa do sistema, ou por 

intermédio de qualquer outra forma, obter, acessar ou tentar obter ou acessar o 

código-fonte do sistema e/ou qualquer dado ou informação confidencial relativa 

ao sistema, objeto do presente contrato; 

e) Remover os avisos de direitos autorais ou quaisquer outros avisos de 

direitos de propriedade contidos no software, objeto do presente instrumento; 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A ocorrência de tais hipóteses previstas acima 

acarretará no bloqueio e suspenção do acesso ao sistema, sem prejuízo das perdas 

e danos do direito da CONTRATADA de rescindir o presente contrato 

imediatamente. 

CLÁUSULA 7` — DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E 

CONFIDENCIALIDADE 

Todos os direitos e propriedade intelectual no tocante ao sistema, objeto do 

presente contrato, são e permanecerão na propriedade exclusiva da 

CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inclui-se na determinação do caput da presente 

cláusula, quaisquer aprimoramentos, correções, traduções, alterações, novas 

versões ou obras derivadas, realizadas pela CONTRATADA, isoladamente ou em 

conjunto com o CONTRATANTE ou ainda qualquer terceiro. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Sistema, objeto do presente contrato é de 

titularidade e propriedade da CONTRATADA, de forma que os direitos autorais 

e outros direitos de propriedade intelectual relativos ao mesmo são iguais aos 

conferidos às obras literárias nos moldes da legislação de direitos autorais vigentes 

no país, conforme expressa determinação do Artigo 2° e Parágrafos da Lei 

9.609/98. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATANTE obriga-se a guardar e a 

manter o sigilo e a confidencialidade de todas as informações e/ou dados de 
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natureza confidencial, que lhe seja divulgado pela CONTRATADA, exceto 

quando a informação seja de oficio para divulgação. 

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATANTE obriga-se ainda a utilizar 

informações referentes ao objeto deste contrato, apenas e tão somente o 

estritamente necessário para o desempenho de suas atividades, adotando ainda 

todas as precauções necessárias para evitar que tais dados/informações sejam 

utilizados, reproduzidas, publicadas ou divulgadas sem expressa autorização por 

escrito da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO: Todas as obrigações contidas nesta cláusula 

permanecerão em vigor, não só durante a vigência do presente instrumento, como 

também por um período de 05 (cinco) anos contados da data de seu término. 

PARÁGRAFO SEXTO: O sistema TRAZ VALOR, é de uso exclusivo ao 

consumidor final, sendo terminantemente proibido o uso por fornecedores dos 

produtos, ou qualquer outra, relatando se assim que os fornecedores do município 

terão um ponto de acesso livre em prédio público do sistema para assim poderem 

efetuar lances na licitações e preços. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: O sistema TRAZ VALOR tem por objetivo a pesquisa 

do preço médio no mercado, sendo que as informações são disponibilizadas pelos 

fornecedores devidamente cadastrados. Contudo, poderão ocorrer possíveis falhas 

nessas informações, ocasionando divergências nos valores, seja para mais ou para 

menos. Nestes casos, quando houver tais divergências nos valores, o sistema 

TRAZ VALOR não se responsabilizará por tais erros, fato esse que, não é falha 

no sistema web ou programação, mas sim, nas informacões vinda de terceiros 
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(fornecedores), ou preços que foram recém atualizados, podendo ser ajustadas 

mediante solicitações, conforme Cláusula 4', parágrafo nono. 

CLÁUSULA 8 - DO PAGAMENTO PARA USO DA LICENÇA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do contrato para uso de 12 meses é 

23.566,71 (vinte e três mil, quinhentos e sessenta e seis reais e setenta e um 

centavos) a ser pago em até 12 vezes de R$ 1.963,89 (mil novecentos e sessenta e 

três reais e oitenta e nove centavos). 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Pagamento será realizado através de transferência 

ou depósito nos seguintes dados bancários: Banco: BRADESCO, Agência 196-6 

Conta Corrente: 9246-0, Favorecido L. RICARDO DE MAGALHÃES 

EIRELI — EPP. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A precificação do presente contrato, é baseado no 

Plano escolhido, bem como, na Quantidade de Veículos a ser cadastrado no 

Sistema, onde a CONTRATANTE deverá enviar uma relação dos veículos, 

o Anexo A, que serão cadastrados. 

PARÁGRAFO QUARTO: O acesso ao Sistema Traz Valor será liberado 

após, a assinatura do presente contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de mora, haverá multa de 2%, mais juros de 

1% ao mês. 
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PARÁGRAFO SEXTO: Durante o período de vigência deste contrato, caso a 

CONTRATANTE, não tenha interesse de utilizar os serviços contratados, por 

escolha unilateral, não à isentará do pagamento das parcelas vencidas/vincendas. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nos Casos, de pagamento realizados por meio de TED, 

a CONTRATANTE deverá enviar o comprovante de pagamento para o e-mail 

dmg.rsistematrazvalor@gmail.com . 

PARÁGRAFO OITAVO: Após o período de doze meses de vigência deste 

Contrato, na hipótese de sua eventual prorrogação, ou seja, aditamento do contrato, 

os valores serão reajustados para a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro desta avença, utilizando-se o índice o IGP-M (Índice Geral de Preços 

do Mercado), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas. 

CLAUSULA O9 a - DA INADIMPLENCIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será a CONTRATANTE considerada 

inadimplente quando NÃO efetuar o pagamento até a data do vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Passados 30 (trinta dias) do vencimento da parcela, 

sendo esta não liquidada, o sistema TRAZ VALOR será bloqueado para acesso 

dos IPs cadastrados, ficando o CONTRATANTE passível de ter seu nome incluso 

nos órgãos de proteção ao crédito. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Estando o Sistema bloqueado para o uso da 

CONTRATANTE, o presente contrato estará vigente, independentemente do uso 

do sistema, e continuará gerando cobranças à CONTRATANTE. 
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PARAGRAFO QUARTO: Após o acúmulo de 03 (três) parcelas vencidas, 

ensejará a rescisão contratual, devendo ser aplicado a cláusula penal, descrita na 

cláusula 10' do presente contrato. 

CLÁUSULA ioa - DA CLAUSULA PENAL 

Em caso de descumprimento das Cláusulas descritas no presente contrato, por 

qualquer uma das Partes, dará o direito de Rescisão Contratual, devendo ser 

aplicada uma multa compensatória em um percentual de 40% sobre o valor total 

do contrato. 

CLÁUSULA iia — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Caso a CONTRATADA, por qualquer motivo, deixe de atuar na área de 

informações, ou de prestar os serviços relativos ao sistema em questão, serão 

indicados novos representantes para que possam continuar o suporte, assegurando 

ao CONTRATANTE a continuidade na prestação de serviços técnicos relativos 

ao adequado funcionamento/manutenção do programa, considerados as suas 

especificações, durante o prazo de validade técnica da respectiva versão 

contratada, nos moldes do artigo 8° da Lei 9.609/98. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATANTE concorda que a 

CONTRATADA pode coletar e usar informações técnicas que sejam fornecidas 

como parte dos serviços de suporte ou outros, relacionados ao objeto do presente 

instrumento. Frisando que poderá usar essas informações somente para aprimorar 

seus produtos ou para fornecer serviços personalizados ou tecnologias, e não 

poderá divulgar essas informações de modo que possam identificá-lo 

pessoalmente. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Eventuais omissões ou meras tolerâncias das partes 

no exigir o estrito e pleno cumprimento dos termos e condições deste contrato ou 

de prerrogativas decorrentes dele ou de lei, não constituirão novação ou renúncia, 

nem afetarão o exercício de quaisquer direitos, que poderão ser plena e 

integralmente exercidos, a qualquer tempo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nenhuma das partes será responsável por qualquer 

atraso ou falha no cumprimento de suas obrigações descritas no presente 

instrumento, caso tal atraso ou falha seja resultante de fatos alheios à vontade das 

partes, ou de caso fortuitos e/ou eventos de força maior. 

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA, não terá qualquer 

responsabilidade perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, no tocante a 

qualquer ação que resulte de: 

a) Qualquer violação pelo CONTRATANTE de suas obrigações descritas 

neste contrato; 

b) Mau uso do sistema, caracterizado pelo uso em desacordo com as 

especificações técnicas aplicáveis; 

c) Qualquer alteração, modificação ou ajuste do objeto do presente contrato 

executado, por terceiro que não autorizado por escrito pela CONTRATADA; 

d) Combinação, conexão, operação ou uso de qualquer componente do sistema 

com equipamento ou documentação não fornecidos pela CONTRATADA; 

PARÁGRAFO QUINTO: O presente Contrato não poderá, sob nenhum aspecto, 

ser interpretado como uma associação ou um ato de sociedade entre as partes, para 

todo e qualquer fim de direito. 

PARÁGRAFO SEXTO: As partes elegem o foro da Comarca de Cobrado Pr 

como o competente para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias advindas do 
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presente contrato, em preferência a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

ou venha a ser. 

PARÁGRAFO SETIMO: O Presente Contrato segue assinado pelas partes em 

02 (duas) vias, devendo ainda ser assinado por 02 (duas) testemunhas, tendo 

natureza de título executivo extrajudicial, conforme prescreve o artigo 784, inciso 

111, do Código de Processo Civil. 

Santa Inês, 27 de julho de 2.023. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Inês - PR 

Bruno Vieira Luvisotto - Prefeito Municipal 

L. RICA RDO DE Assinado de forma digital por 
L.RKARDO DE MAGALHÃES 

MAGALHÃES LTDA: LTDA: 17922286000165 

17922286000165 Dados: 2023.07.27 09:33:18 
-0400 

Contratada: L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA - EPP. 

CNPJ: 17.922.286/0001-65 

Testemunha 1: 

CPF: 

Testemunha 2: 

CPF: 
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+ 	' 	PREFEITURA DO MUNIC1PIO DE NOVA LONDRINA 
PAÇO MUNICIPAL "JOÃO SOARES FRAGOSO" 

Mo- ______ 	Praça da Matriz, 261 - Fone-Fax (044) 3432-8500 - Centro 
CEP: 87970-000 - NOVA LONDRINA - PARANÁ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 22212022 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
NOVA LONDRINA E A EMPRESA L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA. 

Por este instrumento de Contrato de Fornecimento, que entre si celebram, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, situada 
à Praça da Matriz, n° 261, na cidade de Nova Londrina-PR, inscrita no CNPJ/MF sob n o . 

81.044.98410001-04, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de Administação 
Sr(a). GERALDO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG no 3.141 .357-5-SSP-PR, 
inscrito sob o CPF n° 363.555.349-20, residente e domiciliado à Avenida Silvestre Dresch, n° 
574, Centro, na cidade de Nova Londrina/PR, CEP: 87.970-000, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 17.922.286/0001-65, localizada na Rua Alemanha, Casa 09, Quadra 03, Ponte 
Nova - Loteamento Cerrados, na cidade de Várzea Grande-MT, CEP: 78.115-853, neste ato 
representada pelo Sr. LUIS RICARDO DE MAGALHÃES, brasileiro, empresário, portador da 
Cl/RG n° 20132298 SSP-MT e CPF n° 027.181.071-89, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato decorrente do Processo n° 16412022, 
Inexigibilidade de Licitação n° 1312022, regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei Complementar 123106 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, Decreto 
10.02412019, aplicando subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n °  8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações e demais condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR 

ti. 	O presente contrato tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA, DENOMINADA 
SISTEMA TRAZ VALOR, PARA PEÇAS E SERVIÇOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE VEICULOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL DE NOVA 
LONDRINAJPR, INCLUINDO LOCAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO E SUPORTE. 
Compreendendo: 

LOTE 1 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

1 SOFTWARE 	DE 	ORÇAMENTAÇÃO MES 12 [R$ 24.512,25 
ELETRÔNICA, 	DENOMINADA 	SISTEMA 2.042,69 
TRAZ VALOR, PARA PEÇAS E SERVIÇOS 
DESTINADOS 	A 	MANUTENÇÃO 	E 
RECUPERAÇÃO 	DE 	VEÍCULOS 
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL. 
INCLUI 	A 	INSTALAÇÃO, 	USO 	E 
TREINAMENTO 	DOS 	SERVIDORES 
INDICADOS 

TOTAL: 	24.512,25 

1.2 - É integrante ao presente contrato os documentos do Edital do Pregão Eletrônico n° 13/2022, para 
efeitos de direito, para melhor caracterização do fornecimento, bem como para definir procedimentos e 
normas decorrentes das obrigações ora contraídas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO E DO PLANO ESCOLHIDO. 
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2.1. Faz parte do presente contrato, independentemente da transcrição, todos os documentos 
constantes do processo de Inexigibilidade de Licitação n.° 13/2022, cujo teor é de conhecimento das 
partes. 

2.2. O Plano realizado e escolhido pela Contratante é o LIGHT, conforme as especificações abaixo 
apresentadas: 

PLANO ESCOLHIDO: PLANO LIGHT115 MAPAS DE COTAÇÃO! 150 VEÍCULOS 

ALL MOEDA 
Valor total de R$ 24.512,25 (Vinte e quatro mil, quinhentos e doze reais e vinte e cinco 
centavos) para o uso do período de 12 meses. 

Forma de Pagamento: 
Parcelamento em 12x no valor de R$ 2.042,68 (Dois mil, quarenta e dois reais e sessenta 
e oito centavos). 

Contendo:10 CADASTRO DE USUARIO 
15 MAPAS DE COTAÇÃO 

2.3. Quanto a disponibilização de acesso ao Sistema Traz Valor, as empresas interessadas em 
participar de Processo Licitatório, ou seja, aos seus potenciais fornecedores, ficarão autorizadas a 
acessarem o sistema, pelo prazo de 08 (oito) dias. 

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

3.1. O prazo de duração do contrato proveniente do presente processo licitatório terá vigência no 
período de 12 meses, compreendido da assinatura do contrato até o dia 05 de julho de 2023. 

3.2. O Município fiscalizará diretamente a realização da prestação de serviços através de funcionário 
designado para este fim. 
3.2.1 . A fiscalização do contrato será realizado pelo(a) Sr(a): GERALDO PEREIRA DA SILVA, 
Secretário Municipal de Administração. 
3.3. O licitante vencedor ficará obrigado a realizar a instalação do software e treinamento dos 
servidores ante ao objeto da presente licitação conforme solicitação da Secretaria requisitante. 
3.3.1. O prazo de realização da prestação de serviços corresponderão: 
3.3.1.1. As instalações do software e treinamento dos servidores deverão ser realizadas em até 05 
(cinco) dias da solicitação. 
3.3.2. O prazo de realização previsto no item acima, poderá ser prorrogado por até igual período, 
desde que devidamente justificado e a justificativa aceita pela administração. 
3.3.3. As prestações de serviços deverão ser realizadas na SECRETARIA ESTRATEGICA DE 
ADMINISTRAÇÃO do Município de Nova Londrina/Pr. 

3.4. A licitante contratada deverá obrigatoriamente conceder livre acesso de servidores do 
CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle interno e externo, aos processos, documentos, 
informações, registros contábeis e locais de execução, referentes ao objeto contratado, conforme 
previsão contida no art. 43 da PORTARIA INTERMINISTERIAL N° 424, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2016. 

3.5.A licitante contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas 
expensas, no total ou em parte, quando for o caso, o objeto deste contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
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3.6.É de total responsabilidade da licitante contratada, a qualidade dos equipamentos fornecidos, 
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto ora licitado, conforme previsão contida no art. 70  da PORTARIA 
INTERMINISTERIAL N°424, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.2 Fica expressamente estabelecido que os preços constantes no presente contrato incluem todos os 
custos diretos e indiretos para a execução do Objeto Contratado, constituindo-se na única 
remuneração devida. 

4.2.1. Os preços dos itens/grupos deverão incluir todas as despesas com entrega, encargos sociais; 
trabalhistas e previdenciários; combustível; deslocamento de veículos; serviço; seguro; lucros, todos 
e quaisquer tributos e encargos pertinentes, e todas as demais despesas diretas e indiretas 
necessárias à perfeita execução do objeto. 

4.3. O pagamento será condicionado a: 

- Constatação de entrega definitiva, 
II - Apresentação da nota fiscal, 
III - vistoria, e liberação dos recursos pelo órgão repassador. 

Após isto em até 20 dias sendo que o pagamento será efetuado por intermédio de transferência 
bancária em C.C. da empresa contratada. 

4.4. A Prefeitura Municipal de Nova Londrina reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato 
da atestação, os produtos não forem entregues nas condições exigidas no termo de referência. 

4.5. A Prefeitura Municipal de Nova Londrina poderá deduzir da importância a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo licitante nos termos deste pregão. 

4.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 
compensação financeira. 

	

4.7. 	Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 
compensação financeira. 

	

4.8. 	Os recursos destinados ao pagamento pelo fornecimento constantes da Cláusula primeira, 
são oriundos das seguintes dotações orçamentárias: 

03.001.04.122.0002.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
03.001 .04.122.0002.2.01 6.3.3.90.39.00.00. - 1002 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1003 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
03.001 .04.122.0002.2.01 6.3.3.90.40.00.00. - 1000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO 

	

4.9. 	Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor 
correspondente a R$ 24.512,25 (vinte e quatro mil, quinhentos e doze reais e vinte e cinco centavos), 
pelo objeto contratado. 

4.10. A contratada assume o compromisso de realizar a prestação de serviços ora licitada, conforme 
valor proposto, e emitir nota(s) fiscal(is) em nome da Contratante, onde a mesma deverá fazer menção 

3 



(CÍPio 

FILSt 

Àa VN PREFEITURA DO MUNICIPIO DL NOVA LONDRINA 
PAÇO MUNICIPAL "JOÃO SOARES FRAGOSO" 

Praça da Matriz, 261 - Fone-Fax (044) 3432-8500 - Centro 
CEP: 87970-000 - NOVA LONDRINA - PARANÁ 

do n° e modalidade da licitação. 

CLAUSULA QUINTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1- O preço contratado não será objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços dentro 
do período de 12 meses, somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que 
trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA SEXTA - GARANTIA PARA A EXECUÇÃO CONTRATUAL 

6.1 - Fica dispensada a garantia para a execução do contrato, na forma facultada pelo Art. 56, caput, 
da Lei n° 8.666/93. 

6.1.1 - A liberação da garantia não isenta a Contratada das responsabilidades, nos termos das 
prescrições legais. 

CLAUSULA SÉTIMA - DIREITO E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. Constituem direitos da Contratante receber o objeto desse contrato nas condições avençadas e da 
Contratada receber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

7.2. A contratada não poderá transferir a outrem no todo ou em parte suas obrigações firmadas por 
ocasião deste instrumento sem prévia e expressa anuência do contratante; 

7.3. A contratada deverá manter as condições de habilitação no decorrer do contrato, sob pena de 
rescisão. 

7.4. A contratada deverá atender de imediato as solicitações e requisições e em nenhuma hipótese 
atrasar o atendimento. 

7.5. A Contratada assume o compromisso de entregar os produtos ora licitados, conforme valor 
proposto, e emitir nota(s) fiscal(is) em nome da Contratante. 

7.6. 	A Contratada se compromete a recolher materiais e dar destinação ambientalmente adequada 
(no que couber), aos produtos constantes nos incisos 1, II, III, IV, V e VI do art. 33 da Lei no 
12.305/2010 que Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Sistema de logística reversa). 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1. Para efeito de aplicação da penalidade de multa, considerar-se-ão as seguintes 
hipóteses: 

Ocorrências do tipo "A": Recusar ou deixar de atender injustificadamente, solicitação de entrega do 
serviço/produto; 
Ocorrências do tipo "B": Entregar serviços em desacordo à Nota de Empenho, sem efetuar a 
devida substituição/adequação no prazo previsto no ajuste; 
Ocorrências do tipo 'C": Entregar produtos/serviços em desacordo à Nota de Empenho, com 
substituição/adequação, ultrapassando o limite do prazo previsto no ajuste. 
Ocorrências do tipo O": Entregar produtos/serviços em desacordo à Nota de Empenho, com 
substituição/adequação dentro do prazo previsto no ajuste; 
Ocorrências do tipo "E": O atraso injustificado na entrega do material. 

8.2. A licitante vencedora ficará sujeita ao pagamento de multa: 
L De 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a cada vez que existirem ocorrências 
do tipo "A' -  conforme dispõe o item anterior, devidamente verificadas pelo responsável pela execução 
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e confirmadas pelo Gestor do contrato, com a ciência da detentora do contrato; 

II. De 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a cada vez que existirem 
ocorrências do tipo "B" - conforme dispõe o item anterior, devidamente verificadas pelo responsável 
pela execução e confirmadas pelo Gestor do contrato, com a ciência da detentora do contrato; 
HI. De 10% (dez por cento), sobre o valor da parcela inadimplida, a cada vez que existirem 
ocorrências do tipo "O", conforme dispõe o item anterior, devidamente verificadas pelo responsável 
pela execução e confirmadas pelo Gestor do contrato, com a ciência da detentora do contrato; 

W. De 5% (cinco por cento), sobre o valor da parcela inadimplida, a cada vez que existirem 
ocorrências do tipo D", conforme dispõe o item anterior, devidamente verificadas pelo responsável 
pela execução e confirmadas pelo Gestor do contrato, com a ciência da detentora do contrato. 

V. De 1,0% (um por cento) de multa por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) ou 10 (dez) 
dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela em atraso e/ou do valor correspondente à 
parcela inadimplida, isentando em consequência o Município de quaisquer acréscimos, sob 
qualquer título, relativos ao período em atraso ocorrências do tipo "E", conforme dispõe o item 
anterior. A partir do décimo primeiro dia de atraso na entrega do produto será considerada a 
inexecução parcial do objeto empenhado, devidamente verificadas pelo responsável pela execução 
e confirmadas pelo Gestor do contrato, com a ciência da detentora do contrato; 

8.3. No caso de reincidência no item A e B, além da multa prevista no inciso 1, será aplicada a 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de Empenho depois do qual será 
caracterizada a inexecução total do objeto. 

8.4. No caso de reincidência nos itens C, além da multa prevista, será aplicada a multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho depois do qual será caracterizada a 
inexecução parcial do objeto. 

8.5. No caso de reincidência no item O e E, além da multa prevista, será aplicada a multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho. 

8.6. A inexecução total do ajuste ou execução em total desacordo com o presente Termo 
implica no pagamento de multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato/Nota de empenho. 

8.7. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial implica no pagamento de multa de 
20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total da parcela constante no contrato/Nota de 
Empenho. 

8.8. A inexecução total do ajuste ou execução em total desacordo com o presente Termo 
implica no pagamento de multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato/Nota de empenho. 

8.9. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial implica no pagamento de multa de 
20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total da parcela constante na Nota de Empenho. 

8.10. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do serviços 
da Contratante, será aplicada a sanção de Advertência. No caso de reincidência, pelo 
descumprimento de obrigação contratual, a presente contrato será rescindido. 

8.11. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que 
garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666193 e alterações, e poderá ser deduzida da 
primeira Nota de Empenho a ocorrer. 

8.12. A recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, aceitar ou retirar a Nota de 
Empenho, após 05 (cinco) dias da sua notificação, para efeitos de aplicação de multa, 
equivale à inexecução total da sua obrigação. 

8.13. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que 
garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666193 e alterações. 
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8.14. O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da data do 
recebimento da notificação. 

8.15. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor 
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de 
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas: 

= (TX /100)! 365 
EMlx N xVP, onde: 
= índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM Encargos moratórios; 
N = N.° de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

8.16. Hipóteses de inexecução 

Os produtos serão recusados: 
a. Caso os prazos de validade estejam vencidos. 
b. Se deteriorados. 
c. Se fraudados. 
d. Se impróprios ao fim que se presta. 
e. Se inadequados ao fim que se presta. 
f. Se houver disparidades com as indicações constantes do recipiente, da embalagem, 
rotulagem, etc. 
g. Se em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou 
apresentação. 
h. Se entregues com especificações diferentes das contidas na nota de empenho; 
i. Se entregues com qualquer defeito de fabricação e acondicionamento; 

j. Recusar ou deixar de atender injustificadamente, solicitação de entrega de produto; 
1. 	Entrega em atraso, extrapolando o prazo edital. 
m. Se houver entrega parcial, quando prejudicar o objeto na sua totalidade. 
n. O não recolhimento das mercadorias em desconformidade após notificação, contado 
do prazo previsto em edital. 
o. Se não estiverem em conformidade com a descrição do produto. 
p. Se adulterados ou alterados. 
q. Se avariados, ou corrompidos. 

8.17. O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da data do 
recebimento da notificação. 

8.18. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação. 

CLAUSULA NONA- RESCISÃO 

9.1 - O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Ad 
78 e seguinte da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA DËCIMA— DAS PRÁTICAS CORRUPTAS 
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A CONTRATADA que tenha sido declarada, temporária ou permanentemente, incursa em práticas 
de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, está sujeita às sanções previstas na 
legislação vigente. Se de acordo com o procedimento administrativo, ficar comprovado que um 
representante do CONTRATANTE, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou CONTRATADA, 
incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 
a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição 
ou contratação; 
b) declarar a CONTRATADA inelegível, temporária ou permanentemente, para participar em 
futuras licitações ou contratos. 

10.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

10.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

10.3. Considerando os propósitos da clausulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, 
na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

111- O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela prefeitura, ou por acordo, na 
forma da Lei. 

11.2- As alterações serão processadas através de termo aditivo, nos limites permitidos em Lei. 

7 
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+ + 	PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA 
PAÇO MUNICIPAL "JOÃO SOARES FRAGOSO" 

Praça da Matriz, 261 - Fone-Fax (044) 3432-8500 - Centro 
CEP: 87970-000 - NOVA LONDRINA - PARANÁ 

11.3- O MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 
25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de acordo com 
o disposto no artigo 65, 1 e §1°, da lei Federal 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1- O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666 de 21 
de junho de 1993, Decreto 10.0244/19. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DURAÇÃO 

13.1- O presente termo de contrato terá a vigência no período de 12 meses, com início a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado e/ou aditado de comum acordo, por igual período, 
desde que não haja infração em quaisquer das Clausulas deste Contrato, mediante Termo Aditivo. 

13.2- A contratada reconhece os direitos da contratante, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Art 77, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato. 

E por estarem justas e Contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 
(duas) vias iguais e rubricadas para todo os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Nova Londrina, 05 de julho de 2022. 

GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

LUIS RICARDO DE MAGALHÃES 
Representante Legal 

Testemunhas: 

2- 
(assinatura e n°. do CPF) 

	
(assinatura e n o . do CPF) 
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MAPA DE VALORES 

 
INEXIGIBILIDADE 	CONTRATO 222/2022 	CONTRATO 30/2023 - 	 CONTRATO 104/2023 - 	CONTRATO 43/2023 - 

_ 
PROPOSTA TRAZ 

CONTRATO 31/2023 - 
VALOR -AI.L MOEDA 20/2023 - MISSAL-PR 	NOVA LONDRINA-PR 	TERRA RICA-PR 	 SANTANA DO ITARARÉ- 	SANTA INES-PR 

Item Qtde. Unid Descrição (PLANO LIGHT 160 
ALTONIA-PR PLANO ( 

(PLANO PREMIUM 150 	(PLANO LIGHT 150 	(PLANO LIGHT 150 	 PR (PLANO LIGHT 105 	(PLANO PREMIUM 50 	
MEDIA 

VEÍCULOS) 
LIGHT 110 VEÍCULOS) 

VEÍCULOS) 	 VEÍCULOS) 	 VEÍCULOS) 	VEÍCULOS) 	 VEÍCULOS)  

Valor total R$ Valor total R$ Valor total R$ Valor total R$ Valor total R$ Valor total R$ Valor total R$ Valor total R$ 

CONTRATAÇÃO 	DE 	SISTEMA/SOFTWARE 	PARA 

ORÇAMENTAÇÃO 	ELETRÔNICA 	DE 	PEÇAS 	DE 

UN MÁQUINAS 	PESADAS, 	VEÍCULOSE 	CAMINHÕES, R$ 	23.533,44 R$ 	30.673,93 R$ 	 24.512,25 R$ 	21.105,48 R$ 	21.000,00 R$ 	22.300,00 R$ 	23.566,71 R$ 	23.813,12 

DESTINADAS A MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DA 

FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS.  

Coronel vivi a, 08de agosto de 2023. 

Elaine Bortolotto 

Departamento de Compras 

'00 

o 

-n 4f 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  16/2023 
Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	2. DATA DA EMISSÃO 	3. ENQUADRAMENTO LEI N2  8.666/93 	4. PROCESSO N 

Secretaria Municipal de 

Administração 	 08.08.2023 	 Art. 25, inciso 1 	 104/2023 

S. OBJETO 	 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Contratação de sistema/software para orçamentação eletrônica de peças de máquinas 

pesadas, veículos e caminhões, destinadas a manutenção e recuperação da frota de ( ) S/ INSTRUMENTO 

veículos e máauinas. 	 (x) CONTRATO 

DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 
	

8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

Termo de abertura do processo; termo de referência; requisição; indicação contábil; 

proposta comercial; Declaração de exclusividade; documentos da empresa: contrato Conforme termo de referênc a e 

social, certidão de junta comercial, CNPJ, certidões: federal, FGTS, estadual, municipal, demais anexos ao processo. 

trabalhista; consultas TCE/PR e TCU e autenticidade dos documentos. 

9. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece hipóteses de Inexigibilidade de 

Licitação, autorizando a Administração a realizar uma contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo por 

fundamento, o Art. 25, inciso 1, da Lei n 2  8,666/93. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 

A partir do estudo realizado, constatou -se a existência do sistema TRAZ VALOR - ALL MOEDA, sistema de informática a partir do 

qual é possível obter cotação de preços de peças de máquinas, viabilizando então a licitação no formato de desconto sobre 
tabela de preços. 

O Sistema TRAZ VALOR, representado pela 1. RICARDO DE MAGALHÃES EIRELI, consiste em um banco de preços automotivo e 

pesquisa de mercado, preços montadora/genuína - fabricante/original, seguimentos automotores, linha leve, média e máquinas 

pesadas e serviço hora homem, denominado Módulo ALL MOEDA. Como esse software serve como parâmetro de preços para 

manutenção dos veículos do município, a não contratação do software inviabiliza a realização de processos licitatórios de 

manutenção, implicando na paralisação da manutenção de veículos, prejudicando os munícipes. 

O diferencial do sistema TRAZ VALOR é que o software faz coleta de preços que estão dentro da média de mercado: os preços 

são conferidos com outros valores de outras empresas para verificar se o mesmo está dentro da média de até 25% de um valor 

para outro, estando este em acordo com a média, o mesmo é cadastrado no banco de dados da TRAZ VALOR. 

11. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 23.533,44 (Vinte e três mil, quinhentos e trinta e três 
reais e quarenta e quatro centavos). 

O valor supracitado está compatível com o praticado no mercado, conforme documentações anexadas ao processo. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.06 - Locação de Software 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 61 

1 	
2159 3.3.90.40.06 

03.001.04.122.0003.2.006 

13. QUANTIDADE 14. VALOR TOTAL 15. DATA BASE 16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

01 R$ 23.533,44 08.08.2023 O pagamento será efetuado em parcela única em até 30 

duas após emissão do empenho. 

17. EMPRESA A SER CONTRATADA 18. PERÍODO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, 

CNPJ 17.922.286/0001-65 12 (doze) meses. 

Rua Alemanha (Loteamento Cerrados), s/n, quadra 03 e lote 09, Ponte Nova - 
Várzea Grande - MT, Cep: 78.115-853 

Contato: (44) 9.9995-4371, dmg.rsistematrazvalor@gmail.com .  

19. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

De acordo.  

L 
DATA: 08.08.2023 OME: JULIANO RIBEIRO 

20. PROCESSO 21. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, seido inexigível a licitação. 

(X) CONCLUÍDO ANDERSON MANIQuE 

CANCELADO BARRETO9673i109991 

DATA: 08.08.2023 NOME: ANDERSON MANIO.UE BARRETO 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Processo de Inexigibilidade n 2  16/2023 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 2  104/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 9  

8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, 

- declaro inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, Inciso 1, do diploma legal invocado, 

para contratação direta, por inexigibilidade de licitação, a empresa L. RICARDO DE 

MAGALHÃES LTDA, inscrita no CNPJ ng 17,922.286/0001-65, para sistema/software para 

orçamentação eletrônica de peças de máquinas pesadas, veículos e caminhões, destinadas a 

manutenção e recuperação da frota de veículos e máquinas. Valor total R$ 23.533,44. 

Vigência: 12 meses. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 08 de agosto de 2023. 

ANDERSON MANIQUE Asinadodefo'ma digital por 
ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 11099 BARRETO:96731 10999' 

91 	 Dados: 2023.38.09 08:31:22 
-0300 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito 
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Quinta-feira, 10.8.2023 - N 0  7.766 JORNAL Atos Oficiais 

Câmara Municipal de Palmas 
Ata da Reunião da Comissão de Licitação para a análise do 

Processo Licitatóno n° 1212023, Modalidade Dispensa n° 0412023 
Aos nove dias do rrés de Agosto de 2023, reuniram-se os membros da 
Comissão permanente de licitação, nomeados pela Portaria 27/2023 de 
01 de Agosto de 2023, para proceder ao registro da Dispensa de Licita-
ção com objetivo de: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA GRÁFICA PARA 
ATENDERAS DEMANDAS DE IMPRESSOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PALMAS-PR. Os produtos cotados, foram adjudicados em favor da 
empresa: PÉ VERMELHO GRÁFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL, CNPJ 
05.699.62010001 -84, escolhida por ter sido a empresa que apresentou o 
menor valor global, sendo assim, adjudicando no valor de R$ 13.370.00 
Treze mil, trezentos e setenta reais). 

Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente ata e assinada por 
todos os presentes. 

Ivan Soares Sasso Junior - Presidente da Comissão de Licitação 
Luis Felipe de Araújo • Membro da Comissão de Licitação 

Marisete Aparecida Petroli - Membro da Comissão de Licitação 

CIRUSPAR ,.. 
. 

RESOLUÇÃO N° 05012023 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede da Urgências do Su-
doeste do Paraná • CIRUSPAR, usando de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal n° 11.107, 
de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n°6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, RESOLVE, 

ri. 1 0  DISPENSAR a pedido, o empregado público discriminado abaixo 
partir da data citada: 

-..,,., 
.............. ..............°".... -...... ..... ...............  

Art. 20. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos  da data de efetivo exercido. 
PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgên-
das do Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR, aos nove dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três. 

Disnei Luquini 
Presidente 
CIRUSPAR 

Prefeitura de Coronel Vivida 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
16/2023 
Processo Licitatório n° 10412023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da 
Lei Federal n°8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel Proença 
Larsson, Procurador Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos 
do Artigo 25, Inciso 1, do diploma legal invocado, para contratação dire-
ta, por inexigibilidade de licitação, a empresa L. RICARDO DE MAGA-
LHAES LTDA, inscrita no CNPJ n° 17.922.28610001-65, para sistema/ 
software para orçamentação eletrônica de peças de máquinas pesadas, 
veículos e caminhões, destinadas a manutenção e recuperação da frota 
de veículos e máquinas. Valor total R$ 23.533,44. Vigência: 12 meses. 
Publique-se. Coronel Vivida, 08 de agosto de 2023. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 

CONTRATO n° 6712023 - Inexigibilidade n° 1612023 - Contratante: Mu-
nicipio de Coronel Vivida. Contratada: L. RICARDO DE MAGALHÃES 

DA, CNPJ 17.922.28610001-65. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SISTE- 
SOFTWARE PARA ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA DE PEÇAS 

DE MÁQUINAS PESADAS, VEÍCULOS E CAMINHÕES, DESTINADAS 
A MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DA FROTA DE VEICULOS E 
MÁQUINAS. Valor total: R$ 23.533,44. O prazo de vigência: 12 (doze) 
meses. Coronel Vivida, 08 de agosto de 2023. Anderson Manique Bar-
reto, Prefeito. 

Aditivo n° 06 - Contrato n' 4212019 - Pregão Presencial n° 27/2019 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: RODRIGO FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA PERSONAL, CNP.J sob n.° 15.053.96910001-06. 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 12 de agosto 
de 2023 a 11 de agosto de 2024. O valor a ser pago permanece mal. 
:erado, sendo o valor mensal de R$ 3.858,56, totalizando a quantia de 
46.302,72 Permanecem inalteradas as demais clausulas. Coronel Vivi-
da, 08 de agosto de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

Aditivo n° 07 - Contrato n 4112019 - Pregão Presencial n° 2712019 - 
Contratante: Municipiode Coronel Vivida. Contratada: ALINE DE PAULA 
-ARTE E FORMA, CNPJ n.° 23.160.48210001-42. Prorroga-se a vigên-
cia do contrato por mais 12 meses, de 12 de agosto de 2023 a 11 de 
agosto de 2024.0 valor a ser pago permanece inalterado, sendo o valor 
mensal de R$ 3.610,95, totalizando a quantia de R$ 43.331,40. Perma-
necem inalteradas as demais clausulas. Coronel Vivida, 08 de agosto de 
2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

Aditivo n 03 ao Contrato n°92/2020 - Inexigibilidade n° 1312020 - Con-
tratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal 
de Saúde - Contratada: INSTITUTO MEDICO NOSSA VIDA DE CORO-
NEL VIVIDA, CNPJ n° 17.340.64210001-95. Prorroga-se a vigência do 
contrato por mais 12 meses, de 20 de agosto de 2023 a 19 de agosto de 
2024. O valor a ser pago permanece inalterado, sendo o valor mensal 
de R$ 34.000,00, totalizando para este a quantia de R$ 408.000,00. Per-
manecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 08 de agosto 
de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

Aditivo n 05 ao Contrato n° 9512022 - Tomada de Preços n° 0612022. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: AMG ENGENHA-
RIA EIRELI. CNPJ sob n° 17.681.19310001-96. Prorroga-se o prazo de 
vigência em mais 30 dias, ou seja, de 22.08.2023 a 20.09.2023. Perma-
necem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 08 de agosto de 
2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 94/2023 
O Município de São Jorge D'Oeste-PR, avisa aos interessados que 
fará realizar no dia 0610912023 até as 081h00, a abertura da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Por item que tem por 
objeto Registro de preços, objetivando a futura ou eventual aquisição 
de produtos alimentícios para confecção de bolo de pote, para servir 
as crianças da Rede Municipal de Ensino em comemoração ao dia da 
criança, Município de São Jorge D'Oeste - Pr. Abertura das propostas e 
Recebimento dos lances: a partir das 08h00 do dia 06 de setembro de 
2023, no endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br . Edital na mIe-
gra: à disposição dos interessados na Divisão de Licitações, no mesmo 
endereço. Informações complementares através do telefone (46) 3534-
8050 e no site: http://www.pmsjorge.pr.gov.br  ou através do site: wwe. 
gov.br/compras/pt-br. São Jorge D'Oeste-PR, 0910812023. Leila da Ro-
cha - Prefeita 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°074/2023 
(Chamamento Público N° 00812022 - PMM - Inexigibilidade N° 02412023) 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: ASM SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço médico, 
clínico geral, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para 
atendimento de plantão em horátio estendido das 11h30 às 134 e das 
17h às 22h de segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, 
domingos e feriados, bem como atendimento médico clinico das 07h30 
às 11h30 e das 13h às 171r, para suprir eventual ausência de profissional 
da classe no horário padrão de atendimento objetivando a prestação de 
serviços especializados. 
VALOR TOTAL: de R$ 501.576,24 (quinhentos e um mil e quinhentos e 
setenta e seis reais e vinte e quatro centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÉNCLA: O contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 08 de 
agosto de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de agosto de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Marmeleiro, 09 de agosto de 2023. 
Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°075/2023 

(Chamamento Público N°908/2022 - PMM - Inexigibitidade N°02412023) 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: SAUDE & IMAGEM CLINICA MEDICA LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço médico, 
clínico geral, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para 
atendimento de plantão em horário estendido das 11h30 às 13h e das 
17h às 22h de segunda a sexta-feira, e das OBh às 20h aos sábados, 
domingos e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30 
às 11h30 e das 13h às 17h, para suprir eventual ausência de profissional 
da classe no horário padrão de atendimento objetivando a prestação de 
serviços especializados. 
VALOR TOTAL: de R$ 501.576,24 (quinhentos e um mil e quinhentos e 
setenta e seis reais e vinte e quatro centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VtGÉNCIA: O contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 08 de 
agosto de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de agosto de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Marmeleiro, 09 de agosto de 2023. 
Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 

Prefeitura Municipal de Mangue irinha 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

EDITAL DE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°002/2023- PMM 
OBJETO: Este Chamamento público tem por objeto a seleção de pro-
postas visando a concessão de direito real de uso de forma onerosa 
para exploração e permissão de uso transitório e autorização de exposi-
ção e exploração comercial de espaços internos (pavilhão do comercio) 
e espaços externos quando da realização da 10° FEIRAAGROPECUA-
RLA, INDUSTRIAL E COMERCIAL DE MANGUEIRINHA - EXPOMANG 
2023 a ser realizada nos dias 16,17 e 18 de novembro de 2023. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 31 DE AGOSTO DE 2023 Às 09H00MIN 
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA: Sala de Licitações Prefeitura Municipal 
de Mangueirinha-Pr 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O inteiro teor do Edital e seus 
anexos poderão ser retirados gratuitamente, em mídia digital, junto a 
Divisão de Licitações, na Prefeitura Municipal de Mangueirinha, no ho-
rário de expediente, na Praça Francisco Assis Reis, 1060, Centro, em 
Mangueirinha - PR, ou pelo site: www.mangueinnha.pr.gov.br  - Para re-
tirada do editai e seus anexos em mídia digital, os interessados deverão 

apresentar cd ou pen-drive. Demais informações, pelos telefones: (46) 
3243-8004, e- mau: licitacaomangueiénha.pr.gov.br . 
Mangueménha 09 de Agosto de 2023. 

Publique-se 
Dorti Netto 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
EDITAL DE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2023 - PMM 

OBJETO: Este Chamamento público tem por objeto a seleção de pro-
postas visando a concessão de direito real de uso de forma onerosa para 
exploração e permissão de uso transitório e autorização de exposição e 
exploração comercial no espaço do PAVILHÃO DA SOCIEDADE RURAL 
LEILÕES DO GADO quando da realização da 10° FEtRAAGROPECUÁ-
RIA, INDUSTRIAL E COMERCIAL DE MANGUEIRINHA - EXPOMANG 
2023 a ser realizada nos dias 16,17 e 18 de novembro oe 2023 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 01 DE SETEMBRO DE 2023 AS 09H00MIN 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Sala de Licitações Prefeitura Municipal 
de Mangueirinha-Pr 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O inteiro teor do Edital e seus 
anexos poderão ser retirados gratuitamente, em mídia digital. junto a 
Divisão de Licitações, na Prefeitura Municipal de Mangueinnha, no ho-
rário de expediente, na Praça Francisco Assis Reis, 1060, Centro, em 
Mangueirinha - PR, ou pelo site: www.mangueirinha.pr.gov.br  - Para re-
tirada do edital e seus anexos em mídia digital, os interessados deverão 
apresentar cd ou pen-drive. Demais informações, petos telefones: (46) 
3243-8004, e- malI: licitacaomangueinnha.pr.gov.br . 

Mangueinnha 09 de Agosto de 2023. 
Publique-se 
Dorti Neto 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura de Itapejara D'Oeste 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N° 3636023 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 76.995.43010001 - 52. 
Contratado: Eduardo Guerra do Carmo - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n1  23.647.23710001 -64. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
tecidos e aviamentos destinados a realização de reparos e consertos 
em itens escolares e confecção dos enfeites de Natal do Município de 
Itapejara D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 
N°051/2023. 
Valor do Contrato: R$ 24.966,50 (Vinte e quatro mil, novecentos e ses-
senta e seis reais e cinquenta centavos). 
Vigência: 09 (nove) de Agosto de 2023 até 09 (nove) de Agosto de 2024. 
Data do Contrato: 09 (nove) de Agosto de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 363712023 

Contratante: Município de Itapejara D'Oesf e - PR, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n°76.995.430/0001 - 52. 
Contratado: Inove Licitações Ltda - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
23.567.50410001 - 93. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
tecidos e aviamentos destinados a realização de reparos e consertos 
em itens escolares e confecção dos enfeites de Natal do Município de 
Itapejara D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 
N°051/2023. 
Valor do Contrato: R$ 46.477,50 (Quarenta e seis mil, quatrocentos e 
setenta e sete reais e cinquenta centavos). 
Vigência: 09 (nove) de Agosto de 2023 até 09 (nove) de Agosto de 2024. 
Data do Contrato: 09 (nove) de Agosto de 2023. 

MUNIC(PtO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 363812023 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no CNPJ/MF 
sob o no  76,995.43010001 - 52. 
Contratado: EletromaquinasAstec Ltda - Me, inscrita no CNPJIMF sob o 
n°02.995.568/0001 - 15. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
tecidos e aviamentos destinados a realização de reparos e consertos 
em itens escolares e confecção dos enfeites de Natal do Município de 
Itapejara D'Oeste - PR, conforme objeto do EdtaI de Pregão Eletrônico 
N°051/2023. 
Valor do Contrato: R$ 6.941,80 (Seis mil, novecentos e quarenta e um 
reais e oitenta centavos). 
Vigência: 09 (nove) de Agosto de 2023 até 09 (nove) de Agosto de 2024. 
Data do Contrato: 09 (nove) de Agosto de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 363912023 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n°76.995.430/0001 -52. 
Contratado: New Home Comércio de Móveis LIda - Me. inscrita no 
CNPJIMF sob o n° 15,272.79610001 -09. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
tecidos e aviamentos destinados a realização de reparos e consertos 
em itens escolares e confecção dos enfeites de Natal do Município de 
Itapejara D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 
N°051/2023. 
Valor do Contrato: R$ 1.188,00 (Num mil, cento e oitenta reais). 
Vigência: 09 (nove) de Agosto de 2023 até 09 (nove) de Agosto de 2024. 
Data do Contrato: 09 (nove) de Agosto de 2023. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 6212023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 62/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP ÂMBITO LOCAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS. 
Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 14 de agosto 
de 2023 até às 08h do dia 28 de agosto de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h do dia 28 de agosto de 2023. Início da disputa 
de preços às 09h do dia 28 de agosto de 2023, VALOR MÁXIMO 
TOTAL ESTIMADO: R$ 45.778,05. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 09 de agosto de 2023. 

JULÍANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

A 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO, CONTRATO E ADITIVOS 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 16/2023 
Processo Licitatório n° 104/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel 
Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro inexigível a licitação 
nos termos do Artigo 25, Inciso 1, do diploma legal invocado, para 
contratação direta, por inexigibilidade de licitação, a empresa L. 
RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, inscrita no CNPJ n° 
17.922.286/0001-65, para sistema/software para orçamentação 
eletrônica de peças de máquinas pesadas, veículos e caminhões, 
destinadas a manutenção e recuperação da frota de veículos e 
máquinas. Valor total R$ 23.533,44. Vigência: 12 meses. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 08 de agosto de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

CONTRATO n° 67/2023 - Inexigibilidade n° 16/2023 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: L. RICARDO DE 
MAGALHÃES LTDA, CNPJ 17.922.286/0001-65. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SISTEMAISOFTWARE PARA 
ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA DE PEÇAS DE MÁQUINAS 
PESADAS, VEÍCULOS E CAMINHÕES, DESTINADAS A 
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
E MÁQUINAS. Valor total: R$ 23.533,44. O prazo de vigência: 12 
(doze) meses. 

Coronel Vivida, 08 de agosto de 2023. 

ANDERSOiV MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo n° 06 - Contrato n° 42/2019 - Pregão Presencial n° 27/2019 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: RODRIGO 

FRANCISCO DE OLIVEIRA PERSONAL, CNPJ sob n.° 
15.053.969/0001-06. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 
meses, de 12 de agosto de 2023 a 11 de agosto de 2024. O valor a ser 
pago permanece inalterado, sendo o valor mensal de R$ 3.858,56, 
totalizando a quantia de 46.302,72 Permanecem inalteradas as demais 
clausulas. 

Coronel Vivida, 08 de agosto de 2023.  

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo n° 07 - Contrato n° 41/2019 - Pregão Presencial n° 27/2019 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: ALINE DE 
PAULA - ARTE E FORMA, CNPJ n. °  23.160.482/0001-42. 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 12 de agosto 
de 2023 a 11 de agosto de 2024. O valor a ser pago permanece 
inalterado, sendo o valor mensal de R$ 3.610,95, totalizando a quantia 
de R$ 43.331,40. Permanecem inalteradas as demais clausulas. 

Coronel Vivida, 08 de agosto de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo n° 03 ao Contrato n° 92/2020 - Inexigibilidade n° 13/2020 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde - Contratada: INSTITUTO MEDICO NOSSA 
VIDA DE CORONEL VIVIDA, CNPJ no 17.340.84210001-95. 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 20 de agosto 
de 2023 a 19 de agosto de 2024. O valor a ser pago permanece 
inalterado, sendo o valor mensal de R$ 34.000,00, totalizando para 
este a quantia de R$ 408.000,00. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. 

Coronel Vivida, 08 de agosto de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo n° 05 ao Contrato n° 95/2022 - Tomada de Preços n° 06/2022. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: AMG 
ENGENHARIA EIRELI, CNPJ sob n° 17.681.193/0001-96. Prorroga-
se o prazo de vigência em mais 30 dias, ou seja, de 22.08.2023 a 
20.09.2023. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 08 de agosto de 2023. 

4NDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leita Marcolina 

Código Ide ntificador:D48D 1BAD 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CMAS RESOLUÇÃO 08/2023 

CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel 
Vivida - Pr 
Resolução O  08/2023 
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel 
Vivida, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal N° 
2801/2017, e, Deliberação em Plenária realizada na data de 09 de 
agosto de 2023, ata 05/2023. 
RESOLVE: 
Art. 1° - Aprovar o repasse dos rendimentos da programação de 
número 410650620220001, advindos do Ministério da Cidadania, 
através de Emenda de Relatoria, para a APAE - Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de publicação. 

Coronel Vivida, em 09 de agosto de 2023. 

PAULO ROQUE MARIN 

Vice-Presidente do CMAS. 
Publicado por: 

Aline Mari Dos Santos Canova 
Código Identificador:72155B50 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CMAS RESOLUÇÃO 0912023 
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